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APRESENTAÇÃO 
 
 

É uma honra apresentar ao Congresso Nacional e ao cidadão brasileiro o Relatório 

das Atividades do Tribunal de Contas da União (TCU), do 1º trimestre de 2010, nos 

termos previstos no art. 71, § 4º, da Constituição Federal. 

Ao Tribunal incumbe importante papel de contribuir para a melhoria da 

Administração Pública. Para tanto, disponibiliza aos gestores públicos orientações, 

determinações e recomendações, visando corrigir falhas, evitar desperdícios, melhorar o 

desempenho e a gestão de órgãos, entidades e programas governamentais, bem como 

a formulação de políticas públicas, a qualidade de bens e serviços ofertados, a atuação 

dos controles internos e, ainda, contribuir para o aprimoramento da legislação federal e 

para a disseminação das melhores práticas observadas na Administração Pública 

Federal. 

No entanto, a eficácia da atividade de controle não se esgota no âmbito do TCU. O 

modelo de Estado Brasileiro e o ordenamento jurídico nacional requerem a participação 

complementar de outras instituições. 

A atuação conjunta e articulada com outros órgãos públicos e entidades integrantes 

da Rede de Controle evita a superposição de ações e otimiza a utilização dos recursos e 

os resultados obtidos. A cooperação com os órgãos públicos é iniciativa fundamental 

para melhorar a Administração Pública e para conferir maior celeridade e racionalidade 

ao processo de controle.  

No período, a Rede de Controle completou um ano e está presente em 26 estados. 

A Rede é formada pelo TCU e outras instituições de controle como Ministério Público, 

Polícia Federal, Controladoria-Geral da União, tribunais de contas estaduais e de 

municípios, Receita Federal, Advocacia-Geral da União, Banco Central, Câmara dos 

Deputados, Conselho Nacional de Justiça, Ministério da Fazenda, entre outras. 

Em 2010, serão realizadas auditorias de forma articulada nas áreas de saúde, 

educação e segurança pública. Começarão também os trabalhos de fiscalização nos 

preparativos do País para a Copa do Mundo de 2014. 

É preciso destacar que, no primeiro trimestre de 2010, a ação do TCU gerou 

benefícios financeiros de R$ 1,73 bilhão para a sociedade e para os cofres públicos, 

montante que, aproximadamente, é 5,98 vezes superior ao valor aplicado pela União 

neste Tribunal no período.  
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Os benefícios decorrentes da ação de controle do TCU reafirmam o compromisso e 

o empenho desta Instituição de atuar em áreas de maior risco, materialidade e 

relevância, de modo a proporcionar economia de recursos ao Governo Federal e  

melhoria dos serviços públicos ofertados à sociedade.  

 

Brasília, maio de 2010.  

 

Ubiratan Aguiar 
Presidente 
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Para bem cumprir suas atribuições constitucionais e legais, assim como para 
assegurar o alcance de resultados mais efetivos para a sociedade, o TCU estabele-
ceu referencial estratégico que compreende, essencialmente, a definição de negócio, 
missão e visão de futuro e valores da organização, conforme se apresenta a seguir. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Missão 
Assegurar a efetiva e regular ges-
tão dos recursos públicos em 
benefício da sociedade. 

Visão 
Ser instituição de excelência 

no controle e contribuir para o     
aperfeiçoamento da Adminis-

tração Pública. Valores 
Ética 
Justiça 
Efetividade 
Independência 
Profissionalismo 

Negócio 
Controle externo da Administra-

ção Pública e da gestão dos 
recursos públicos federais. 
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TCU EM NÚMEROS 
Os principais benefícios e resultados decorrentes d as atividades desenvolvi-

das pelo TCU no 1º trimestre de 2010 estão sintetiz ados abaixo. 

 

BENEFÍCIO POTENCIAL TOTAL DAS AÇÕES DE CONTROLE  R$ 1,73 bilhão  

Medidas cautelares adotadas 19 

Licitações e contratos suspensos cautelarmente 13 

Prejuízos e danos evitados com a adoção de medidas cautelares R$ 124,68 milhões  

Responsáveis condenados em débito e/ou multados  682 

Valor das condenações R$ 242,1 milhões  

Processos de cobrança executiva formalizados 517 

Valor envolvido nos processos de cobrança executiva R$ 109 milhões  

Responsáveis inabilitados para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança na Administração Pública Federal 26 

Empresas declaradas inidôneas para participar de licitações na Administração Pú-
blica Federal 9 

Denúncias sobre indícios de irregularidades na aplicação de recursos públicos re-
cebidas pela Ouvidoria do TCU 463 

Processos julgados conclusivamente  1.930 

Acórdãos proferidos 3.625 

Recursos julgados 329 

Atos de pessoal analisados 20.890 

Fiscalizações concluídas – Total 

Fiscalizações concluídas – Solicitadas pelo Congresso Nacional 
167 

46 

 

 

Para cada R$ 1 do Orçamento da União alocado ao TCU, o retorno ao Pa ís foi de R$ 5,98 

 

 

 

 

 

 

 

  

1 real  

5,98 reais  
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1. O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

O Tribunal de Contas da União - TCU, 
criado em 1890 por iniciativa de Rui Barbo-
sa, na época Ministro da Fazenda, norteia-
se, desde então, pelos princípios da ética, 
da efetividade, da independência, da justiça 
e do profissionalismo, e pela fiscalização, 
julgamento e vigilância da coisa pública. A 
Constituição de 1891, a primeira republica-

na, institucionalizou definitivamente o TCU. 
A partir de então, as competências do Tri-
bunal têm sido estabelecidas no texto 
constitucional. Esse privilégio, se por um 
lado o distingue de forma singular, por outro, 
aumenta a sua responsabilidade e compro-
misso para com a sociedade.  

 
1.1. Competência e Jurisdição 
 

A atual Constituição estabelece que a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta é 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle 

interno de cada Poder. Estabelece, também, 
que o controle externo, a cargo do Congres-
so Nacional, é exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual incum-
be uma série de competências exclusivas.  

A sociedade, por sua vez, clama por 
moralidade, profissionalismo e excelência 
da Administração Pública, bem como por 
melhor qualidade de vida e redução das 
desigualdades sociais.  

O cidadão vem deixando, gradualmen-
te, de ser sujeito passivo em relação ao 
Estado, passando a exigir, em níveis pro-
gressivos, melhores serviços, respeito à 
cidadania e mais transparência, honestida-
de, economicidade e efetividade no uso dos 
recursos públicos. Nesse aspecto, o Tribu-
nal assume papel fundamental na medida 
em que atua na prevenção, detecção, corre-
ção e punição da fraude, do desvio, da 
corrupção e do desperdício e contribui, as-
sim, para a transparência e melhoria do 
desempenho da Administração Pública e da 
alocação de recursos federais. 

Leis diversas têm ampliado o rol de a-
tribuições do TCU, a exemplo das 
seguintes: Lei de Licitações e Contratos (Lei 
nº 8.666/1993); Lei de Desestatização (Lei 
nº 9.491/1997); Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000); Lei 
que regulamenta a partilha dos recursos da 
Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus deriva-
dos, gás natural e seus derivados, e álcool 
etílico combustível – Cide (Lei nº 
10.866/2004); edições anuais da Lei de Di-
retrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária; Lei de Parceria Público-
Privada (Lei nº 11.079/2004); e a Lei de 
Contratação de Consórcios Públicos (Lei nº 
11.107/2005). 
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O TCU tem jurisdição própria e privati-
va em todo o território nacional, a qual 
abrange, entre outros: toda pessoa física ou 
jurídica, que utilize, arrecade, guarde, geren-
cie bens e valores públicos federais; aqueles 
que causarem perda, extravio ou outra irre-
gularidade que resulte em dano ao Erário; e 
responsáveis pela aplicação de recursos 
repassados pela União mediante convênio 
ou instrumento congênere.  

Além disso, o Congresso Nacional edi-
ta decretos legislativos com demandas para 
realização de fiscalização em obras custea-
das com recursos públicos federais, com 
determinação expressa de acompanhamento 
físico-financeiro, por parte do TCU, da exe-
cução de contratos referentes a obras que 
constam do orçamento da União. 

No trimestre, merece destaque deci-
sões proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF) , relacionadas ao exercício das 
competências constitucionais do TCU. 

Em dois mandados de segurança con-
tra atos do Tribunal, o STF reafirmou sua 

jurisprudência, considerando legítimas deci-
sões do TCU que determinaram a não 
renovação de contratos administrativos  
decorrentes de licitações irregulares. 

A questão foi objeto dos Mandados de 
Segurança nº 26.250 e nº 27.008, ambos da 
relatoria do Ministro Carlos Britto, impetrados 
no Supremo por empresas atingidas por de-
terminações expedidas pelo TCU a entidades 
federais (Acórdão nº 898/2006 e Acórdão nº 
2414/2007, da 2ª Câmara), para que não 
fossem renovados os contratos administrati-
vos nos quais foram identificadas 
irregularidades nos respectivos certames. 

O STF reafirmou, nos mandados de 
segurança julgados no dia 17.2.2010, que 
não há direito líquido e certo à renovação de 
contrato celebrado com o poder público , 
decisão essa que se insere no âmbito de 
discricionariedade da Administração Pública, 
conforme entendimento inicialmente fixado 
no Mandado de Segurança nº 24.785.  

 
1.2. Estrutura 

 
O TCU é integrado por nove Ministros, 

seis deles escolhidos pelo Congresso Na-
cional. Os demais são nomeados pelo 
Presidente da República, com aprovação do 
Senado Federal, sendo dois, alternadamen-
te, escolhidos entre auditores e membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal.  

O TCU é órgão colegiado, cujas deli-
berações são tomadas pelo Plenário, 1ª e 2ª 
Câmaras. O Plenário é integrado por todos 
os Ministros e presidido pelo Presidente do 
Tribunal. As Câmaras são compostas por 
quatro Ministros. Os auditores, em número 
de quatro, participam dos colegiados e 
substituem os Ministros em seus afastamen-
tos e impedimentos legais, ou no caso de 
vacância de cargo. 

Para o cumprimento de sua missão 
institucional, o Tribunal dispõe de uma Se-

cretaria com a finalidade de prestar apoio 
técnico e administrativo para o exercício de 
suas atribuições constitucionais e legais.  

As unidades básicas da Secretaria do 
Tribunal são: Secretaria-Geral da Presidên-
cia (Segepres), Secretaria-Geral de Admi-
nistração (Segedam) e Secretaria-Geral de 
Controle Externo (Segecex).  

Subordinadas à Segecex estão as u-
nidades técnicas incumbidas das atividades 
inerentes ao controle externo sediadas em 
Brasília e nos 26 estados da Federação. O 
endereço das unidades nos estados está 
disponível no Portal TCU: 
http://www.tcu.gov.br.  

O organograma do Tribunal consta do 
Anexo I deste relatório – “Organograma do 
Tribunal de Contas da União”. 
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1.3. Deliberações dos Colegiados  

 

As deliberações do TCU assumem a 
forma de instrução normativa, resolução, de-
cisão normativa, parecer ou acórdão. São 
publicadas, conforme o caso, no Diário Oficial 
da União e/ou no Boletim do Tribunal de Con-
tas da União e podem ser acessadas no 
Portal TCU: http://www.tcu.gov.br. 

No trimestre, o TCU aprovou três deci-
sões normativas. 

·  Decisão Normativa nº 103, de 10 de 
fevereiro de 2010. Altera dispositivos da Decisão 
Normativa n.º 102, de 2009, a qual define as 
unidades jurisdicionadas cujos responsáveis terão 
as contas de 2009 julgadas pelo Tribunal, 

especificando a forma, os prazos e os conteúdos 
dos demonstrativos que as comporão.  

·  Decisão Normativa nº 104, de 10 de 
fevereiro de 2010. Aprova, para o exercício de 
2010, os percentuais individuais de participação 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios 
brasileiros nos recursos previstos no art. 159, 
inciso III e § 4º, da Constituição Federal. 

·  Decisão Normativa nº 105, de 24 de março 
de 2010. Altera os percentuais individuais de 
participação dos estados e do Distrito Federal nos 
recursos previstos no art. 159, inciso III, da 
Constituição Federal, para aplicação no exercício 
de 2010, aprovados originalmente na forma do 
Anexo I da Decisão Normativa TCU nº 104, de 10 
de fevereiro de 2010. 

 
O quadro a seguir discrimina o quantita-

tivo de sessões realizadas e acórdãos 
proferidos por colegiado no 1º trimestre de 

2010 e no mesmo período do exercício de 
2009. 

 

Sessões Realizadas e Acórdãos Proferidos 

Colegiado 
Sessões Acórdãos 

1º Trimestre 2009 1º Trimestre 2010 1º Trimestre 2009 1º Trimestre 2010 

Plenário 18 20 541 654 

1ª Câmara 9 9 1.289 1.604 

2ª Câmara 9 9 1.380 1.367 

Total 36 38 3.210 3.625 
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2. ATIVIDADES DE CONTROLE EXTERNO  

O controle externo é exercido pelo 
Congresso Nacional, conforme preceitua o 
art. 70 da Constituição Federal - CF. Dentre 
as competências estabelecidas, incumbe 
ao TCU auxiliar o Congresso Nacional na 
fiscalização da Administração Pública Fe-
deral, por meio de determinações em 
questões relacionadas à detecção de frau-
des e desperdícios, recomendações de 

melhorias para a gestão pública, adoção de 
medidas preventivas e punição de respon-
sáveis por má gestão, gestão ilegal ou 
fraudulenta. Assim, a ação do Tribunal con-
tribui para a transparência e a melhoria do 
desempenho da Administração Pública.  

O presente capítulo expõe os princi-
pais resultados decorrentes das ações de 
controle do TCU no 1º trimestre de 2010. 

 
 
2.1. Resultados do Controle Externo 

A diversidade e a abrangência de atu-
ação do TCU alcançam desde a avaliação 
de desempenho de órgãos públicos e de 
efetividade de programas governamentais à 
legalidade dos atos de receita e de despesa. 

O Tribunal também fiscaliza obras de 
engenharia, desestatizações e concessões 

de serviços públicos, bem como outras á-
reas de atuação governamental. Examina, 
ainda, atos de admissão de pessoal e de 
concessão de aposentadorias, reformas e 
pensões, entre outros. 

 
2.1.1. Processos de Controle Externo Autuados e Apr eciados Conclu-
sivamente 

No trimestre, foram autuados 1.268 
processos  referentes à matéria de controle 
externo. No mesmo período, foram apreci-
ados  de forma conclusiva pelo Tribunal 
1.930 processos  da mesma natureza.  

O quadro a seguir apresenta o quanti-
tativo de processos de controle externo 
autuados e apreciados conclusivamente no 
1º trimestre de 2010 e no mesmo período do 
exercício de 2009.  
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Processos Autuados e Apreciados Conclusivamente 

Classe de Assunto 
Autuados Apreciados 

1º trimestre 2009 1º trimestre 2010 1º trimestre 2009 1º trimestre 2010 

Auditoria, inspeção e levantamento  109 171 100 140 

Consulta 20 14 23 13 

Denúncia 86 87 145 121 

Representação 600 529 758 765 

Solicitação do Congresso Nacional  5 16 4 20 

Tomada e Prestação de contas 10 5 263 310 

Tomada de contas especial 456 376 356 506 

Outros processos 39 70 79 55 

Total de processos 1.325 1.268 1.728 1.930 

 
2.1.2. Atos de Pessoal Autuados e Apreciados Conclu sivamente  

O TCU aprecia, para fins de registro, a 
legalidade dos atos de admissão de pessoal 
e de concessão de aposentadoria, reforma e 
pensão. Também fiscaliza a legalidade das 
despesas efetuadas com o pagamento de 
pessoal, inclusive quanto à adequação às 
exigências da Lei de Responsabilidade Fis-

cal. No período, foram autuados 31.333 
atos  de pessoal e apreciados 26.542 atos  
dessa natureza.  

O quadro a seguir apresenta os atos 
de pessoal autuados e apreciados no 1º 
trimestre de 2010 e no mesmo período do 
exercício de 2009. 

 

Atos de Pessoal Autuados e Apreciados Conclusivamente 

Classe de Assunto 1º trimestre 2009 1º trimestre 2010 

Autuados 29.406 31.333 

Apreciados 24.342 26.542 

Ilegais 99 804 

Legais 24.243 25.738 

 

Do total de 26.542 atos  referentes a 
admissão, aposentadoria, reforma e pen-
são apreciados no trimestre, 804 tiveram 
registro negado em razão de ilegalidades. 
Nesses casos, o órgão de origem deve 
adotar as medidas regularizadoras cabí-
veis, fazendo cessar todo e qualquer 
pagamento decorrente do ato impugnado.  

A consulta ao andamento de proces-
sos e aos acórdãos proferidos pelos 
colegiados pode ser feita no Portal TCU: 
http://www.tcu.gov.br . Nesse mesmo en-
dereço, é possível consultar a situação dos 
atos de admissão, de aposentadoria ou de 
concessão submetidos à apreciação do 
Tribunal. 

 
 
 
 
 
 



TCU
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2.1.3. Recursos Julgados
Em observância ao princípio do devido 

processo legal, 
ções proferidas pelo Tribunal. As 
modalidades de recursos estão previstas nos 
artigos 32 e 48 da Lei Orgânica do TCU (Lei 
nº 8.443/1992).

No trimestre, os colegiados julgaram 
329 processos em grau de recurso. O gráfico 
ao lado apresenta o resultado da apreciaçã
de recursos no 
mesmo período do exercício de 2009

 

2.1.4. Medidas Cautelares
Em caso de urgência, de fundado r

ceio de grave lesão ao Erário ou a direito 
alheio ou de risco de ineficácia da decisão 
de mérito, o Plenário ou o relator pode, de 
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2.1.5. Julgamento de Contas
As normas de organização 

tação de processos de tomada e prestação 
de contas estão estabelecidas pela Instr
ção Normativa 

Nos casos de omissão na prestação 
de contas, de não
ção de recursos repassados pela União, de 
ocorrência de desf
nheiros, bens ou valores públicos, ou, 
ainda, de prática de ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte dano ao Er
rio, a autoridade administrativa competente 
deve instaurar tomada de contas especial 
TCE, para apuração dos 
dos responsáveis e quantificação do dano.

No trimestre, o TCU julgou de forma 
definitiva contas de 
Cabe esclarecer que cada processo de 
contas pode conter mais de um respons
vel cujas contas serão julgadas.

 

2.1.6. Condenações e Sanções Aplicadas
Entre os 

apreciados de forma conclusiva no trime
tre, 347
responsáveis
ao ressarcimento de débito. Além disso, em 
outros 
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os motivos que ensejaram o julga-
mento pela irregularidade das contas.  
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Quantidade de Condenações aplicadas  

Natureza 
Processos Responsáveis 

1º trimestre 2009 1º trimestre 2010 1º trimestre 2009 1º trimestre 2010 

Prestação de contas 16 21 40 55 

Tomada de contas 8 6 19 10 

Tomada de contas especial 242 320 337 551 

Subtotal – Contas com    
débitos e/ou multas 266 347 396 616 

Outros processos 25 26 51 66 

Total 291 373 447 682 

 

Nos processos de contas, os respon-
sáveis foram condenados ao pagamento de 
multa  ou ressarcimento de débito  no valor 
de R$ 241,7 milhões , atualizados até a 
data de 31.3.2010. Em outros processos, 

foram aplicadas multas  no valor total de 
R$ 406,4 mil.  

Abaixo, os valores das condenações 
aplicadas pelo TCU no 1º trimestre de 2010 
e no mesmo período do exercício de 2009. 

 

Valor das Condenações Aplicadas 

Natureza 
1º trimestre 2010 (R$) 1º trimestre 2009 

(Débito + Multa ) Débito Multa Total 

Prestação de contas 4.837.966,10 680.525,84 5.518.491,94 5.999.225,32 

Tomada de contas 1.241.584,81 58.383,34 1.299.968,15 3.199.361,59 

Tomada de contas especial 224.857.195,80 10.105.272,47 234.962.468,27 147.826.217,51 

Subtotal - Contas com   
débitos e/ou multas 230.936.746,71 10.844.181,65 241.780.928,36 157.024.804,42 

Outros processos - 406.437,23 406.437,23 330.084,90 

Total 230.936.746,71 11.250.618,88 242.187.365,59 157.354.889,32 

 
A relação dos responsáveis condena-

dos ao recolhimento de débito e ao 
pagamento de multa consta do Anexo III - 
“Responsáveis por Débitos e Multas Impos-
tos pelo Tribunal”. 

Além das condenações de natureza 
pecuniária, o Tribunal pode aplicar outras 
medidas que alcançam o patrimônio jurídi-
co daquele que fraudou ou utilizou mal os 
recursos públicos. No decorrer do 1º tri-
mestre de 2010, 26 responsáveis  foram 
considerados inabilitados  para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confi-
ança e 9 empresas  declaradas inidôneas  
para licitar com a Administração Pública 
Federal. 

Podem ser consultados no Portal 
TCU e no Anexo IV deste relatório - “San-

ções Não-Pecuniárias Aplicadas no Perío-
do” os nomes dos responsáveis declarados 
inabilitados para o exercício de cargo em 
comissão ou de função de confiança no 
âmbito da Administração Pública, bem co-
mo das empresas consideradas inidôneas 
para participar de licitação realizada pelo 
Poder Público Federal. Vale esclarecer que 
a página do TCU na internet apresenta in-
formações de processos com julgamento 
definitivo de mérito, em que não há mais 
possibilidade de recursos, enquanto o ane-
xo do presente relatório apresenta a 
relação dos responsáveis condenados no 
período, independentemente do trânsito em 
julgado da decisão condenatória.  
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2.1.7. Atuação do Ministério Público junto ao TCU  

Atua, junto ao Tribunal, Ministério 
Público especializado (MP/TCU), órgão 
autônomo e independente, cuja finalidade 
principal é a defesa da ordem jurídica no 
âmbito de atuação do TCU. Compete-lhe 
dizer de direito, oralmente ou por escrito, 
em todos os assuntos sujeitos à decisão do 
Tribunal. Trata-se de órgão composto por 
um procurador-geral, três subprocuradores-
gerais e quatro procuradores. Ao MP/TCU 

também compete promover, junto à Advo-
cacia-Geral da União (AGU), as medidas 
referentes à cobrança executiva dos débi-
tos e multas imputados por acórdãos do 
Tribunal. No 1º trimestre de 2010, foram 
autuados 517 processos  de cobrança exe-
cutiva, envolvendo  cerca de R$ 109 
milhões . No mesmo período, o Ministério 
Público junto ao TCU emitiu parecer em 
2.365 processos . 

 
Processos com Parecer do MP/TCU 

Classe de Assunto  1º trimestre 2009 1º trimestre 2010 

Admissão, aposentadoria, reforma e pensão 1.245 1.227 

Auditoria, inspeção e levantamento 11 13 

Consulta 1 1 

Denúncia 9 8 

Representação 32 57 

Solicitação do Congresso Nacional - - 

Tomada e prestação de contas 277 733 

Tomada de contas especial 516 320 

Outros processos 1 6 

Total 2.092 2.365 

 
Também no 1º trimestre de 2010, 

membros do MP/TCU representaram ao Tri-
bunal sobre os assuntos relacionados a se-
guir. 

·   Representação sobre possíveis irregulari-
dades na concessão de bolsas pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior (Capes) (TC nº 
003.160/2010-6);  

·  Representação acerca de possíveis irregu-
laridades na aplicação de recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(Pnae) e do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte do Escolar (Pnate) na Prefei-
tura Municipal de Tutóia/MA (TC nº 
005.950/2010-4);  

·  Representação para que a Universidade de 
Brasília se abstenha de suspender ou pro-
mover alterações na parcela paga a seus 
servidores relativa à Unidade de Referência 
de Preços (URP) (TC nº 008.580/2010-3).  

 
2.1.8. Fiscalizações  

Os instrumentos de fiscalização ado-
tados pelo TCU, conforme estabelecido em 
seu Regimento Interno (Resolução TCU nº 
155/2002), são: acompanhamento, audito-
ria, inspeção, levantamento e monito-
ramento. No período, foram concluídas 167 

fiscalizações , envolvendo um esforço de 
10.284 Homens-Dia de Fiscalização - 
HDF. O quadro adiante apresenta a quanti-
dade de fiscalizações concluídas no 
trimestre. 
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Fixação de Prazo para Anulação e Sustação de Atos e  Contratos 

Determinação  Unidade Jurisdicionada/Deliberação  

Anulação, revogação, sus-
pensão e ajustes em 
licitações 

Telecomunicações Brasileiras S.A. (Telebras) (Acórdão nº 32/Plenário, de 20.1.2010, 
TC nº 024.369/2008-1, Relator: Ministro Raimundo Carreiro) 

Ministério da Defesa/Comando do Exército (Acórdão nº 79/Plenário, de 27.1.2010, TC 
nº 025.149/2009-0, Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

4º Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo (Cindacta IV) (A-
córdão nº 80/Plenário, de 27.1.2010, TC nº 025.219/2009-7, Relator: Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer) 

Amazonas Distribuidora de Energia S.A (Acórdão nº 138/Plenário, de 03.02.2010, TC 
nº 023.945/2009-6, Relator: Ministro José Múcio) 

Banco do Brasil S.A (Acórdão nº 743/1ª Câmara, de 23.02.2010, TC nº 001.646/2009-
0, Relator: Ministro Valmir Campelo) 

Suspensão de pagamento 
ou ressarcimento/retenção 
de valores em contratos 

Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU/UFMA) (Acórdão nº 
259/Plenário, de 24.2.2010, TC nº 013.932/2009-4, Relator: Ministro Aroldo Cedraz) 

Serviço Social do Comércio /Administração Regional do Paraná (SESC/PR) (Acórdão 
nº 1748/1ª Câmara, de 06.4.2010, TC nº 009.910/2005-8, Relator: Ministro-Substituto 
Marcos Bemquerer) 

Anulação, suspensão, res-
cisão e ajustes em 
contratos 

Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) (Acórdão nº 434/2ª Câmara, de 09.02.2010, TC nº 
007.521/2009-3, Relator: Ministro Aroldo Cedraz) 

Fundação Nacional de Saúde/Coordenação Regional no Estado do Amapá – 
(FNS/Core/AP) (Acórdão nº 343/Plenário, de 03.3.2010, TC nº 016.024/2009-7, Rela-
tor: Ministro José Jorge) 

Companhia Docas do Rio de Janeiro S.A (Acórdão nº 632/Plenário, de 31.03.2010, TC 
nº 020.957/2009-3, Relator: Ministro Raimundo Carreiro) 

Secretaria Municipal de Obras e Viação de Natal/RN (Acórdão nº 497/Plenário, de 
17.3.2010, TC nº 009.352/2009-8, Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Devolução e suspensão de 
pagamentos indevidos a 
servidores, procuradores, 
desembargadores e juízes 

Senado Federal (Acórdão nº 431/2ª Câmara, de 09.02.2010, TC nº 016.200/2008-8, 
Relator: Ministro Aroldo Cedraz) 

Tribunal Regional Eleitoral de Roraima (TRE/RR) (Acórdão nº 893/2ª Câmara, de 
09.3.2010, TC nº 013.947/2004-6, Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho) 

Anulação de atos ou contra-
tos referentes a pessoal 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Departamento Regional do Espiríto 
Santo - Senai/ES (Acórdão nº 204/Plenário, de 10.2.2010, TC nº 021.786/2009-9, 
Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Serviço Social do Comércio/Administração Regional da Paraíba (Sesc/PB) (Acórdão nº 
1093/1ª Câmara, de 09.3.2010, TC nº 011.370/2005-0, Relator: Ministro José Jorge) 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial /Departamento Regional do Acre (Se-
nai/AC) (Acórdão nº 500/Plenário, de 17.3.2010, TC nº 014.483/2007-4, Relator: 
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho) 

Município de Conceição do Lago Açu/MA (Acórdão nº 349/Plenário, de 03.03.2010, TC 
nº 006.526/2006-0, Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

 

Além dessas deliberações, o TCU a-
preciou, no trimestre, diversos processos 
referentes a atos de admissão de pessoal 
ou de concessão de aposentadorias, re-
formas e pensões em que foram apuradas 

irregularidades. Nesses casos, o Tribunal 
fixou prazo para que os órgãos ou entida-
des envolvidos suspendessem, no todo ou 
em parte, o pagamento considerado irregu-
lar. 
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2.1.10. Benefícios Financeiros das Ações de Control e 

Os benefícios das ações de controle 
são, em grande parte, imensuráveis em 
termos financeiros. Advêm da própria ex-
pectativa do controle, da prevenção do 
desperdício, de melhorias na alocação de 
recursos, da sugestão de aprimoramento 
de leis, da redução de danos ambientais e 
da melhoria de políticas públicas. Alguns 
resultados, contudo, são passíveis de men-

suração em termos financeiros, inclusive 
com geração de benefícios por tempo inde-
terminado. 

No trimestre, além das condenações 
em débito e multa, diversas deliberações 
do TCU resultaram em benefícios financei-
ros para os cofres públicos. Adiante, estão 
sintetizadas e quantificadas algumas des-
sas deliberações. 

 

Benefícios Financeiros das Ações de Controle 

Benefício Acórdão Processo Valor (R$) 

Aplicação de multa prevista em contr a-
to ou em legislação específica 919-5/2010-1C 013.345/2005-7 17.523.449,03 

Correção de vícios, defeitos ou inco r-
reções no objeto contratado 578-9/2010-PL 020.036/2007-8 33.040.000,00 

Eliminação de desperdícios ou redução 
de custos administrativos 

621-10/2010-PL 001.205/2008-8 325.136.015,73 

123-3/2010-PL 009.789/2009-0 45.000.000,00 

577-9/2010-PL 007.591/2009-8 19.237.500,00 

Glosa ou impugnação de despesa 
462-8/2010-PL 018.509/2008-9 249.517.650,05 

1.287-9/2010-2C 020.108/2006-0 15.000.000,00 

Redução de tarifa pública 131-3/2010-PL 017.309/2009-1 460.900.000,00 

Redução de valor contratual 29-1/2010-PL 005.788/2009-4 104.257.922,62 

Restituição de recursos ao órgão re-
passador 

1.099-6/2010-1C 019.826/2004-8 67.468.800,00 

189-4/2010-PL 000.543/2008-0 38.000.000,00 

291-1/2010-1C 027.368/2008-8 26.583.176,00 

919-5/2010-1C 013.345/2005-7 17.523.449,03 

1.107-6/2010-1C 009.177/2003-7 10.903.848,09 

TOTAL 
  

1.430.091.810,55 

 
Ao valor dessas deliberações deve ser 

somado, também como benefício das ações 
de controle, a economia decorrente da inter-
rupção de despesas impugnadas, 
relativamente a atos de admissão de pessoal 
ou de concessão de aposentadorias e pen-
sões considerados ilegais, estimada em R$ 
59.197.555,20, e, ainda, os valores das con-

denações em débito e aplicação de multas 
R$ 242.187.365,59. 

O benefício financeiro das ações de 
controle, no 1º trimestre de 2010, atingiu o 
montante de R$ 1.731.476.731,34, valor 5,98 
vezes superior ao custo de funcionamento do 
TCU no período (R$ 289.361.082,18). 

 
 
 
 
 
 

1 real  

5,98 reais  
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2.2. Atuação por Função de Governo ou Área Envolvid a 

Estão relacionados a seguir os resul-
tados da atuação do TCU, no 1º trimestre de 
2010, que se destacaram pela importância 

ou interesse das constatações verificadas, 
agrupados por Função de Governo ou área 
envolvida. 

 
2.2.1. Administração-Geral  

 

TSE deverá adotar medidas para evitar irregularidad es na obra do edifício-sede  

O TCU determinou ao Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE) que adote medidas para 
prevenir danos na execução da obra do edi-
fício-sede do Órgão. Auditoria verificou risco 
ao equilíbrio contratual em relação à média 
dos preços do mercado, podendo causar 
sobrepreço na obra. 

Foram constatados serviços realiza-
dos em desacordo com as etapas 
estabelecidas no cronograma da obra, pa-
gamentos autorizados a partir de boletins de 
medição imprecisos e execução de itens da 
planilha em quantidades superiores ao con-
tratado, sem a realização de termo aditivo, 
entre outras irregularidades. 

O TCU determinou que os ajustes ne-
cessários para evitar prejuízos sejam feitos 

por termos aditivos que devem adotar os 
preços do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi) 
ou os valores indicados no orçamento-base 
da licitação, como valores de referência para 
alterações na planilha orçamentária. 

Determinou, também, que o TSE in-
forme sobre a formalização dos termos 
aditivos, envie documentação que comprove 
a adequação entre os serviços faturados e os 
realizados em cada etapa e apresente me-
mória de cálculo de maneira a evitar que a 
Administração efetue pagamentos a partir de 
boletins de medição imprecisos. (Acórdão nº 
81/Plenário, de 27.1.2010, TC nº 011.299/ 
2008-8, Relator: Ministro-Substituto André 
Luís de Carvalho, Unidade Técnica: Secob) 

 

TCU faz condenação milionária a ex-Gerente do BNB e m São Luis/MA  

O Tribunal detectou irregularidades 
em empréstimos com recursos do Fundo 
Constitucional de Desenvolvimento do Nor-
deste (FNE) e do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT). A verba foi administrada 
pelo Banco do Nordeste do Brasil (BNB) em 
São Luiz/MA para o projeto de desenvolvi-
mento industrial Ta Chung, localizado em 
Rosário/MA. 

O projeto tinha como objetivo montar 
polo industrial para a fabricação de máqui-
nas de costura sob responsabilidade da 
empresa Ta-Chung Máquinas Industriais 
LTDA., encarregada de implantar 65 unida-
des fabris e cada uma delas a cargo de 
grupos dos trabalhadores da Indústria de 
Fabricação de Máquinas de Costura.  

Em visita feita ao local, foi verificado 
que a situação do empreendimento e das 
máquinas era de abandono e que não hou-
ve treinamento dos trabalhadores. A 
fiscalização comprovou a concessão de 
crédito acima do limite, sem comprovação 
do recebimento dos bens, e obtenção inde-
vida de recursos pagos às empresas.  

O TCU condenou o ex-Gerente da A-
gência Centro do BNB em São Luis a 
devolver R$ 44,8 milhões,  valor atualizado, 
sendo que R$ 43,7 milhões  deverão ser pa-
gos solidariamente com o representante das 
empresas Ta-Chung Máquinas Industriais 
Ltda. e Jiann Lian Comércio Importação e 
Exportação Ltda., fornecedora dos equipa-
mentos. Além desses, dois representantes da 
projetista Almeida Consultoria Ltda. deverão 
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devolver solidariamente mais R$ 876 mil, va-
lor atualizado. Os valores devem ser pagos ao 
FNE e ao FAT. 

Os responsáveis ainda foram multa-
dos em valores que variam de R$ 5 mil a R$ 
110 mil. O ex-Gerente de Negócios do BNB, 
também foi multado, devido à concessão 

irregular de empréstimos a 65 grupos de 
trabalhadores vinculados ao polo industrial 
Ta Chung. Os valores deverão ser recolhi-
dos ao Tesouro Nacional. (Acórdão nº 
470/Plenário, de 17.3.2010, TC nº 
005.193/2004-0, Relator: Ministro Benjamin 
Zymler, Unidade Técnica: Secex-MA) 

 

TCU anula pregão da Amazonas Distribuidora de Energ ia S.A.  

O TCU determinou que a Amazonas 
Distribuidora de Energia S.A. anule o pregão 
nº 448/2009, que objetiva a aquisição de 11 
caminhões adaptados com plataforma, 
guindaste, broca perfuratriz e cesto aéreo, 
devido à realização de alterações relevantes 
no edital sem que houvesse ampla divulga-
ção e reabertura dos prazos. 

Caso a Amazonas Distribuidora de E-
nergia queira abrir nova licitação, terá de 
incorporar as modificações ao edital, desde o 
início. (Acórdão nº 138/Plenário, de 03.2.2010, 
TC nº 023.945/2009-6, Relator: Ministro José 
Múcio, Unidade Técnica: Secex-AM). 

 

Militar do Exército terá que devolver mais de R$ 1 milhão aos cofres públicos  

O TCU condenou Comandante do E-
xército a devolver mais de R$ 1 milhão, valor 
atualizado, ao Tesouro Nacional. Ele foi res-
ponsabilizado por desvio de gêneros 
alimentícios do Depósito da Subsistência de 
Santa Maria (DSSM), unidade militar do E-
xército no Rio Grande do Sul, em razão de 
saída de estoque em quantidade superior às 
necessárias ao consumo do efetivo, quando 
era tanto Comandante como ordenador de 
despesas do depósito. 

Além disso, o militar também terá de 
pagar multa de R$ 30 mil aos cofres do Te-
souro Nacional pela irregularidade. O Chefe 
de Laboratório e responsável por verificar a 
qualidade dos produtos adquiridos também 
foi multado, por receber irregularmente gêne-
ros alimentícios em especificações diferentes 
das previstas em contrato. (Acórdão nº 
21/Plenário, de 20.1.2010, TC nº 
010.261/2003-5, Relator: Ministro Benjamin 
Zymler, Unidade Técnica: Serur). 

 

TCU determina anulação de licitação do Cindacta IV  
O TCU determinou que o 4º Centro In-

tegrado de Defesa Aérea e Controle de 
Tráfego Aéreo (Cindacta IV) anule a concor-
rência para contratação de empresa para a 
construção de prédio do comando do Órgão. 
Foram constatadas irregularidades no edital 
que restringiram a competitividade entre as 
empresas interessadas. 

De acordo com o relator do processo, 
as irregularidades do edital contrariam a Lei 
de Licitações, pois, além de ocasionarem 
restrição à competitividade, impossibilitam a 
correta avaliação do custo da obra. (Acórdão 
nº 80/Plenário, de 27.1.2010, TC nº 025.219/ 
2009-7, Relator: Ministro-Substituto Marcos 
Bemquerer, Unidade Técnica: Secex-AM).  

 

TCU apura irregularidades em contratos de publicida de do Confea  
O Tribunal realizará tomada de con-

tas especial para apurar os responsáveis 
por irregularidades em contratos de servi-

ços de publicidade e propaganda do Con-
selho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (Confea).  
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Esses contratos, assinados no perío-
do de 2000 a 2006, causaram prejuízos 
aos cofres da Entidade. Auditoria detectou 
pagamentos realizados sem nota fiscal, 
contratação de serviços com preços defini-
dos pelas próprias empresas e falta de 
avaliação da proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública. 

Em 14 serviços terceirizados pelo 
consórcio Metra-Anagraphia, no valor de 
R$ 806 mil, não houve pesquisa de preços 
em pelo menos três fornecedores, sem 
justificativa para esse procedimento ou a 
declaração de exclusividade expedida por 
órgão competente. Também foram detecta-
dos 39 itens de serviços prestados 

diretamente pelo consórcio contratado, no 
valor de R$ 610 mil, com preços definidos 
arbitrariamente pelo próprio consórcio, uma 
vez que não foram extraídos da tabela ofi-
cial e não houve pesquisa de mercado.  

Em outros contratos de publicidade 
com as agências Fórmula de Comunicação 
e Agnelo Pacheco foram identificados pa-
gamentos de serviços terceirizados sem 
apresentação de nota fiscal das empresas 
subcontratadas, o que não permitiu conhe-
cer o valor real dos serviços prestados. 
(Acórdão nº 78/Plenário, de 27.1.2010, TC 
nº 020.511/2005-0, Relator: Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer, Unidade 
Técnica: 5ª Secex) 

 

Outras Ações  

TCU capacitará 20 mil gestores em todo o País  

O Tribunal capacitará mais de 20 mil 
gestores públicos em todo o País. O trei-
namento, que ocorrerá durante o ano de 
2010, tem como objetivo a disseminação 
de conhecimentos sobre práticas corretas 
da Administração Pública. A ação oferecerá 
uma série de cursos sobre licitação e con-
tratos, convênios, fiscalização de obras e 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A meta do TCU para 2010 representa 
um crescimento de 38% no número de qua-
lificados em relação a 2009, quando foram 
capacitados 14.500 gestores. Essa ação 
pedagógica do Tribunal, em parceria com 
outras instituições, é de suma importância, 
pois muitas falhas administrativas que re-
sultam em punições ocorrem mais por 

desconhecimento da legislação do que por 
má fé do gestor.  

O Tribunal busca também, por meio 
do programa Diálogo Público, aproximação 
com gestores públicos de todos os estados. 
Trata-se de iniciativa que permite a realiza-
ção de ciclos de palestras e cursos, minis-
trados de maneira presencial ou a distância.  

A escolha dos cursos oferecidos de-
pende das atividades da Administração 
Pública que concentram as maiores irregula-
ridades. Assim, o TCU tem investido na 
realização de cursos na área de licitações e 
gestão de contratos, fiscalização de obras, 
responsabilidade fiscal do gestor público e 
prestação de contas dos convênios de re-
passe.  

 
2.2.2. Agricultura 
 

TCU verifica deficiência em controle de estoques pú blicos pela Conab  
O Tribunal recomendou à Companhia 

Nacional de Abastecimento (Conab) que 
promova uma revisão do processo de fiscali-
zação de estoques públicos de produtos 
agrícolas, a fim de padronizar os procedi-

mentos adotados e minimizar a ocorrência de 
impropriedades no armazenamento de esto-
ques governamentais.  

Auditoria do TCU avaliou os processos 
de armazenamento dos estoques públicos 
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relativos à Política de Garantia de Preços 
Mínimos (PGPM) e de fiscalização desses 
ativos, os sistemas informatizados de contro-
le de estoques utilizados pela Conab, a 
logística de armazenamento dos armazéns 
públicos e, por fim, o processo de recupera-
ção de débitos oriundos de desvios e perdas 
de produtos.  

Verificou-se que os armazéns da Co-
nab não atendem a requisitos necessários 
para a recepção de produtos e a falta de um 
sistema adequado para o gerenciamento dos 
grãos armazenados torna a gestão e o con-
trole deficientes. De acordo com o relatório, 
as diferenças encontradas entre a posição de 
estoques mantida pela matriz e pelas supe-
rintendências regionais são graves e devem 
ser corrigidas rapidamente.  

Além disso, foi constatado que a Co-
nab tem contratado serviços de armaze-
namento com empresas que possuem débi-
tos não quitados com a União. Segundo o 
relatório, 48 empresas inscritas no cadastro 
de inadimplentes da União estavam armaze-

nando produtos públicos mediante contrato 
de depósito. 

O TCU também recomendou que a 
Companhia ajuste a estrutura física dos ar-
mazéns, para que todos estejam plenamente 
operacionais, e desenvolva sistema informa-
tizado voltado à fiscalização de estoques.  

Além disso, o Tribunal determinou que a 
Conab passe a exigir a garantia de depósito 
em todos os contratos efetuados junto a ter-
ceiros para o armazenamento de produtos 
públicos e que aperfeiçoe os controles inter-
nos de estoques e os sistemas informati-
zados de controle de armazenamento. Deter-
minou, ainda, que a Companhia acelere o 
trâmite de processos internos de recuperação 
de débitos provenientes de perdas ou desvios 
de estoques públicos, tornando-os mais céle-
res, de forma que possam ser concluídos 
dentro de 90 dias - prazo prescricional consi-
derado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
(Acórdão nº 123/Plenário, de 3.2.2010, TC nº 
009.789/2009-0, Relator: Ministro Raimundo 
Carreiro, Unidade Técnica: Seprog). 

 
TCU encontra irregularidades na implantação de polo  pesqueiro no Pará 

O Tribunal constatou problemas na ins-
talação de polo pesqueiro em Ponta de 
Pedras (PA), financiado com recursos da 
Superintendência de Desenvolvimento da 
Amazônia (Sudam). Entre as irregularidades 
encontradas, constam a conclusão apenas 
parcial da obra, ausência de poço e de reser-
vatório, não instalação de equipamentos e 
despesas incompatíveis com os serviços 
executados.  

O projeto do polo inclui mercado, duas 
fábricas de gelo, usina de beneficiamento de 
pescado, três câmaras frigoríficas, trapiches 

e eletrificação rural. Um ex-Prefeito do Muni-
cípio e a empresa Star Fox, responsável pela 
obra, foram condenados a devolver mais de 
R$ 1,2 milhão , valor atualizado, aos cofres 
da Sudam. Ambos também receberam multa 
individual de R$ 150 mil.  

O TCU encaminhou cópia do processo 
à Procuradoria da República no Pará ressal-
tando as evidências de apresentação de 
documentos falsos. (Acórdão nº 1.429/1ª 
Câmara, de 23.3.2010, TC nº 009.884/1999-
8, Relator: Ministro Walton Alencar, Unidade 
Técnica: Secex-PA) 
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2.2.3. Ciência e Tecnologia  

 

TCU promove novo levantamento de governança de tecn ologia da informação
Com o objetivo de traçar o perfil indivi-

dualizado de governança de Tecnologia da 
Informação (TI) dos órgãos/entidades públi-
cas e formular recomendações com o intuito 
de aperfeiçoar as normas que regem o uso e 
a gestão de TI, o Tribunal está realizando 
novo levantamento na Administração Pública 
Federal. 

O trabalho abrangerá cerca de trezen-
tos entes públicos. Serão coletadas informa-
ções acerca de áreas diversas, tais como 
planejamento, processo de contratação, se-
gurança da informação e capacitação de 
pessoal para uso e gestão de TI. 

O levantamento é baseado em mode-
los de boas práticas reconhecidas 

internacionalmente, como o Cobit (Control 
Objectives for Information related Techno-
logy) e a NBR Isso/IEC 27002 (segurança da 
informação).  

O TCU realizou em 2007 o primeiro le-
vantamento de governança de TI. Naquela 
auditoria, foram identificadas diversas defici-
ências, que resultaram no Acórdão nº 
1.603/2008-Plenário. Nesse acórdão, foram 
feitas recomendações para toda a Adminis-
tração Pública Federal, por meio de órgãos 
que regulam as matérias relacionadas à área 
de TI. (TC nº 000.390/2010-0; Relator: Aroldo 
Cedraz, Unidade Técnica: Sefti) 

 
2.2.4. Cultura, Desporto e Lazer  

 

TCU fiscaliza gastos com a Copa do Mundo de 2014
O Tribunal iniciou a fiscalização das 

ações em preparação para a Copa do Mun-
do de 2014. A estimativa é de que os gastos 
deverão superar R$ 25 bilhões, consideran-
do apenas os recursos da União e os 
empréstimos dos bancos oficiais. Isso inclui 
financiamento da construção ou reforma dos 
estádios, obras de transporte urbano, como 
metrô e corredores de ônibus, ampliação de 
aeroportos e de portos, desenvolvimento da 
infraestrutura urbana voltada para o turismo, 
investimentos em segurança e em saúde, 
além da aquisição de equipamentos e da 
promoção de eventos.  

A área técnica do TCU entende que, 
em função da diversidade de agentes envol-
vidos – União, estados, municípios, 
Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e 
empresas –, o planejamento e a execução 
das ações precisam ser orquestrados. Isso 
porque, a julgar pela experiência dos Jogos 
Pan-Americanos do Rio de Janeiro, em 

2007, existe o risco de que a despesa total 
venha a ser muito superior à inicialmente 
prevista, principalmente em função de defi-
ciências no planejamento e do consequente 
atraso na execução das obras, o que pode 
gerar correria e descontrole nas etapas fi-
nais de preparação da Copa. 
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O primeiro trabalho do TCU relaciona-
do à Copa foi concentrado no mapeamento 
dos riscos  a que o evento está sujeito. As 
próximas fiscalizações abrangerão desde a 
análise dos projetos básicos das obras até o 
acompanhamento das principais contrata-
ções.  

No que se refere à ampliação da capa-
cidade de aeroportos ou portos, o Tribunal 
analisará a execução das obras, o cumpri-
mento dos cronogramas e a compatibilidade 
dos preços com as referências de mercado. 
Já nas obras dos estádios e nas de mobili-
dade urbana, nas quais a participação da 
União deverá se restringir a financiamentos 
concedidos pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social (Bndes) e da 
Caixa Econômica Federal, caberá ao Tribu-
nal a análise dos procedimentos de 
contratação das operações de crédito e a 
verificação da adequação e da suficiência 
das garantias, enquanto os tribunais de con-
tas dos estados fiscalizarão o andamento 
das obras. 

O TCU, juntamente com a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal, tem compar-

tilhado com os tribunais de contas estaduais 
e dos municípios informações e métodos de 
trabalho, de modo a facilitar o controle das 
obras, que serão auditadas pelos diversos 
tribunais segundo os mesmos procedimentos 
e tendo como referência as mesmas plani-
lhas de preços.  

O TCU participa também, juntamente 
com o Ministério Público da União, a Contro-
ladoria Geral da União e outros órgãos, de 
uma série de ações preventivas para reduzir 
o risco da ocorrência de sobrepreços, dire-
cionamento de licitações e outras 
irregularidades.  

A soma de competências dos órgãos de 
fiscalização e o compartilhamento de informa-
ções e de métodos de trabalho são 
fundamentais para a efetividade do controle 
das despesas de um evento do porte da Copa 
do Mundo, no qual há diversidade de agentes 
políticos envolvidos, além de elevado número 
de executores e de um prazo inflexível para 
conclusão dos empreendimentos. (TC nº 
007.046/2010-3 e TC nº 023.646/2009-7, Re-
lator: Ministro Valmir Campelo, Unidades 
Técnicas: Adplan e Seprog).  

 

Outras Ações

(I) Portal de fiscalização dos gastos com a Copa 20 14 

 
 

Recentemente, foi lançado o Portal de 
Fiscalização e Controle da Copa de 2014 . 
O site é uma iniciativa da Rede de Informa-
ções para a Fiscalização e o Controle dos 
Gastos Públicos na Organização da Copa do 
Mundo de 2014. O TCU integra o rol de ór-
gãos partícipes da Rede, juntamente com 
comissões da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, e tribunais de contas dos 

estados e municípios que irão sediar os jogos 
do mundial.  

O objetivo do portal é instrumentalizar 
os trabalhos da Rede Copa 2014  e torná-los 
acessíveis ao conhecimento da sociedade, 
que poderá participar mais diretamente da 
preparação da copa fiscalizando a aplicação 
dos recursos públicos. Serão disponibilizados 
no sítio editais de licitação, contratos de o-
bras e serviços, cronogramas de trabalhos e 
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liquidação de despesas e todas as iniciativas 
ligadas à Copa do Mundo de 2014. Há ainda 
espaços destinados a receber comentários, 
sugestões e denúncias de irregularidades 
nos processos ligados ao mundial. Essas 
denúncias serão transmitidas às comissões 

da Câmara e do Senado, que solicitarão a 
fiscalização do TCU e dos tribunais de contas 
dos estados e municípios.  

Endereço do site : 
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/co
pa2014 

 
2.2.5 – Educação  

 

TCU faz recomendações à Secretaria de Educação Supe rior do MEC 

O Tribunal recomendou à Secretaria de 
Educação Superior do Ministério da Educa-
ção (SESu/MEC) medidas para aprimorar o 
acesso dos indígenas aos cursos de gradua-
ção, por meio do Programa Universidade 
para Todos (Prouni). 

Em auditoria, realizada em setembro e 
outubro de 2009, constatou-se que a meto-
dologia da lei que criou o Prouni não 
especifica se as etnias deveriam ter cotas 
próprias. Isso faz com que as bolsas sejam 
oferecidas em conjunto para portadores de 
deficiência, autodeclarados negros e indíge-
nas. Dessa forma, os candidatos indígenas 
têm sido prejudicados por concorrerem com 
os demais cotistas. 

Constatou-se, ainda, que há inconsis-
tências nas informações prestadas pelos 
candidatos sobre sua etnia. Em decorrência, 
aumentam as chances de um candidato ob-
ter bolsa destinada às cotas como indígena, 
mesmo sem efetivamente pertencer a esse 
grupo étnico. Segundo a auditoria, a condi-
ção de indígena não pode ser efetivamente 
comprovada com base na autodeclaração. 

Com intuito de atualizar e aprimorar o 
Prouni, o Tribunal recomendou que a SESu 
avalie a conveniência e a oportunidade de 
propor alteração na lei, com o objetivo de 
aumentar o acesso dos indígenas à univer-
sidade, por meio da previsão de critérios 
objetivos de comprovação da etnia. O TCU 
sugere, como exemplo, solicitar do candida-
to que se autodeclara indígena a certidão do 

Registro Administrativo de Nascimento e 
Óbito registrada na Fundação Nacional do 
Índio (Funai). 

O Tribunal recomendou, ainda, que a 
Secretaria avalie, no âmbito do Prouni, a 
criação de mecanismos que permitam asse-
gurar aos indígenas concorrerem apenas 
entre si.  

A Secretaria deve avaliar, também, as 
causas  das  distorções  verificadas entre os 

 
percentuais das bolsas destinadas às cotas 
e aqueles referentes à população levantada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE). (Acórdão nº 284/Plenário, de 
24.2.2010, TC nº 012.348/2009-7, Relator: 
Ministro Benjamin Zymler, Unidade Técnica: 
6ª Secex) 
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2.2.6 – Energia
 

TCU aprecia estudos para leilão de Belo Monte  

O TCU aprovou a metodologia que a 
Empresa de Pesquisa Energética (EPE) 
utilizará na formação de preço do leilão de 
energia elétrica proveniente da Usina Hi-
drelétrica de Belo Monte, no Rio Xingu, 
bacia hidrográfica amazônica, no Pará. 

Entre as determinações que o Tribu-
nal fez à EPE, está proceder ao 
deflacionamento da Taxa de Juros de Lon-
go Prazo (TJLP) em conjunto com o spread 
bancário adotado pela instituição financeira 
utilizada como benchmarking, que no caso 
é o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (Bndes). 

O TCU determinou, ainda, que para os 
próximos leilões seja atualizada a série his-
tórica do prêmio de risco de crédito ou 
aprofundada a metodologia de determina-
ção desse prêmio. Isso em decorrência da 
recente classificação do Brasil no mercado 
externo quanto ao grau de risco de investi-
mento por diferentes agências interna-
cionais de classificação. 

O Tribunal também recomendou à 
EPE que aprimore os critérios de análise 
para a aprovação de Estudos de Viabilida-
de Técnica, de modo a exigir maior 
qualidade e detalhamento dos estudos e 
poder, assim, assegurar a adequada carac-
terização dos empreendimentos que 
subsidiam as licitações de concessão de 
aproveitamentos hidrelétricos. 

Ao Instituto Brasileiro do Meio Ambien-
te e dos Recursos Naturais (Ibama), o TCU 
determinou a inclusão, nos próximos licenci-
amentos, como requisito para a concessão 
de licença ambiental, da apresentação dos 
planos e programas governamentais, propos-
tos e em implementação, na área de influ-
ência do projeto. (Acórdãos nº 131/Plenário, 
de 3.2.2010; e nº 489/Plenário, de 17.3.2010, 
TC nº 017.309/2009-1, Relator: Ministro José 
Múcio, Revisor: Ministro José Jorge; Unida-
des Técnicas: Sefid, Secob e 8ª Secex).��

 

 

 

 
Outras Ações 

Aneel apresenta metodologia para correção de erro a pontado pelo TCU 

No decorrer do trimestre, os ministros 
do Tribunal receberam diretores da Agência 
Nacional de Energia Elétrica (Aneel), que 
apresentaram a metodologia escolhida para 
corrigir impropriedade no reajuste das tarifas 

de energia. A Aneel modificou, no mês de 
março deste ano, a forma de calcular o rea-
juste das tarifas e corrigiu o erro que, de 
acordo com o TCU, causava perdas de mais 

Usina Hidrelétrica – Fonte: http://jie.itaipu.gov.br  
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de R$ 1 bilhão por ano aos consumidores 
brasileiros. 

Segundo a Aneel, a alteração no cál-
culo favorece o consumidor, que poderá ser 
beneficiado com uma redução na tarifa toda 
vez que o mercado da distribuidora de ener-
gia elétrica crescer. 

Entretanto, existe uma discussão a-
cerca da possibilidade de o consumidor ser 
ressarcido pelo que foi pago a mais nos 
últimos anos. A Aneel argumenta que os 
antigos reajustes eram calculados com base 

nos contratos de concessão e na regula-
mentação do setor e que, portanto, não 
haveria ressarcimento, tendo em vista que 
os aumentos não foram concedidos ilegal-
mente. O mérito da matéria está sendo 
analisado pelo TCU. 

Já as empresas distribuidoras de ener-
gia ainda terão liberdade de decidir se 
aceitam ou não a modificação. Caso não 
assinem termo aditivo no contrato de con-
cessão, poderão recorrer administra-
tivamente junto ao órgão regulador. 

 
2.2.7 – Gestão de Pessoas  

 

TCU determina regulamentação de teto constitucional  

O Tribunal fixou prazo para que o Po-
der Executivo constitua grupo de trabalho 
com o objetivo de implementar o sistema 
integrado de dados relativo a remunerações 
de servidores federais. Segundo a decisão, a 
Lei 10.887/2004 reduziu a aplicabilidade do 
artigo constitucional que estabelece o salário 
de ministros do Supremo Tribunal Federal 
(STF) como teto para pagamentos de remu-
nerações na Administração.  

O relator da matéria, Ministro Augusto 
Nardes, ressaltou que a lei dificultou a apli-
cação do teto, uma vez que determinou a 
instituição do sistema integrado de dados. “É 
lamentável que a União, apenas no âmbito 
do Poder Executivo, ainda não tenha instituí-
do o referido cadastro integrado de dados 
para incluir no Siape as informações dos 
servidores da carreira diplomática, do Banco 
Central e dos militares”, observou. O Ministro 
lembrou que também falta inclusão dos ca-
dastros isolados dos poderes Judiciário e 
Legislativo, do Ministério Público e da Defen-
soria Pública. 

O Tribunal recomendou ao Presidente 
da República, por intermédio dos ministros 
da Casa Civil e do Planejamento, e aos pre-
sidentes da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal que adotem providências 
para permitir a aplicação plena do teto remu-
neratório nos casos de acumulação legal de 
cargos públicos. Para isso, propôs a criação 
de comissão a ser integrada, no mínimo, por 
representantes da Presidência da República, 
da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-
ral, do Supremo Tribunal Federal, do 
Ministério Público da União e do TCU.  

O Ministro Nardes destacou que a cria-
ção do cadastro integrado será o primeiro 
passo para, “de modo uniforme, nas três es-
feras de governo, coibir-se os abusos 
remuneratórios”. Segundo ele, não há como 
identificar duplicidade de pagamentos para 
servidores de esferas distintas: federal, esta-
duais ou municipais. (Acórdão nº 
564/Plenário, de 24.3.2010, TC nº 
030.632/2007-5, Relator: Ministro Augusto 
Nardes, Unidade Técnica: Sefip) 

 

TCU aponta irregularidades em pagamentos de magistr ados e servidores do TJDFT 

O Tribunal encontrou irregularidades 
em pagamentos de magistrados e servido-
res do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios (TJDFT). Foram detec-
tados pagamentos indevidos de 
recomposições salariais, reajustes, vanta-
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gens pessoais nominalmente identificadas 
(VPNI) e gratificações, além de concessão 
de remuneração acima do teto constitucio-
nal a determinados servidores. 

O TCU também constatou erros em 
outros assuntos da área de pessoal do 
TJDFT, como cessões irregulares de servi-
dores a outros órgãos, cumprimento de 
jornada de trabalho de profissionais das 
áreas de medicina e odontologia diferente 
do estabelecido por lei para servidores do 
Poder Judiciário e concessão de aposenta-
dorias sem comprovação adequada de 
pagamento de contribuições previdenciá-
rias.  

O TCU fez determinações ao Órgão 
para a correção dos erros identificados, 

que deverão ser cumpridas no prazo de 60 
dias. Entre as determinações, estão a ado-
ção de providências para regularização de 
pagamentos que estejam acima do teto 
constitucional, obtendo o ressarcimento de 
valores pagos indevidamente, e a obser-
vância estrita de requisitos legais para a 
cessão de servidores.  

O TJDFT também deverá instaurar 
processo para identificar responsáveis e 
calcular danos aos cofres da União referen-
tes à cessão de duas servidoras a tribunais 
de justiça de outros estados. (Acórdão nº 
621/Plenário, de 31.3.2010, TC nº 
001.205/2008-8, Relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, Unidade Técnica: Sefip) 

 
2.2.8 – Organização Agrária  

 

TCU determina anulação de contratos de regularizaçã o fundiária em Mato Grosso 

O Tribunal determinou ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria de Mato Grosso (Incra/MT) que anule 16 
contratos de promessa de compra e venda 
de imóveis localizados em Pontes de La-
cerda (MT), fronteira Brasil-Bolívia. A 
determinação é relativa à regularização 
fundiária de ocupações da Fazenda Nacio-
nal Casalvasco. Com a anulação, os 
imóveis deverão retornar ao patrimônio da 
União. 

O TCU identificou irregularidades no 
processo de regularização fundiária, tais 
como divergências entre as áreas vistoria-

das inicialmente e aquelas que estão sendo 
efetivamente regularizadas. Parte das á-
reas pretendidas está localizada no Parque 
Estadual da Serra de Santa Bárbara. Hou-
ve também inadimplência dos beneficiários 
e outorga para que apenas uma pessoa 
pudesse dispor livremente das áreas, a 
qual transferiu os poderes a um terceiro. 

O Incra/MT terá de informar ao TCU 
sobre o andamento dos processos de anu-
lação em 90 dias. (Acórdão nº 1.099/1ª 
Câmara, de 9.3.2010, TC nº 019.826/2004-
8, Relator: Ministro Walton Alencar Rodri-
gues, Unidade Técnica: Secex-MT). 

 

Incra deverá aprimorar controle de convênios e imóv eis 

O Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (Incra) deverá apresentar 
ao TCU, no prazo de 90 dias, plano para 
aprimorar controles internos para evitar 
problemas na gestão de convênios. O obje-
tivo da medida é garantir o cumprimento de 
dispositivos legais que regem a celebração, 
fiscalização e aprovação desses acordos.  

O TCU também determinou que o In-
cra realize, em conjunto com a Secretaria 
de Patrimônio da União (SPU) e a Secreta-
ria do Tesouro Nacional (STN), a 
contabilização de todos os valores de imó-
veis que administra. As recomendações 
foram feitas com base em análise da pres-
tação de contas de 2006.  
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O TCU fará novos levantamentos so-
bre assuntos relacionados a atividades do 
Incra, como processos de concessão de 
créditos e emissão de Títulos da Dívida 

Agrária (TDA). (Acórdão nº 578/Plenário, 
de 24.3.2010, TC nº 020.036/2007-8, Rela-
tor: Ministro-Substi-tuto Weder de Oliveira, 
Unidade Técnica: 8ª Secex) 

 
2.2.9 – Saúde 
 

TCU propõe ao Ministério da Saúde melhorias no comb ate à gripe A 

O Tribunal recomendou ao Ministério 
da Saúde que adote ações para aprimorar o 
tempo de resposta do sistema de 
atendimento ambulatorial nacional no 
diagnóstico e combate à gripe A.  

O TCU apontou a fragilidade no 
sistema, que enfrentou dificuldades para 
oferecer avaliações clínicas dos pacientes 
com sintomas da doença no prazo de 48 
horas. Esse prazo é considerado ideal para 
maximizar a eficácia dos medicamentos 
destinados ao combate da gripe A. 

De acordo com as orientações da 
Organização Mundial de Saúde (OMS), é 
fundamental a organização de um serviço de 
assistência à saúde que possa oferecer 
resposta rápida ao indivíduo que necessite 
de avaliação médica, permitindo o acesso à 
prescrição de medicamento e/ou internação 
hospitalar. 

Em relação à aquisição, estocagem e 
disponibilização de medicamentos aos 
pacientes, as informações levantadas pelo 
TCU demonstraram que, de maneira geral, 
as ações empreendidas no Brasil são 
compatíveis com as expectativas da 
população, pois foram adotadas com o 
objetivo de incrementar a disponibilização de 
medicamentos. 

Segundo o Ministro José Jorge, relator 
do processo, os estoques atuais permitem 
que sejam tratados cem vezes mais 
pacientes do que aqueles medicados no 
auge da pandemia de gripe A. “Embora não 
seja suficiente para fazer frente às projeções 
mais pessimistas do Ministério da Saúde, 
esse número fornece certo grau de conforto, 
pois, ante a possibilidade de uma segunda 
onda da doença, há um bom estoque de 
medicamentos”, afirmou. 

O TCU ainda acompanhará os 
procedimentos realizados pelo Ministério da 
Saúde relativos à aquisição, mediante 
dispensa de licitação, de vacinas destinadas 
à imunização contra o Vírus A (H1N1). 
(Acórdão nº 634/Plenário, de 31.3.2010, TC 
nº 010.800/2009-1, Relator: Ministro José 
Jorge, Unidade Técnica: 4ª Secex)  

 

TCU condena ex-Prefeito de Porto Seguro a devolver mais de R$ 2 milhões  

O TCU condenou ex-Prefeito de Porto 
Seguro/BA a devolver mais de R$ 2 milhões, 
valor atualizado, ao Fundo Nacional de 
Saúde (FNS). 

O ex-Prefeito não comprovou bom uso 
de recurso público federal destinado à 

implantação de ações preventivas, 
assistenciais e de vigilância epidemiológica 
para erradicar o Aedes Aegypti no Município. 
Segundo o relator do processo, Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer, não foram 
apresentadas notas fiscais ou recibos 
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referentes aos pagamentos que teriam sido 
feitos com vistas à implementação do 
convênio. 

O ex-Prefeito ainda terá de pagar multa 
de R$ 50 mil pelas irregularidades. Cabe 

recurso da decisão. (Acórdão nº 296/1ª 
Câmara, de 26.1.2010, TC nº 017.018/2008-
6, Relator: Ministro-Substituto Marcos 
Bemquerer, Unidade Técnica: 7ª Secex).  

 

TCU identifica graves irregularidades na implantaçã o de sistemas de abastecimen-
to de água em aldeias indígenas no Amapá  

O Tribunal encontrou irregularidades 
na implantação de sistemas de 
abastecimento de água em aldeias 
indígenas (Santa Izabel, Espírito Santo, 
Japiim, Taminã e Tipidom), localizadas no 
Município de Oiapoque/AP. A Construtora 
Freitas e Souza Ltda, empresa contratada 
pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa) 
para a realização das obras no Amapá, 
recebeu pagamentos por serviços não 
executados, bem como por serviços 
realizados parcialmente. Além disso, foram 
constatadas falhas no processo licitatório, 
tais como a classificação de proposta com 
erros de cálculo e com preços superiores 
aos estimados pela Funasa. 

O TCU determinou prazo à 
Coordenação-Regional da Funasa no 
Estado do Amapá para que providencie a 
rescisão do contrato com a empresa 
responsável pelas obras. Caso exista 
interesse na conclusão dos serviços, o 
órgão deverá efetuar estudo prévio para 
identificar as ações necessárias e realizar 
nova licitação. A construtora, o Coordenador 
Regional da Funasa, Gervásio Augusto de 
Oliveira, e outros dez responsáveis têm 
prazo para apresentar defesa acerca das 
irregularidades identificadas no processo. 
Cabe recurso da decisão. (Acórdão nº 
343/Plenário, de 3.3.2010, TC nº 
016.024/2009-7, Relator: Ministro José 
Jorge, Unidade Técnica: Secex-AP) 

 
2.2.10 – Segurança Pública 
 

Secretaria Nacional de Defesa Civil deverá adotar m edidas mais eficientes 

O TCU identificou falhas na estrutura 
física e gerencial dos órgãos que compõem o 
Sistema Nacional de Defesa Civil, que dificul-
tam as ações do Programa de Respostas 
aos Desastres e Reconstrução em regiões 
do País. Constatou-se ausência de articula-
ção entre a Secretaria Nacional de Defesa 
Civil (Sedec), os órgãos estaduais e os muni-
cipais, responsáveis pelo processo de 
transferência de recursos para prevenção e 
soluções às catástrofes.  

A auditoria apontou que não há intera-
ção entre o Ministério das Cidades, que 
possui ação destinada a financiar o mapea-
mento municipal de áreas de risco, e o 
Ministério da Integração Nacional, que possui 

um programa responsável por transferir re-
cursos para projetos de prevenção a 
desastres.  

O Tribunal verificou que faltam critérios 
objetivos e transparência na execução das 
ações da Secretaria Nacional de Defesa Ci-
vil. A Secretaria não registra sistema-
ticamente as informações de todas as solici-
tações de recursos relacionadas ao 
programa de resposta e prevenção.  

O TCU identificou, ainda, que há insufi-
ciência de recursos humanos e materiais 
necessários para a conclusão tempestiva das 
atividades da Sedec, o que causa impacto 
tanto nas ações preventivas como nas de 
recuperação. 
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Há atraso na liberação de recursos de-
vido ao desconhecimento sobre a legislação 
dos órgãos estaduais e municipais. Além da 
pouca capacidade técnica para elaborar pla-
nos de trabalho conforme as exigências 
legais, verificou-se que, mesmo quando a 
liberação ocorre em tempo hábil, os benefici-
ários atrasam no primeiro pagamento.  

O TCU determinou à Secretaria Nacio-
nal de Defesa Civil que estruture processos 
de transferência de recursos para garantir a 
confiabilidade das informações, bem como, 
adote mecanismos que assegurem o registro 

de todas as solicitações por recursos, atendi-
das ou não, além do motivo da negativa, e 
divulgue as informações no sítio do Ministério 
para dar transparência ao processo. 

A Secretaria deve adotar, também, cri-
térios objetivos na distribuição de recursos 
para obras preventivas, de forma a diminuir 
os prejuízos humanos e materiais resultantes 
de eventos naturais. (Acórdão nº 729/ Plená-
rio, de 7.4.2010, TC nº 008.556/2009-3, 
Relator: Ministro Benjamin Zymler, Unidades 
Técnicas: Segecex e 4ª Secex)  

 
2.2.11. Transporte
 

TCU apura superfaturamento em contrato da Ferrovia Norte-Sul/TO 

O Tribunal determinou a instauração 
de processo para apurar débito e ouvir res-
ponsáveis sobre o superfaturamento de 
11,7% em contrato firmado entre a Valec 
Engenharia, Construções e Ferrovias S.A e 
a Construtora Norberto Odebrecht para obra 
de construção da Ferrovia Norte-Sul, no 
trecho Aguiarnópolis-Palmas, no Tocantins. 
O contrato foi rescindido e a Valec deverá 
manter os valores já retidos, que serão aba-
tidos do débito a ser apurado. O TCU 
continuará a analisar indícios de sobrepreço 
em outros contratos da Valec para constru-
ção da Ferrovia. 

Em futuras licitações, a Valec deverá 
exigir a realização de projeto para instala-
ções de canteiros de obras e apresentação 
detalhada de preços para os serviços de 
instalação e manutenção de canteiros e 
mobilização de equipamentos. Deverá, ain-
da, inserir nos editais a proibição, aos 
licitantes, de incluírem em encargos finan-
ceiros impostos com alíquotas superiores 
aos limites estabelecidos na legislação tribu-
tária. Cabe recurso da decisão. (Acórdão nº 
462/Plenário, de 17.3.2010, TC nº 
018.509/2008-9, Relator: Ministro Valmir 
Campelo, Unidade Técnica: Secob) 

 

TCU monitora contratos de dragagem da Secretaria Es pecial de Portos 

O Tribunal acompanhará a execução 
dos contratos de dragagem firmados com a 
Secretaria Especial de Portos da Presidên-
cia da República (SEP/PR). O objetivo é 
garantir a produtividade e o custo baixo das 
dragas à União.  

O TCU analisará também a economi-
cidade dos contratos firmados após 
concorrências internacionais. A SEP/PR terá 
de buscar informações de dragas disponí-
veis em países próximos aos portos 
brasileiros, dentro do cronograma de execu-

ção dos serviços, e convidar formalmente 
cada uma das empresas concorrentes do 
setor para as próximas licitações. 

Os seis portos fiscalizados pelo Tribu-
nal representam cerca de 38% dos 
investimentos do Programa de Aceleração 
de Crescimento (PAC)  destinadas ao Pro-
grama Nacional de Dragagem (PND). O 
Ministério da Justiça está averiguando indí-
cios de formação de cartel entre as 
empresas do ramo de dragagem e encami-
nhará o resultado ao TCU. 
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Cópia da documentação foi encami-
nhada à Presidência do Congresso Nacional 
e à SEP/PR para adoção das providências 
cabíveis. Acórdão nº 29/Plenário, de 

20.1.2010, TC nº 018.509/2008-9, Relator: 
Ministro Aroldo Cedraz, Unidade Técnica: 
Secob) 

 

TCU faz auditoria nas obras da BR 319, rodovia que liga Manaus a Porto Velho  

O Tribunal realizou auditoria, solicitada 
pela Comissão de Meio Ambiente do Senado 
Federal, nas obras de pavimentação e recu-
peração da BR 319, rodovia que liga 
Manaus/AM a Porto Velho/RO. O objetivo da 
solicitação foi que o TCU verificasse a avali-
ação prévia de viabilidade técnica e 
socioeconômica e avaliasse a eficiência, a 
eficácia, a efetividade e a economicidade do 
projeto, frente às outras alternativas de 
transporte na região amazônica. A obra está 
a cargo do Departamento Nacional de Infra-
estrutura de Transportes (Dnit). 

A auditoria abordou os seguintes pon-
tos: a existência de estudos de viabilidade 
que comprovassem a viabilidade técnica, 
econômica e ambiental da obra; a exigência 
de licença ambiental para a obra e a realiza-
ção de todas as etapas para o licenciamento; 
a suficiência dos benefícios socioeconômicos 
da implantação da BR 319 para cobrir os 
custos dela decorrentes; e a existência de 
estudos que indicassem que a recuperação 
da BR 319 seria mais vantajosa frente às 
outras alternativas de transporte na região. 
Para tanto, foram coletadas informações jun-
to aos diversos órgãos envolvidos. 

O relator da matéria, Ministro-Substituto 
André Luís de Carvalho, acolheu as conclu-
sões da auditoria e salientou que a dis-
cussão sobre a existência ou não do interes-
se público nas ações do convênio celebrado 
não está circunscrita à esfera de competên-
cia TCU, haja vista que a identificação das 
ações sociais que requerem a intervenção do 
poder público se esgota na devida promulga-
ção da lei orçamentária anual. 

 
Afirmou ainda que a preocupação com 

o meio ambiente deve sempre pautar a to-
mada de decisão dos governantes, em 
especial na definição de obras de grande 
vulto, haja vista que esse tema ganha cada 
vez mais relevo na pauta internacional. 

O TCU determinou ao Ibama que, ao 
definir o termo de referência para elaboração 
de estudo de impacto ambiental, procure 
determiná-lo de forma definitiva, para evitar 
pedidos de complementações sucessivos, os 
quais atrasam o desenvolvimento regular do 
processo de licenciamento, demandando 
mais recursos financeiros, humanos, patri-
moniais e tecnológicos e atrasando a 
realização de obras necessárias para aten-
dimento de interesses da sociedade. 

O Tribunal encaminhou cópia da deli-
beração à Casa Civil da Presidência da 
República, para que adote as medidas que 
considerar necessárias em relação às ações 
definidas pelo grupo de trabalho - GT BR 
319, criado em 2008, por portaria do Ministé-
rio do Meio Ambiente. (Acórdão nº 275/ 
Plenário, de 24.2.2010, TC nº 015.334/2009-
5, Relator: Ministro-Substituto André Luís de 
Carvalho, Unidade Técnica: Secex-AM) 
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TCU suspende repasse para contratos de execução da linha férrea de Maringá/PR 

O Tribunal determinou, por medida 
cautelar, que o Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes (Dnit) suspenda 
o repasse de recursos para obras na linha 
férrea e na via expressa da cidade de Marin-
gá/PR. Há indícios de sobrepreço e 
superfaturamento nos contratos de execução 
e supervisão do prolongamento do rebaixa-
mento da via férrea e de execução da via 
expressa. 

A empresa contratada para executar o 
rebaixamento da ferrovia adicionou novos 
serviços com base em tabelamento de preço 
acima do admitido pelo Sistema de Custos 
Rodoviários 2 (Sicro 2) e incluiu parcelas 
indevidas na composição da remuneração de 
despesas indiretas (BDI). Constatou-se, tam-
bém, que o Município assinou contrato com 
empresa para supervisionar a obra de rebai-
xamento sem licitação.  

Além da ausência de procedimento lici-
tatório, a empresa cobrou, como remu-

neração, 5% do valor do contrato de execu-
ção para fazer a supervisão, sem apresentar 
pesquisa de mercado que justificasse o valor. 
A fixação de preço em função de percentual 
de outros contratos é estimativa e pode gerar 
distorções. Em relação à execução da via 
expressa, verificaram-se cobrança em dobro 
de mobilização, instalação do canteiro, loca-
ção e sinalização de obras, e indício de 
sobrepreço da brita. 

Como as irregularidades podem gerar 
dano de difícil reparação com a efetivação de 
superfaturamento, o TCU determinou à Pre-
feitura de Maringá que suspenda os 
pagamentos dos contratos até decisão final. 
Como alternativa à paralisação do fluxo de 
recursos pelo Dnit, poderá ser feito reforço 
das garantias apresentadas pelas empresas. 
(Acórdão nº 189/Plenário, de 10.2.2010, TC 
nº 000.543/2008-0, Relator: Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho, Unidade 
Técnica: Secex-PR) 

 

Outras Ações 

TAV: inovação no transporte, mas com preço justo 

O Trem de Alta Velocidade (TAV) inter-
ligará Rio de Janeiro, São Paulo e Campinas 
e será operacionalizado na modalidade con-
cessão de serviço público, definida pela Lei 
nº 8.987, de 1995. Por se tratar de serviço 
público, é obrigação do TCU acompanhar 
todo o procedimento licitatório. A análise co-
meça com os estudos de viabilidade técnica 
e econômico-financeira que, a partir das 
premissas de investimentos, custos opera-
cionais, estimativa de demanda e 
rentabilidade do projeto, fixam a tarifa máxi-
ma admitida para o serviço e o valor máximo 
de financiamento a ser concedido pelo Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (Bndes). 

Nessa primeira etapa, o TCU busca ve-
rificar a consistência das premissas 
adotadas, a exatidão dos cálculos, a corre-
ção das planilhas eletrônicas desenvolvidas, 

a observância das questões ambientais e a 
adequabilidade do projeto de investimento, 
visando assegurar, mesmo na hipótese de 
não haver efetiva disputa na licitação, tarifas 
razoáveis frente aos encargos da concessão, 
bem como que não haja prejuízos aos usuá-
rios e ao País. O objetivo do trabalho é a 
busca do equilíbrio, visto que o valor estabe-
lecido como teto para a tarifa básica deve 
ser, ao mesmo tempo, suficiente para atrair 
os investidores e módico para os usuários 
dessa modalidade de transporte. 

O acompanhamento dessas variáveis 
por parte do TCU é fundamental para o aper-
feiçoamento dos estudos realizados e para 
garantir a transparência do empreendimento. 
A análise do edital e do futuro contrato de 
concessão busca assegurar a prestação de 
serviço adequado aos usuários. 
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Em 2007, o TCU aprovou, com ressal-
vas, o primeiro estágio do acompanhamento 
para concessão do TAV. Decorridos mais de 
dezoito meses sem que fosse dada continui-
dade ao procedimento licitatório e verificada 
substancial modificação no primeiro projeto, 
o Tribunal decidiu pelo reinício do acompa-
nhamento, cujos prazos passariam a contar a 
partir da apresentação dos novos estudos de 
viabilidade econômico-financeira (Acórdãos 
nº 693/2007 e nº 241/2009, do Plenário).  

A Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT), atualmente responsável 
pelo projeto, estima que o empreendimento 
totalize aproximadamente R$ 33 bilhões em 
investimentos durante os 40 anos de con-
cessão e que a tarifa-teto prevista no edital 
seja de R$ 0,50 por km.  

Muito embora uma versão preliminar 
dos Estudos de Viabilidade Técnica e Eco-

nômico-Financeira (EVTE) tenha sido enca-
minhada ao TCU em dezembro de 2009, as 
audiências públicas para discussão do proje-
to somente foram finalizadas em janeiro de 
2010.  

O Tribunal só poderá manifestar-se 
conclusivamente após o encaminhamento 
das informações e dados finais do projeto, ou 
seja, de posse do EVTE definitivo, consolida-
do com o resultado das audiências públicas. 
Ciente dessa questão e considerando a rele-
vância, a complexidade e a magnitude deste 
empreendimento, o Tribunal está analisando 
a documentação recebida, fazendo diligên-
cias e realizando diversas reuniões técnicas 
com a ANTT, o Bndes e consultores contra-
tados, a fim de dar celeridade ao processo. 
(TC nº 002.811/2006-6, Relator: Ministro Au-
gusto Nardes, Unidade Técnica: Sefid) 
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3. RELACIONAMENTO COM O CONGRESSO NACIONAL, A 

SOCIEDADE  E  OS GESTORES PÚBLICOS 
A efetividade do sistema de controle 

depende da conjugação de esforços institu-
cionais com o exercício da cidadania. O 
Congresso Nacional, como titular do controle 
externo, e a sociedade, como beneficiária 
das ações governamentais, possuem papel 
importante para o sucesso das ações de con-
trole. Desse modo, interagir com a sociedade 
e estreitar o relacionamento com o Parla-
mento, por meio do estabelecimento de 
canais apropriados de diálogo que permitam 
a identificação de demandas e de expectati-
vas, bem como a captação de informações 
estratégicas para o exercício do controle, 

constituem ações indispensáveis para a defi-
nição de foco de atuação, para o 
fortalecimento do controle externo e para o 
incremento da sua efetividade. 

Os gestores públicos desempenham 
papel crucial nesse processo, pois, por um 
lado, constituem verdadeiros objetos do con-
trole, quando têm suas contas e atos de 
gestão apreciados, e, por outro, podem atuar 
como parceiros, na medida em que as boas 
práticas de gestão por eles adotadas podem 
ser exemplo para utilização no âmbito de 
toda Administração Pública. 

 
3.1. Solicitações do Congresso Nacional e de Parlam entares

A Câmara dos Deputados, o Senado 
Federal e as comissões técnicas ou de in-
quérito podem solicitar ao Tribunal a 
realização de auditorias e o fornecimento de 
informações sobre fiscalizações efetuadas. 

Durante o 1º trimestre de 2010, foram 
autuados 16 processos  de solicitação do 

Congresso Nacional. No mesmo período, 
foram apreciados 20 processos dessa natu-
reza. Ao final do trimestre, estavam em 
tramitação, no Tribunal, 128 processos de 
solicitação do Congresso Nacional. 

 
3.2. Audiências no Congresso Nacional 

Dentre as iniciativas promovidas pelo 
Congresso Nacional para fomentar a partici-
pação da sociedade civil organizada no 
exercício das atividades relacionadas com o 
Poder Legislativo, destaca-se a reunião de 
audiência pública, promovida pelas diversas 
Comissões das Casas do Parlamento como 
instrumento destinado a instruir as matérias 
em trâmite, bem assim tratar de assuntos 
relevantes de interesse público. 

Os planos institucionais do TCU esta-
belecem ações voltadas ao fortalecimento 
do canal de comunicação com o Congresso 
Nacional, bem como à ampliação da oferta 
de produtos e à apresentação dos trabalhos 
relevantes do Tribunal ao Parlamento. 

Desse modo, o TCU participou de vá-
rias audiências, que contaram com a 
presença de representantes de diversos 
órgãos e entidades da Administração Públi-
ca, da iniciativa privada e da sociedade civil.  

As reuniões de audiência pública se 
traduziram em significativas oportunidades 
para a discussão de temas indispensáveis 
ao aprimoramento das ações de controle a 
cargo do TCU e do próprio Congresso Na-
cional.  

Esses trabalhos, que aperfeiçoam os 
laços entre o Tribunal e o Parlamento, estão 
relacionados a seguir. 
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Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara dos Dep utados 
O Tribunal participou, no dia 24 de feverei-

ro, de audiência pública na Comissão que 
investiga a dívida pública do País  e suas impli-
cações. Na reunião, o representante do TCU 
apresentou os mecanismos utilizados para con-
trolar a dívida pública brasileira e as sugestões 
do Tribunal para aperfeiçoar o acompanhamento 
da dívida. 

Entre os mecanismos de controle da dívida 
pública, estão o acompanhamento quadrimestral 
do Relatório de Gestão Fiscal com encaminha-
mento das decisões ao Congresso Nacional; 
auditorias específicas sobre a dívida pública fe-
deral (DPF), sua gestão e fatores de risco mais 
relevantes; o acompanhamento de todas as ga-
rantias concedidas pela União a estados e 
municípios em operações externas; e a aborda-
gem da dívida pública em tópico específico no 

parecer prévio das contas do Presidente da Re-
pública elaborado pelo Tribunal. 

O representante do TCU citou exemplos de 
auditorias específicas sobre a dívida pública e 
apresentou as sugestões do Tribunal para o a-
primoramento dos mecanismos de 
acompanhamento e controle da dívida. As opor-
tunidades de melhoria sugeridas foram a 
conclusão do marco regulatório fiscal e a implan-
tação dos instrumentos de transparência e 
cidadania previstos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). 

De acordo com o TCU, a LRF prevê a im-
plementação, pelo Ministério da Fazenda, de 
sistema eletrônico centralizado de amplo acesso 
ao público, em que o cidadão possa acompanhar 
a dívida pública da União, dos estados, do Distri-
to Federal e dos municípios.  

 

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da C âmara dos Deputados 

No dia 9 de março, representantes do TCU 
participaram de reunião com o novo Presidente 
da Comissão de Fiscalização Financeira e Con-
trole (CFFC) da Câmara dos Deputados, 
Deputado Nelson Bornier.  

No encontro, foi apresentado ao Deputado 
um conjunto de publicações referentes a traba-
lhos do TCU nas áreas de educação, assistência 
social, obras, convênios e outras transferências 
governamentais constitucionais. 

O representante do TCU abordou questões 
acerca dos trabalhos da subcomissão da CFFC 
sobre a Copa do Mundo de 2014. No Tribunal, a 
relatoria dos processos relativos à realização da 
Copa está sob a orientação do Ministro Valmir 

Campelo. Também foram prestados esclareci-
mentos sobre fiscalizações feitas pelo TCU no 
Aeroporto Santos Dumont e na área de conces-
sões.  

No mesmo dia, outro grupo do Tribunal a-
presentou ao Presidente da referida Comissão 
informações sobre trabalhos realizados nas 
áreas de concessões rodoviárias e transporte 
interestadual de passageiros (Trip).  A reunião 
teve como principal assunto o acórdão do TCU 
que fixou prazo até 30 de novembro de 2010 
para que a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT) publique os editais referentes 
às 1.600 linhas de transporte interestaduais de 
passageiros. 

 

Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Dep utados  

O Tribunal participou, dia 17 de março, de 
reunião técnica com o novo Presidente da Co-
missão de Finanças e Tributação da Câmara dos 
Deputados (CFT), Deputado Pepe Vargas . O 
objetivo da reunião foi apresentar trabalhos do 
TCU e mostrar de que maneira o Tribunal pode 
contribuir com a Comissão.  

No encontro foi destacada a atuação do 
Tribunal na elaboração do relatório e do parecer 
prévio sobre as Contas do Governo da República 
e detalhadas as recomendações, provenientes 
de auditorias e acórdãos do TCU, relativas aos 
critérios de repasse para os Fundos de Participa-
ção de Estados e Municípios (FPE e FPM).  
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O representante do TCU ressaltou, ainda, 
trabalhos realizados no acompanhamento das 
receitas e suas renúncias; da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (LRF); das questões orçamentárias 
e contábeis da União; e da dívida pública. Tra-
tou-se, também, de fiscalizações que o Tribunal 
realizou em entidades de relevância para a Co-

missão, como o Banco do Brasil, a Caixa Eco-
nômica Federal, a Receita Federal do Brasil e a 
Secretaria do Tesouro Nacional. Teve destaque 
a avaliação que o TCU fará do Programa Nacio-
nal de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal 
dos Municípios (PNAFEM), do Governo Federal. 

ASPAR 
Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Dese nvolvimento Regional da Câmara 
dos Deputados 

Representantes do TCU participaram, no 
dia 23 de março, de reunião técnica com o novo 
Presidente da Comissão da Amazônia, Integra-
ção Nacional e de Desenvolvimento Regional da 
Câmara dos Deputados, Deputado Marcelo 
Serafim . 

O objetivo do encontro foi apresentar traba-
lhos realizados pelo TCU e a utilidade das 
informações remetidas ao Parlamento para a 

realização de debates (audiências públicas) vi-
sando o aperfeiçoamento da Administração 
Pública Federal.  

Teve destaque a atuação do TCU em as-
suntos de relevância para a Comissão, como a 
construção da BR-319, uma das principais do 
Amazonas; o projeto de integração do Rio São 
Francisco; e a mitigação da emissão de gases de 
efeito estufa na Amazônia Legal. 

 

Comissão de Minas e Energia da Câmara dos Deputados  

No dia 24 de março, representantes do Tri-
bunal reuniram-se com o novo Presidente da 
Comissão de Minas e Energia da Câmara dos 
Deputados, Deputado Mário Negromonte . No 
encontro, o TCU apresentou trabalhos desenvol-
vidos na área de energia.  

Foram discutidos temas como trabalhos 
realizados nos setores de regulação de energia 

elétrica e petróleo e a atuação do TCU nas prin-
cipais obras da Petrobras. Os leilões de energia 
de Belo Monte e do Complexo do Rio Madeira, a 
auditoria sobre os reajustes tarifários da distribui-
ção de energia elétrica, e as obras da Petrobras 
com indícios de irregularidades detectadas pelo 
Tribunal também receberam destaque. 

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Públi co da Câmara dos Deputados 

O Tribunal participou, no dia 30 de março, 
de reunião técnica com o novo Presidente da 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público da Câmara dos Deputados (CTASP), 
Deputado Alex Canziani . O objetivo do encon-
tro foi apresentar os trabalhos do TCU ao novo 
titular da CTASP e oferecer subsídios às delibe-
rações da Comissão. 

O representante do TCU ressaltou dados 
quantitativos e qualitativos referentes às fiscali-
zações do Tribunal nas áreas de atuação da 
Comissão. Além disso, entregou um conjunto de 
publicações do TCU relativas, entre outros te-
mas, ao relacionamento do Tribunal com o 
Congresso Nacional e à área de convênios, que 
foi um assunto de destaque na reunião. 

 

Comissão de Turismo e Desporto da Câmara dos Deputa dos 

No dia 31 de março, representantes do Tri-
bunal participaram de reunião técnica com a 
nova Presidente da Comissão de Turismo e 
Desporto da Câmara dos Deputados, Deputada 
Professora Raquel Teixeira . O objetivo do en-

contro foi apresentar os trabalhos do Tribunal à 
nova titular da Comissão e oferecer subsídios às 
suas deliberações. 

O principal assunto discutido no encontro 
foi o acompanhamento das obras relacionadas à 
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Copa do Mundo no Brasil em 2014 . A Deputa-
da se mostrou preocupada com o andamento 
dos empreendimentos para o mundial. 

O representante do TCU explicou as difi-
culdades de fiscalização das obras relacionadas 
com a Copa de 2014, uma vez que os recursos 
serão descentralizados para os Estados. Segun-
do ele, para superar essa dificuldade, o TCU vem 
atuando em cooperação com os tribunais de con-
tas dos estados e dos municípios, não só no 

compartilhamento de informações, mas também 
na transferência de metodologia de fiscalização 
de obras. 

Foi esclarecido que, em razão das Olimpí-
adas de 2016 , o TCU está realizando auditoria 
operacional nas ações relacionadas ao esporte 
de alto rendimento. O objetivo da auditoria é ana-
lisar a estrutura de detecção e apoio financeiro, 
tecnológico e de infraestrutura de treinamento a 
atletas de ponta no País.  

 

3.3. Acordos e Eventos  
No âmbito do TCU, o intercâmbio de in-

formações e documentos, para fins de 
fiscalização e controle, com entidades e órgãos 
públicos com os quais o Tribunal mantenha a-
cordo de cooperação ou instrumento congênere, 
está disciplinado por meio da Resolução TCU nº 
223, de 2009.  

A celebração e o acompanhamento de a-
cordos de cooperação e instrumentos 
congêneres firmados pelo Tribunal são regula-
mentados pela Resolução TCU nº 211/ de 2008. 

O Tribunal promove e participa de eventos 
que contam com a presença de vários órgãos e 
entidades da Administração Pública e da inicia-
tiva privada, onde são discutidos temas 
relevantes que visam a estimular as ações de 
prevenção do controle. Nesse sentido, foi insti-
tuída pelo TCU a Rede de Controle da Gestão 
Pública. A Rede foi lançada em 25 de março de 
2009, para fortalecer a integração entre órgãos 
que atuam no controle e na fiscalização do uso 
de recursos públicos, priorizando a atuação es-
tratégica e coordenada.  

A Rede tem por objetivo fortalecer ações 
de combate à corrupção, aos desvios e ao mau 
uso de dinheiro público. Prevê trânsito ágil de 
informações e de documentos entre instituições 
parceiras. A atuação coordenada visa definir 
diretrizes comuns e ações conjuntas. A coope-
ração deve evitar ações repetitivas, desperdício 
de recursos humanos e materiais, além de au-
mentar a probabilidade de atingir objetivos em 
comum. 

No trimestre, a Rede de Controle com-
pletou um ano e está presente em 26 estados. A 
Rede é formada pelo TCU e outras instituições 
de controle como Ministério Público, Polícia Fe-
deral, Controladoria-Geral da União, tribunais de 
contas estaduais e de municípios, Receita Fe-
deral, Advocacia-Geral da União, Banco 
Central, Câmara dos Deputados, Conselho Na-
cional de Justiça, Ministério da Fazenda, entre 
outras. 

Em 2010, serão realizadas auditorias 
de forma articulada nas áreas de saúde, e-
ducação e segurança pública . Começarão 
também os trabalhos de fiscalização nos prepa-
rativos do País para a Copa do Mundo de 2014.  

No âmbito da Rede, existem três gru-
pos de trabalho constituídos : um na área de 
tipologia de irregularidades, outro sobre audito-
rias de obras e um terceiro dedicado ao tema 
“Tomada de Contas Especial” (processo admi-
nistrativo que visa identificar responsáveis e 
quantificar débitos). 

Para ampliar a participação da sociedade 
nesses trabalhos, foi lançado, no dia 31 de mar-
ço, o portal da Rede de Controle da Gestão 
Pública na internet. O evento teve a presença 
do Presidente do TCU, Ministro Ubiratan Aguiar, 
do Secretário-Executivo da Controladoria-
Geral da União, Luiz Navarro , além de outros 
ministros do Tribunal e representantes de outros 
órgãos participantes da Rede. O Presidente do 
TCU elogiou o primeiro ano da parceria entre 
órgãos de controle e fez sugestões para o futuro 
da Rede. Outra meta a ser traçada é a imple-
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mentação de um cadastro nacional de gestores 
públicos, criado em conjunto pelos vários ór-
gãos de controle.  

O novo site contém áreas com informa-
ções sobre a Rede, acordos de cooperação 
entre os órgãos, biblioteca, ações e resultados, 
notícias, eventos e trabalhos de capacitação, além 
de fórum de discussão para os membros das 
diferentes instituições. O Portal da Rede pode 
ser acessado no seguinte endereço na internet: 
www.rededecontrole.gov.br/portal/page/portal
/rededecontrole. 

O TCU e o Tribunal Regional do Traba-
lho da 1ª Região  assinaram, no dia 27 de 
janeiro, acordo de cooperação  com o objetivo 
de promover o intercâmbio de informações, ex-
periências e tecnologias, visando à capacitação, 
ao aperfeiçoamento e à especialização técnica 
de recursos humanos, ao desenvolvimento insti-
tucional e da gestão pública. Assinaram o 
acordo o representante do TCU, e o Presidente 
do TRT, o Desembargador Aloysio Santos . 

No dia 26 de fevereiro, o TCU e o Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(MP) assinaram acordo de cooperação , com o 
objetivo de estabelecer cooperação técnico-
científica e cultural e o intercâmbio de experiên-
cias, informações e tecnologias, visando à 
capacitação, ao aperfeiçoamento e à especiali-
zação técnica de recursos humanos, ao 
desenvolvimento institucional e da gestão públi-
ca, mediante a implementação de ações 
conjuntas ou de apoio mútuo e de atividades 
complementares de interesse comum entre o MP 
e o TCU. Assinaram o acordo o Ministro Ubiratan 
Aguiar, Presidente do TCU, e o Ministro Paulo 
Bernardo da Silva , representante do MP. 

No dia 2 de março, foi assinado acordo 
de cooperação  entre o TCU e o Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) , com a interveniência da 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Magistrados (Enfam),  para promover 
o intercâmbio de informações e cooperação téc-
nico-científica nas áreas de capacitação, gestão 
de pessoas e administração de recursos de ma-
teriais, orçamentários, financeiros, e patrimoniais. 
Assinaram o Acordo o Ministro Ubiratan Aguiar, 

Presidente do TCU, Ministro Cesar Asfor Ro-
cha, Presidente do  STJ, e Ministro Fernando 
Gonçalves, da Enfam.  

O Presidente Ubiratan Aguiar recebeu, 
no dia 16 de março, o Deputado Nelson Bor-
nier  para tratar da interação entre o TCU e a 
Comissão de Fiscalização Financeira e Con-
trole da Câmara dos Deputados . No encontro, 
realizado no Tribunal, Bornier destacou a impor-
tância da ação conjunta e abordou questões 
sobre a fiscalização das obras do PAC, o trem 
de alta velocidade e o intercâmbio entre as ou-
vidorias das duas casas. O Deputado também 
mostrou interesse sobre quais as principais re-
clamações dos cidadãos ao TCU. Também 
participaram da reunião outros integrantes da 
Comissão. 

O Presidente Ubiratan Aguiar assinou, no 
dia 19 de março, acordo de cooperação  entre 
o TCU e o Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (Mapa).  O acordo tem por 
objetivo o intercâmbio de informações, experi-
ências e tecnologias, visando a capacitação, 
aperfeiçoamento e especialização técnica de 
recursos humanos e ao desenvolvimento insti-
tucional e da gestão pública. O Ministro 
Reinhold Stephanes  representou o MAPA na 
assinatura do acordo.  

Nos dias 23 e 24 de março, o TCU parti-
cipou, com os parceiros da Rede de Controle 
da Gestão Pública no Estado de Minas Ge-
rais , de evento realizado pela Associação 
Mineira de Municípios (AMM), para a capacita-
ção de agentes municipais no Estado. O evento, 
denominado “Pacto Institucional” , foi o primei-
ro trabalho conjunto empreendido pela Rede de 
Controle no Estado. Representou importante 
oportunidade para estreitar laços com órgãos 
parceiros e teve representantes da Controlado-
ria Geral da União (CGU/MG), Tribunal de 
Contas do Estado e Ministério Público estadual.  

No dia 29 de março, o Presidente Ubira-
tan Aguiar participou da solenidade de 
comemoração dos 40 anos de existência do 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 
(TCE/SE). Ele proferiu palestra com o tema “A 
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comunicação social dos tribunais de contas com 
as instituições e a sociedade”.  

O Presidente destacou a importância do 
controle social e da integração dos órgãos de 
controle nas ações de combate à corrupção, 
como forma de se evitar a indesejável sobrepo-
sição de trabalhos. Ressaltou também a 
necessidade de o TCU se aproximar dos órgãos 
jurisdicionados pela importância da ação peda-
gógica na prevenção de ocorrência de 
irregularidades. Nesse aspecto, mencionou que 
o Tribunal tem desenvolvido programa de capa-
citação de milhares de gestores públicos em 
todo o País. 

No evento, o Presidente do TCE/SE, 
Conselheiro Reinaldo Moura , concedeu ao 
Presidente Ubiratan Aguiar a primeira medalha 
comemorativa dos 40 anos da Corte de Contas 
Estadual.  

No dia 31 de março, o TCU e a Controla-
doria Geral da União (CGU)  celebraram 
acordo de cooperação , que tem por objetivo 
estabelecer a cooperação técnica com vistas a 
ampliar as ações de articulação, por meio de 
ações integradas, apoio mútuo, intercâmbio de 
experiências, informações e tecnologias.  
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3.4. Atuação Internacional 
No cenário internacional, o TCU integra 

importantes organismos multilaterais de fis-
calização, entre eles a Organização 
Internacional de Entidades Fiscalizadoras 
Superiores (Intosai) , a Organização Latino 
Americana e do Caribe de Entidades Fis-
calizadoras Superiores (Olacefs)  e a 
Organização das Entidades Fiscalizadoras 
Superiores dos Países do Mercosul, Bolí-
via e Chile.  O Tribunal participa, ainda, de 
eventos com entidades de fiscalização supe-
rior no âmbito da Comunidade de Países de 
Língua Portuguesa (CPLP) .  

No 1º trimestre de 2010, o TCU esteve 
representado em eventos relacionados a 
esses organismos, conforme descrito a se-
guir. 

No período de 15 a 18 de fevereiro, o 
Ministro Benjamin Zymler participou da V 
Reunião Plenária do Subcomitê de Audi-
toria de Controle Interno da Intosai , 
realizada na Corte de Contas Russa, sedia-
da em Moscou. 

Os trabalhos centraram-se na apreci-
ação e aprovação de documentos que 
fornecem orientações gerais sobre a forma 
de coordenação e cooperação entre as Enti-
dades Superiores de Controle  (EFS) e os 
auditores internos no setor público. Também 
foi apresentada, pela delegação belga, a 
plataforma eletrônica do Subcomitê, em cu-
jas funcionalidades, dentre outras, encontra-
se a possibilidade de intercambiar informa-
ções de interesse comum dos congregados. 

Também no período de 15 a 18 de 
fevereiro, o Ministro Walton Alencar Rodri-
gues participou da IX Reunião do Comitê 
Diretor do Grupo de Trabalho de Audito-
ria Ambiental da Intosai , realizada em Dar 
es Salam, Tanzânia. A reunião voltou-se 
para a apreciação e aprovação de docu-
mentos produzidos pelo Subcomitê sobre o 
relacionamento entre as EFS e o controle 
interno do setor público. Foram aprovadas 
versões dos guias Intosai GOV 9140, “Inde-

pendência do Auditor Interno no Setor Pú-
blico”, e Intosai GOV 9150, “Cooperação e 
Coordenação entre Auditores Internos e 
EFS no Setor Público”, que, posteriormente, 
serão apresentadas ao Congresso da Into-
sai para aprovação. Além disso, a EFS da 
Bélgica, que preside o Subcomitê, apresen-
tou a plataforma eletrônica do grupo, que 
permite o intercâmbio de informações de 
interesse comum entre as EFS membros. 

Nos dias 25 e 26 de fevereiro, repre-
sentantes do TCU participaram, em 
Copenhagen, Dinamarca, da Reunião dos 
Subcomitês de Auditoria Financeira, de 
Desempenho e de Conformidade da Into-
sai . O principal objetivo da Reunião foi 
discutir o projeto de revisão do quadro de 
normas da Intosai (ISSAI), que terá a partici-
pação dos três Subcomitês. Tratou-se 
também da realização de seminários para 
divulgação das ISSAI nas diferentes regiões 
da Intosai e do planejamento da próxima 
reunião do Comitê de Normas Profissionais 
(PSC), grupo a que pertencem os Subcomi-
tês. 

No período de 28 de fevereiro a 5 de 
março, representantes do Tribunal participa-
ram, em Bogotá, Colômbia, da Conferência 
de Segurança da Informação e Gerenci-
amento de Risco  e da oficina “Execução 
de uma Análise de Riscos de TI” . A Con-
ferência foi organizada pela Information 
Systems Audit and Control Association (I-
SACA), voltada para profissionais 
responsáveis pela segurança de TI. Foram 
abordados temas ligados ao aspecto geren-
cial e prático da segurança da informação, 
com ênfase nos seguintes elementos: novas 
tecnologias, novos riscos, marcos legais e 
governamentais, soluções de segurança e 
segurança gerenciada. 

Também em Bogotá, Colômbia, no 
período de 5 a 12 de março, representantes 
do TCU participaram do Seminário Inter-
nacional para a Sustentabilidade dos 
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Ecossistemas Estratégicos da América 
Latina: Aquífero Guarani – Região da 
Amazônia . O objetivo do Seminário foi con-
tribuir para o fortalecimento das estratégias 
e metodologias de controle fiscal ambiental 
utilizadas pelas EFS da Olacefs.  

No período de 14 a 18 de março, em 
Buenos Aires, Argentina, representantes do 
Tribunal participaram de Reunião de traba-
lho referente à Auditoria em Cooperação 
sobre mudanças climáticas . Tratou-se de 
evento da Comissão Técnica Especial de 
Meio Ambiente da Olacefs (Comtema) . 
Participaram representantes das EFS incum-
bidas da auditoria em cooperação: entidades 
da Argentina, Brasil (coordenadora), Colôm-
bia, Panamá, Paraguai e Peru.  

No dia 22 de março, o Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer representou o 
TCU na 46ª Reunião do Conselho Diretivo 
da Olacefs , realizada em Quito, Equador. A 
participação do Tribunal decorre de sua e-
leição, pela Assembleia Geral da Olacefs de 
2009, para compor o Conselho Diretivo no 
biênio 2010/2011, juntamente com as Enti-
dades Fiscalizadoras Superiores da 
Colômbia, Panamá, Venezuela, Paraguai e 
Guatemala.  

Nesse evento, o TCU foi escolhido 
para atuar como moderador durante as a-
presentações e debate do tema técnico 
“Fiscalização a Organismos Supranacio-
nais”, que ocorrerá na próxima Assembleia 
Geral, a ser realizada em julho deste ano, 
na Guatemala.  

 
3.4. Ouvidoria do TCU  

A Ouvidoria do TCU tem como atribui-
ção receber informação a respeito de irregu-
laridade em ato administrativo praticado por 
agente público jurisdicionado ao Tribunal, 
envolvendo recursos federais, assim como 
sugestão de aprimoramento, crítica ou recla-
mação de serviço prestado pelo próprio TCU. 

A Ouvidoria pode ser acessada pelo 
Portal TCU - http://www.tcu.gov.br; por e-mail 
- ouvidoria@tcu.gov.br; pela central de aten-
dimento - telefone 0800-6441500; e via 
correios - SAFS, Quadra 4, Lote 1, ed. sede, 
sala 106, CEP: 70.042-900. 

Desde a criação, em 2004, a Ouvidoria 
recebeu cerca de 27 mil manifestações. 

O contato da sociedade com o TCU, 
além de essencial ao aperfeiçoamento dos 
serviços prestados, também contribui para a 
atuação do Tribunal, na medida em que os 

cidadãos podem apresentar comunicações 
de irregularidades na aplicação de recursos 
públicos. 

No 1º trimestre de 2010, foram regis-
trados 1.273 chamados , sendo 63,6%  de 
solicitação de informação, esclarecimento, 
crítica, elogio, sugestão e orientação de cará-
ter geral e 36,4% referentes a indício de 
irregularidade  na aplicação de recursos 
públicos federais. Em decorrência das irregu-
laridades ou ilegalidades notificadas, as 
unidades técnicas do TCU autuam proces-
sos  de representação que serão objeto de 
investigação por parte do Tribunal.  

O quadro a seguir detalha os chama-
dos registrados pela Ouvidoria do TCU no 1º 
trimestre de 2010 e no mesmo período do 
exercício de 2009. 

 
Manifestações Atendidas pela Ouvidoria 

Tipo de Manifestação 1º trimestre 2009 1º trimestre 2010 

Indícios de irregularidades na aplicação de re-
cursos públicos 529 463 

Outros* 1.009 810 

Total 1.538 1.273 
* Solicitação de informação, reclamação, crítica, elogio, sugestão e orientação de caráter geral. 
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A participação do cidadão, ao informar 
a respeito de possíveis irregularidades, é de 
fundamental importância para a garantia da 
boa e regular aplicação dos recursos públi-

cos em benefício da sociedade. É, também, 
meio de exercício da cidadania e de fortale-
cimento da democracia. 

 
3.5. Divulgação Institucional  

 

A transparência nos resultados e na 
forma de atuação do TCU é de fundamental 
importância para o fortalecimento do controle 
externo. Nesse aspecto, o Tribunal busca 
facilitar o acesso a informações referentes às 
suas atividades e, dentre os principais instru-
mentos de divulgação utilizados com esse 
propósito, destacam-se:  

·  Portal TCU  - http://www.tcu.gov.br; 

·  Página Contas Públicas  (Lei nº 9.755/98 
– http://www.contaspublicas.gov.br); 

·  Portal da Rede de Controle da Gestão 
Pública - http://www.rededecontrole.gov.br/ 
portal/page/portal/rededecontrole;  

·  Relatórios institucionais  encaminhados 
ao Congresso Nacional – Relatórios trimestral 
e anual das atividades do TCU; 

·  Revista do TCU ; 

·  Publicação Auditorias do TCU ; 

·  Informativo TCU ; e 

·  Participação no programa A Voz do 
Brasil . 

Foi lançado, no dia 31 de março, o por-
tal da Rede de Controle da Gestão Pública 
na internet. O novo site 
(www.rededecontrole.gov.br/portal/page/port
al/rededecontrole) contém áreas com infor-
mações sobre a Rede, acordos de 
cooperação entre os órgãos, biblioteca, a-
ções e resultados, notícias, eventos e 
trabalhos de capacitação, além de um fórum 
de discussão para os membros das diferen-
tes instituições.  

Recentemente, também foi lançado o 
Portal de Fiscalização e Controle da Copa 
de 2014. O site é uma iniciativa da Rede de 
Informações para a Fiscalização e o Controle 

dos Gastos Públicos na Organização da Co-
pa do Mundo de 2014. O TCU integra o rol 
de órgãos partícipes da Rede, juntamente 
com comissões da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, e tribunais de contas dos 
estados e municípios que irão sediar os jogos 
do mundial.  

O objetivo do portal é instrumentali-
zar os trabalhos da Rede Copa 2014  e torná-
los acessíveis ao conhecimento da sociedade. 
Endereço do site: http://portal2.tcu.gov.br/ 
portal/page/portal/TCU/copa2014 

No trimestre, merece destaque a 
inauguração, em fevereiro, da Agência de 
Notícias do Tribunal de Contas da União . 
A agência encontra-se em funcionamento 
no portal do TCU e foi criada para ampliar a 
divulgação de trabalhos feitos atualmente 
pelo Tribunal e, dessa forma, estreitar ainda 
mais o relacionamento com a imprensa e 
com a sociedade. 

Além de notícias sobre as recentes 
decisões do TCU, na página principal da 
agência, é possível ler entrevistas e artigos 
de servidores da Casa sobre temas de des-
taque na gestão pública. Também podem 
ser acessados matérias de jornais e telejor-
nais da mídia nacional e programas 
institucionais.  

No período, no tocante a publicações, 
o TCU lançou os seguintes títulos: 

·  Revista do TCU, edição nº 114 : peri-
ódico quadrimestral destinado à divulgação da 
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jurisprudência do Tribunal, além de trabalhos 
sobre assuntos de interesse do controle exter-
no e da Administração Pública em geral. A 
revista é distribuída a parlamentares e a diver-
sos órgãos públicos e está disponível no portal 
do TCU na internet (http://www.tcu.gov.br). A 
edição de nº 114 é referente ao período de 
janeiro a abril de 2009. 

·  Sumários Executivos - Auditoria nos 
Sistemas do Cadastro Único para Progra-
mas Sociais do Governo Federal:  
publicação que traz as principais informações 
sobre auditoria realizada pelo TCU no Ministé-
rio do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome (MDS), com objetivo de avaliar os sis-
temas informatizados que suportam a 
operacionalização do Cadastro Único para 
Programas Sociais (CadÚnico) e do pagamen-
to dos benefícios a ele vinculados.  

·  Sumários Executivos - Auditoria nos 
Sistemas de Informação do Diário Oficial 
da União:  trata-se de publicação que apre-
senta as principais informações sobre 
auditoria realizada nos sistemas de informa-
ção que suportam o Diário Oficial da União 
(DOU), de responsabilidade da Imprensa Na-
cional, órgão subordinado à Casa Civil da 
Presidência da República. A auditoria verificou 
a situação da segurança da informação nos 
sistemas analisados, tendo em vista a rele-
vância do Diário para a sociedade brasileira.  

·  Sumários Executivos - Auditoria no 
Sistema Informatizado de Controle de Óbi-
tos (Sisobi):  exemplar que apresenta as 
principais informações sobre auditoria realiza-
da no Sistema Informatizado de Controle de 
Óbitos (Sisobi), com o objetivo de identificar 
deficiências e promover correções no sistema.  

De responsabilidade do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS), o principal 
objetivo do Sisobi é subsidiar o processo de 
cancelamento de benefícios em função do 
falecimento de segurados da Previdência So-
cial. Por meio desse sistema os cartórios 
enviam informações dos óbitos que registram 
durante o mês, as quais são utilizadas pelo 
INSS para a cessação de benefícios.  

·  Sumários Executivos - Auditoria 
Operacional no Programa Universidade 
para Todos (ProUni) e no Fundo de Finan-
ciamento ao Estudante do Ensino Superior 
(FIES): publicação que contém as principais 
informações sobre a avaliação realizada no 
ProUni e no Fies. A opção por avaliar as duas 
ações, concomitantemente, advém de seus 
objetivos e da complementaridade entre elas 
introduzida na legislação, com o intuito de 
criar mais um mecanismo que favorecesse a 
permanência dos estudantes na graduação. 
Esse favorecimento ocorre pela priorização 
dos bolsistas parciais do ProUni na obtenção 
de financiamento por intermédio do FIES, e-
xistindo, inclusive, processo específico para os 
bolsistas desse programa. 

·  Sumários Executivos - Auditoria 
Operacional no Benefício de Prestação 
Continuada da Assistência Social (BPC):  
exemplar que apresenta as principais informa-
ções referentes a auditoria realizada no 
sistema de concessão, manutenção e revisão 
do Benefício de Prestação Continuada. Previs-
to na Constituição Federal, o benefício garante 
um salário mínimo mensal à pessoa portadora 
de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção 
ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei.  

Buscou-se detectar possíveis aprimora-
mentos com a finalidade de que todos os 
beneficiários potenciais possam ser alcança-
dos e que não haja vazamentos por meio de 
concessão de benefícios a pessoas que não 
cumpram os critérios exigidos. 

·  Relatório de Auditoria Operacional 
Concessão e manutenção dos benefícios 
do Auxílio-Doença:  trata-se do texto integral 
do relatório de auditoria realizada no Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) com o obje-
tivo de avaliar a concessão e a manutenção 
dos benefícios do Auxílio-Doença.  

A auditoria teve por objetivo levantar os 
principais fatores que determinaram o signifi-
cativo crescimento observado nos gastos com 
o auxílio-doença e as medidas adotadas pelo 
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INSS para administrar o problema. Buscou-se, 
também, avaliar os mecanismos de controle 

instituídos sobre a concessão do benefício e o 
serviço de reabilitação profissional.  
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4. ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

Este capítulo apresenta dados e inicia-
tivas adotadas pelo TCU no âmbito 
administrativo, referentes às estratégias e 
planos, à gestão de pessoas e à utilização 

dos recursos, com o objetivo de dotar o con-
trole externo do apoio necessário ao pleno 
exercício de suas competências constitucio-
nais e legais. 

 
4.1. Estratégias e Planos  

O instrumento do planejamento, no 
âmbito do TCU, possui duas vertentes bási-
cas: procura alinhar estratégias, processos 
e pessoas aos objetivos institucionais, por 
meio de metas anuais a serem alcançadas; 
e atua, também, como indutor da melhoria 
da gestão, na medida em que identifica pro-
blemas e respectivas causas e estabelece 
ações corretivas. 

É grande o desafio em que se constitui 
o exercício do efetivo controle externo sobre 
a Administração Pública, que rapidamente 
se moderniza e opera em ambiente de com-
plexidade crescente e de mudanças acele-
radas. Tornam-se imperativas a rápida 
identificação e a adoção de novos instru-
mentos, mecanismos e processos, ao mes-
mo tempo em que se mantém a qualidade 
do controle exercido. 

No 1º trimestre de 2010, foi realizado 
o 32º Encontro de Dirigentes do TCU. O 
evento contou com a participação dos prin-
cipais gerentes das unidades da Sede e dos 
estados. 

Durante o encontro, foram abordados 
assuntos relativos ao controle externo, ao 
aprimoramento da articulação do Tribunal 
com outros órgãos responsáveis pelo con-
trole e ao alinhamento de atividades de 
apoio estratégico e administrativo como ca-

talisadores do alcance das metas institucio-
nais. 

Ainda durante o período, foram defini-
das as prioridades gerais de atuação do TCU 
para 2010. Essas prioridades estão expres-
sas no Plano de Diretrizes do TCU . O 
documento, cuja elaboração contou com a 
participação de dirigentes e servidores do 
Tribunal, contém os objetivos que devem 
pautar as ações do TCU, além dos principais 
desafios a serem enfrentados pelo Tribunal 
no cumprimento de sua missão de assegurar 
a efetiva e regular gestão dos recursos públi-
cos em benefício da sociedade. 

As prioridades do TCU foram divididas 
em cinco grandes áreas: 

·  Transparências da gestão pública e das 
ações de controle do Tribunal; 

·  Estabelecimento e estreitamento de par-
cerias estratégicas para possibilitar maior 
efetividade do sistema de controle; 

·  Melhoria na tempestividade e na produ-
tividade das ações de controle do Tribu-
nal; 

·  Aprimoramento da Política de Gestão de 
Pessoas com foco no alcance de resul-
tados; e 

·  Melhoria do suporte logístico e adminis-
trativo oferecido aos colaboradores do 
Tribunal.   

 
4.2. Solicitações Diversas Atendidas pelo Tribunal  

O Tribunal, quando solicitado, presta 
informação ou encaminha cópia de proces-
so a órgãos do Poder Judiciário, do Poder 
Executivo ou ao Ministério Público, para 

subsidiar ações por eles conduzidas. As 
demandas atendidas nesse sentido no 1º 
trimestre de 2010 e no mesmo período de 
2009 constam do quadro adiante. 
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Solicitações Diversas Atendidas pelo Tribunal  

Requisitante 

Informação Cópia de processo 

1º trimestre 
2009 

1º trimestre 
2010 

1º trimestre 
2009 

1º trimestre 
2010 

Supremo Tribunal Federal 75 59 1 - 

Superior Tribunal de Justiça - - - - 

Tribunal Regional Federal 2 3 - - 

Justiça Federal 5 8 - 1 

Justiça do Trabalho (TST – TRT) - 3 - - 

Justiça Estadual 3 5 - - 

Procuradoria-Geral da República 6 4 - 3 

Ministério Público Estadual 1 1 - - 

Procuradoria da República nos Estados 8 6 - - 

Ministério da Justiça/DPF/Delegacias 11 26 - 1 

AGU/Procuradoria da União nos Estados 4 5 - 2 

Total 115 120 1 7 

 
Além disso, no 1º trimestre de 2010, 

foram atendidas solicitações de convocação 
de servidores feitas pela Justiça Federal 
(seis), pelo Ministério da Justiça (cinco) e 
pela Advocacia Geral da União (três), para 

prestarem informações aos respectivos ór-
gãos. No mesmo período do exercício de 
2009, foram atendidas nove convocações 
de servidores. 

 
4.3. Gestão de Pessoas  

O quadro de pessoal da Secretaria do 
TCU dispõe de 2.711 cargos efetivos, dos 
quais 2.635 estavam ocupados no final do 
trimestre. No período, houve vinte vacâncias, 

sendo dez no cargo de auditor federal de 
controle externo e dez no cargo de técnico 
federal de controle externo. 

 

Quadro de Pessoal do Tribunal 

Categoria Funcional Efetivo Ocupados 

Auditor Federal de Controle Externo – área controle  externo 1.551 1.535 

Auditor Federal de Controle Externo – área apoio té cnico e administrativo 197 176 

Subtotal 1.748 1.711 

Técnico Federal de Controle Externo – área controle  externo 179 173 

Técnico Federal de Controle Externo – área apoio té cnico e administrativo 764 731 

Subtotal 943 904 

Auxiliar de Controle Externo – área serviços gerais  20 20 

Total 2.711 2.635 

 

No tocante ao desenvolvimento profis-
sional e à capacitação, foram realizados 
pelo TCU 19 eventos  no 1º trimestre de 
2010, dos quais participaram 329 servido-
res. Além disso, 35 servidores  do Tribunal 
participaram de 21 evento promovido por 
outras instituições. 

O TCU possui programa de bolsas de 
estudos para pós-graduação nas áreas de 
Direito Público, Contabilidade e Orçamento 
Público, Economia do Setor Público, Avalia-
ção de Políticas Públicas, Gestão 
Governamental, Controle da Administração 
Pública, Tecnologia da Informação, Gestão 
do Conhecimento Organizacional, Gestão 
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de Pessoas e Gestão de Serviços e Logísti-
ca. Além disso, mantém parceria com 
instituições de ensino superior para conces-

são de bolsas. No trimestre, 41 servidores 
do Tribunal estavam regularmente matricu-
lados em 11 cursos de pós-graduação.  

 
4.4. Recursos Orçamentários e Financeiros  

O orçamento do TCU para o ano de 
2010 apresentou dotação de R$ 
1.334.097.924,00. A despesa liquidada até o 
final do 1º trimestre foi de R$ 
289.361.082,18 (21,69%) da dotação orça-

mentária disponível para execução. A dota-
ção e a distribuição dos dispêndios do 
Tribunal, segundo a natureza da despesa, 
estão indicadas no quadro adiante. 

 

Dotação Orçamentária - Situação em 31.03.2010 

Natureza da despesa Dotação Liquidado 

Despesas correntes 1.273.978.908,00 288.831.972,57 

Pessoal 1.147.969.517,00 270.864.518,15 
Ativo 652.036.711,00 156.541.322,22 
Inativo e Pensionista 369.472.036,00 89.524.015,31 
PSSS* 126.460.770,00 24.799.180,62 

Juros e encargos da dívida 452.250,00 169.617,68 
Outros custeios 125.557.141,00 17.797.836,74 

Material de consumo 3.482.734,00 483.802,83 
Serviços de terceiros 73.112.461,94 6.609.168,40 
Auxílio financeiro 44.271.850,22 9.594.523,66 
Outras despesas 4.690.094,84 1.110.341,85 

Despesas de capital 60.119.016,00 529.109,61 

Total 1.334.097.924,00 289.361.082,18 
* Plano de Seguridade Social do Servidor. 
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Anexo I - “Organograma do Tribunal de Contas da Uni ão” 
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Anexo II - “Medidas Cautelares Adotadas no Período”  

 

Órgão Medida Cautelar Adotada 
Valor envolvido 
na cautelar (R$) 

ACRE 

Secretaria de Estado de 
Saúde do Acre – SESA-
CRE 

Suspensão da eficácia das Atas de Registro de Preços nº 162/2009, de 
8/12/2009, e 167/2009, de 16/12/2009, relativamente aos Lotes V e VII, para 
demandas futuras por parte da SESACRE e também perante outros órgãos da 
Administração Pública. O objeto do certame é a aquisição de material descartá-
vel, de informática, de expediente e de limpeza para atender à demanda da 
Secretaria. (Ata nº 03/Plenário, de 03.02.2010, TC-027.182/2009-4, Relator: 
Ministro Benjamin Zymler, Unidade Técnica: Secex-AC) 

302.937,70 

Secretaria de Estado de 
Esporte, Turismo e Lazer 
do Acre – Setul 

Abstenção da utilização de recursos de origem federal para a aquisição dos bens 
de que trata o item 8 do Pregão Presencial para Registro de Preços 235/2009 
(Equipamento de Informática - Estação de Trabalho Padrão). (Ata nº 05/Plenário, 
de 24.02.2010, TC-003.405/2010-9, Relator: Ministro Benjamin Zymler, Unidade 
Técnica: Secex-AC) 

105.000,00 

ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de 
Chã Preta/AL 

Suspensão das licitações na modalidade tomada de preços nºs 1/2010, 2/2010 e 
3/2010. (Ata nº 08/Plenário, de 17.03.2010, TC-004.950/2010-0, Relator: Ministro 
Aroldo Cedraz, Unidade Técnica: Secex-AL) 

1.223.052,00 

Prefeitura Municipal de 
Tanque D’Arca/AL 

Suspensão das licitações na modalidade tomada de preços 01/2010, 02/2010, 
03/2010, 04/2010 e 06/2010. (Ata nº 08/Plenário, de 17.03.2010, TC-
004.287/2010-0, Relator: Ministro Aroldo Cedraz, Unidade Técnica: Secex-AL) 

2.079.484,91 

AMAZONAS 

Fundação Universidade do 
Amazonas 

Suspensão do Pregão Eletrônico n.º 92/2009, promovido pela Fundação Univer-
sidade do Amazonas, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços gerais, limpeza e conservação, jardinagem, capina, poda e 
corte de árvores de grande porte, realizados de forma continuada, nas unidades 
do campus universitário. (Ata nº 04/Plenário, de 10.02.2010, TC-001.597/2010-8, 
Relator: Ministro Augusto Nardes, Unidade Técnica: Secex-AM) 

5.191.875,68 

DISTRITO FEDERAL 

Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e 
Tecnologia Fluminense 
(IFF) 

Suspensão da aquisição dos equipamentos previstos nos lotes 1, 2 e 3 do Pre-
gão n. 49/2009, cujo objeto é a aquisição de computadores e outros 
equipamentos de informática. (Ata nº 1/Plenário, de 20.01.2010, TC-
023.068/2009-1, Relator: Ministro Benjamin Zymler, Unidade Técnica: Sefti). 

330.449,75 

Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científi-
co e Tecnológico – CNPq 

Suspensão de todos os atos tendentes a resultar na adjudicação do objeto da 
Concorrência nº 4/2009, referente à contratação de serviços especializados em 
Tecnologia da Informação (TI), na área de desenvolvimento e manutenção de 
sistemas de informação, envolvendo: desenvolvimento de sistemas (modelo 
fábrica de software) e manutenção de sistemas (modelo postos de serviço). (Ata 
nº 05/Plenário, de 24.02.2010, TC-003.559/2010-6, Relator: Ministro-Substituto 
André Luís de Carvalho, Unidade Técnica: Sefti) 

14.055.208,52 

Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) 

Suspensão de todos os procedimentos relativos à execução do contrato firmado 
com a empresa Star Segur Engenharia Ltda. - ME em decorrência do Pregão 
Eletrônico nº 13/2009. (Acórdão 193/Plenário, de 10.02.2010, TC-002.328/2010-
0, Relator: Ministro José Múcio Monteiro, Unidade Técnica: 5ª Secex) 

22.175.000,00 

Agência de Desenvolvi-
mento do Estado do 
Amapá (ADAP)  

Suspensão da Concorrência CP001/2010/PAC/ADAP, cujo objeto foi a implanta-
ção de unidades habitacionais em Macapá/AP. (Ata nº 10/Plenário, de 
31.03.2010, TC-000.286/2010-9, Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer, 
Unidade Técnica: Secob-2) 

17.281.804,20* 

ESPÍRITO SANTO 

Caixa Econômica Federal  
(CEF) e Ministério da 
Integração Nacional 

Abstenção na efetivação de transferência de recursos à conta do Contrato de 
Repasse nº 224.519-82/2007 (Siafi nº 598.315), firmado com o Município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES. (Ata nº 08/Plenário, de 17.03.2010, TC-
002.232/2009-8, Relator: Ministro Benjamin Zymler, Unidade Técnica: Secex-ES) 

145.500,00 
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Órgão Medida Cautelar Adotada Valor envolvido 
na cautelar (R$) 

PARAÍBA 

Superintendência Regio-
nal no Estado da Paraíba 
/13ª UNIT – Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura 
de Transportes (DNIT) 

Abstenção da adjudicação e/ou homologação do Pregão Eletrônico nº 713/2009, 
ou, caso já o tivesse feito, de assinar ou dar continuidade à execução do contrato 
dele decorrente, cujo objeto é contratar empresa especializada para a prestação 
dos serviços de limpeza, higienização e conservação das unidades prediais 
identificadas no edital regulador do certame. (Ata nº 01/Plenário, de 20.01.2010, 
TC-000.100/2010-2, Relator: Ministro Raimundo Carreiro, Unidade Técnica: 
Secex-PB) 

530.067,00 

Secretaria de Educação e 
Cultura do Município de 
João Pessoa/PB 

Abstenção na utilização de recursos federais para pagamento de contrato a ser 
celebrado entre a unidade federativa e a empresa vencedora do Pregão Presen-
cial SRP 029/2009, cujo objetivo é a aquisição de equipamentos de informática. 
(Ata nº 03/Plenário, de 03.02.2010, TC-001.187/2010-4, Relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, Unidade Técnica: Secex-PB) 

1.895.950,00 

PARANÁ 

Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Trans-
portes - Dnit 

Abstenção do repasse de recursos à Prefeitura Municipal de Maringá/PR, no 
âmbito das obras de execução do prolongamento do rebaixamento da via férrea 
e da via expressa (convênios nºs 234/2003 e 298/2008). (Acórdão 189/Plenário, 
de 10.02.2010, TC-000.543/2008-0, Relator: Ministro-Substituto André Luís de 
Carvalho, Unidade Técnica: Secex-PR) 

54.534.701,10 

Prefeitura Municipal de 
Maringá/PR 

Abstenção de pagamento, com recursos federais, referente aos contratos nºs 
72/2004, 134/2008 e 73/2004, firmados com as empresas C.R. Almeida S/A 
Engenharia de Obras e Vega Engenharia e Consultoria Ltda, cujo objeto é exe-
cução de obras do prolongamento do rebaixamento da via férrea e da via 
expressa. (Acórdão 189/Plenário, de 10.02.2010, TC-000.543/2008-0, Relator: 
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, Unidade Técnica: Secex-PR) 

RIO DE JANEIRO 

Companhia Docas  do Rio 
de Janeiro (CDRJ/MT) 

Suspensão do Pregão nº 034/2009, cujo objetivo é a elaboração do estudo de 
impacto ambiental (EIA), acompanhado do respectivo relatório de impacto ambi-
ental (Rima), das obras de implantação do terminal de granéis sólidos no Porto 
de Itaguaí. (Ata nº 01/Plenário, de 20.01.2010, TC-029.031/2009-9, Relator: 
Ministro Raimundo Carreiro, Unidade Técnica: Secex-RJ) 

533.100,00 

Diretoria de Administração 
do Campus da Fundação 
Oswaldo Cruz 
(DAC/Fiocruz) 

Interrupção da continuidade dos procedimentos administrativos referentes aos 
Pregões Eletrônicos 84/2009, 86/2009 e 91/2009. (Ata nº 3/Plenário, de 
03.02.2010, TC-000.185/2010-8, Relator: Ministro Aroldo Cedraz, Unidade Técni-
ca: Secex-RJ) 

1.044.560,04 

RIO GRANDE DO SUL 

Superintendência Regio-
nal da Companhia 
Nacional de Abastecimen-
to no Estado do Rio 
Grande do Sul  (Conab - 
Sureg/RS) 

Suspensão da realização da Concorrência nº 01/2009, cujo objeto é a contrata-
ção de serviços especializados de advocacia. (Ata nº 02/Plenário, de 27.01.2010, 
TC-001.457/2010-1, Relator: Ministro Raimundo Carreiro, Unidade Técnica: 
Secex-RS) 

1.231.980,00 

RONDÔNIA 

Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná/RO 

Suspensão do Pregão Presencial nº 001/CPL/MPJP/10, cujo objeto é a aquisição 
de equipamentos agrícolas, com recursos orçamentários provenientes de contra-
to de repasse firmado entre o Ministério do Desenvolvimento Agrário e a 
Prefeitura. (Ata nº 10/Plenário, de 31.03.2010, TC-005.037/2010-7, Relator: 
Ministro Valmir Campelo, Unidade Técnica: Secex-RO) 

107.700,00 

SÃO PAULO 

Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuá-
ria (Infraero), 
Superintendência do 
Aeroporto Internacional de 
Guarulhos/SP 

Suspensão da Concorrência nº 023/GRAD-3-SBGR/2009, cujo objeto é a con-
cessão de uso de 10 (dez) áreas do Aeroporto Internacional de Guarulhos 
destinadas à instalação e à exploração comercial de lojas francas para joalheria 
nacional de marca única, bem como ao funcionamento de depósitos alfandega-
dos e áreas de uso compartilhado. (Ata nº 04/Plenário, de 10.02.2010, TC-
002.082/2010-1, Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues, Unidade Técnica: 
Secex-SP) 

2.000.100,00 
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ACRE 

007.352/2004-8 1.011-7/2010-2C 

Aldenice Ferreira 
ARIEL LTDA 

Darci Rogério do Vale 
Dental Rio Branco Ltda. 
Duceide Benício da Silva 

Francisca Eurenilda Nogueira da Silva 
Henso Farma Comércio E Representações 

José Raimundo Barroso Bestene 
Josimar Francisco de Oliveira Coelho 

Josimeire Pinheiro Gomes 
Marka Comércio Ltda. 

Odonto-Plus Comérico Ltda - Me 
Oliveira E Melo Ltda. 
Oscar de Souza Lima 

Recol Distribuição E Comércio Ltda. 
Rosângela França Maia de Rodriguez 

Prefeitura Municipal de Rio Branco - AC R$ 802.447,91 

007.810/2004-5 303-1/2010-1C Jonas Pereira de Souza Filho FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - MEC R$ 5.103,40 

009.667/2004-6 428-3/2010-2C 
Ismar Bernardo De Araújo 

Jonas Pereira de Souza Filho FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - MEC R$ 12.093,60 

010.218/2003-4 318-2/2010-2C 
Jonas Pereira de Souza Filho 

Francisco Antonio Saraiva de Farias 
Gilberto Castro Ossami 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - MEC R$ 22.171,60 

AL 

008.398/2004-1 348-6/2010-PL Jose Carlos Lyra de Andrade 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DEPARTAMENTO 

REGIONAL/AL - MDS 
R$ 5.000,00 

AM 

001.997/2008-8 1.245-8/2010-2C Raimundo Nonato Batista de Souza PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO AMAZONAS 
(62 MUNICÍPIOS) 

R$ 144.147,28 

006.631/2009-0 420-3/2010-2C Weydman Lopes Henrique ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAZONAS 

R$ 66.532,59 

009.720/2008-8 1.370-9/2010-2C João de Deus Plínio Marques PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO AMAZONAS 
(62 MUNICÍPIOS) 

R$ 2.010,40 

009.805/2008-7 1.081-7/2010-2C José Maria Muniz de Castro PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO AMAZONAS 
(62 MUNICÍPIOS) 

R$ 74.602,96 

015.414/2009-8 1.262-8/2010-2C Sebastião Ferreira Lisboa PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO AMAZONAS R$ 2.446.528,45 
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(62 MUNICÍPIOS) 

015.420/2009-5 1.377-9/2010-2C Raimundo Gomes Lobo 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO AMAZONAS 

(62 MUNICÍPIOS) R$ 428.720,87 

015.724/2002-3 751-5/2010-2C 
João Cunha da Silva 

J. S. VEICULOS LTDA 
José Inácio da Silva Siqueira Melo 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO AMAZONAS 
(62 MUNICÍPIOS) 

R$ 613.743,58 

018.708/2007-4 1.623-9/2010-1C Francisca Deusa Sena da Costa 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 11ª REGIÃO/AM - 

JT 
R$ 3.015,60 

019.706/2007-4 429-3/2010-2C 
Hidembergue Ordozgoith da Frota 
Neuza Inez Lahan Furtado Belém 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - MEC R$ 6.046,80 

023.317/2008-0 1.254-8/2010-2C 

Antonio Carlos Fontes Teixeira 
Ernani Gonzaga Lopes 

Marina das Graças de Paula Araújo 
Rosalino de Vasconcelos Lima 
Tami Alberto Aguiar da Silva 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro - AM R$ 425.667,20 

023.711/2009-7 748-5/2010-2C Raimundo Rodrigues de Amorim 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO AMAZONAS 

(62 MUNICÍPIOS) R$ 228.879,60 

028.430/2007-2 1.087-7/2010-2C 

Manoel Adail Amaral Pinheiro 
Edith Araújo da Silva Representante Legal do Espólio do Senhor 

Roberval Rodrigues da Silva 
Manoel Adail Amaral Pinheiro 

Evandro Narciso de Lima 

Prefeitura Municipal de Coari - AM 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO R$ 3.737.501,50 

AP 

001.125/2004-2 1.095-7/2010-2C Espólio de Adelino Fernandes Gurjão Filho Prefeitura Municipal de Tartarugalzinho - AP R$ 393.566,80 

BA 

000.684/2005-4 1.242-8/2010-2C 

Edneide Alves de Oliveira do Nascimento 
José Marcilio Nocrato Soares 

José Alves Antunes 
COORDENADAS TOPOGRAFIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Antônio Marques do Nascimento 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 
MUNICÍPIOS) R$ 304.253,60 

001.929/2002-9 446-7/2010-PL 

ALEX MALTA SANTOS 
BAHIA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 

FARMACEUTICO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PENTA BRASIL LTDA 

Fernando Gomes Oliveira 
LUCK COMERCIO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

MARIA ANALIA DE SANTANA SANTOS 
MERCANTIL SAUDE LTDA 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 
MUNICÍPIOS) R$ 1.936.706,91 

003.885/2005-6 288-2/2010-2C Simone Simões Neri 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 

MUNICÍPIOS) R$ 205.267,90 

004.338/2005-3 148-1/2010-2C Edineu Oliveira dos Santos 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 

MUNICÍPIOS) R$ 4.992,86 

004.937/2008-3 585-3/2010-1C 
Raimundo Cosme Sales Che 
Andre dos Santos Mamedio Prefeitura Municipal de Abaré - BA R$ 23.849,72 
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005.307/2005-1 1.076-7/2010-2C Edineu Oliveira dos Santos 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 

MUNICÍPIOS) 
R$ 140.561,01 

007.896/2004-0 427-7/2010-PL 
José Lopes Pereira 

Adalberto Alves Pinto 
PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 
MUNICÍPIOS) R$ 491.338,60 

008.258/2006-7 1.080-7/2010-2C Antonio Alves Serra PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 
MUNICÍPIOS) 

R$ 46.667,55 

008.609/1999-3 722-4/2010-1C Luciano Soares Queiroz 
Roberto Morse de Souza 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS 
SECAS - MI 

R$ 8.104,32 

012.859/2003-9 1.598-9/2010-1C Antonio Monteiro Neto PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 
MUNICÍPIOS) 

R$ 251.138,09 

013.423/2004-7 891-6/2010-2C Espólio de Jose Ramos de Souza PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 
MUNICÍPIOS) 

R$ 451.328,32 

014.474/2006-7 1.371-9/2010-2C Ruiverson Lemos Barcelos 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 

MUNICÍPIOS) 
R$ 217.564,98 

015.132/2001-4 35-1/2010-PL 
Ednaldo Lima do Lago 

Aurelino Rocha de Mattos 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves - BA R$ 382.213,61 

015.481/2005-8 633-4/2010-2C 
Luiz Batista de Jesus 

Arivaldo de Souza Pereira 
Jarbas Pereira de Andrade 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 
MUNICÍPIOS) R$ 217.162,43 

018.123/2005-1 619-4/2010-2C Antonio Josevaldo Silva Lima Prefeitura Municipal de Serrinha - BA R$ 1.123.172,82 

019.750/2008-0 737-4/2010-1C Bartolomeu de Ataide Teixeira 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 

MUNICÍPIOS) 
R$ 517.816,80 

022.092/2008-4 959-5/2010-1C Antonio Adilson Freitas Pinheiro Prefeitura Municipal de Capim Grosso - BA R$ 383.514,88 

023.118/2008-7 306-1/2010-1C José Zito Goes de Sena 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 

MUNICÍPIOS) R$ 82.612,72 

024.266/2008-4 436-2/2010-1C José Edson Figueiredo Andrade 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 

MUNICÍPIOS) R$ 114.028,77 

024.347/2006-8 1.257-8/2010-2C Adinael Freire da Silva 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 

MUNICÍPIOS) R$ 1.451.148,67 

024.354/2006-2 1.085-7/2010-2C 

Paulo Cesar Evangelista Bonfim 
Antonio Costa dos Santos 

Cacilda Costa Dourado 
Nadson Andrei Teles de Andrade 

Antonio Costa dos Santos 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA (417 
MUNICÍPIOS) R$ 401.679,62 

032.649/2008-0 307-1/2010-1C Eráclio de Souza Santos Prefeitura Municipal de Canarana - BA R$ 313.262,55 

CE 

000.211/2007-2 332-2/2010-2C 
Maria Iranede Veras Rosa 

Luís Acácio de Sousa 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO CEARÁ (184 

MUNICÍPIOS) 
R$ 759.851,67 

005.193/2004-0 470-8/2010-PL 

Moisés Bernardo de Oliveira 
Chhai Kwo Chheng 

José de Ribamar Reis de Almeida 
Eliel Francisco de Assis 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - MF R$ 45.318.777,34 

013.131/2008-5 341-6/2010-PL Aderson Jose Pinho Magalhaes 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO CEARÁ (184 

MUNICÍPIOS) R$ 3.000,00 
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014.541/2008-8 447-2/2010-1C 

Teresa Cristina de Andrade Ribeiro 
Francisco das Chagas Silveira Filho 

Selma Celina Mota 
Ana Lucia Souza Cruz Chaves 

NÚCLEO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/CE R$ 8.566,30 

014.964/2009-2 1.097-7/2010-2C Jose Gonzaga Barbosa 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO CEARÁ (184 

MUNICÍPIOS) R$ 60.560,36 

017.012/2004-0 1.234-8/2010-2C 
JOÃO BATISTA DIAS AZEVEDO 
Simão Martins de Sousa Torres 

JOSIVALDO RODRIGUES DE CASTRO 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO CEARÁ (184 
MUNICÍPIOS) 

R$ 175.036,40 

017.050/2006-7 1.365-9/2010-2C 
Luis Carlos Uchoa Saunders 

Fernando Henrique Monteiro Carvalho 
Rene Teixeira Barreira 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - MEC R$ 11.057,20 

018.338/2009-8 1.379-9/2010-2C Carlos Roberto Aguiar Prefeitura Municipal de Reriutaba - CE R$ 777.996,42 

019.454/2002-4 1.458-8/2010-1C 

Cícero Antônio Albuquerque 
PERBOYRE SILVA DIOGENES 

Antenor Manoel Naspolini 
Paulo Parente Lira Cavalcante 

José da Rocha Forte 

ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ R$ 1.024.713,21 

020.225/2007-5 730-5/2010-2C 
Fernando Henrique Monteiro Carvalho 

Rene Teixeira Barreira UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - MEC R$ 10.000,00 

023.591/2007-0 1.241-8/2010-2C 

Humberto Rodrigues Paz 
Paulo Nazareno Soares Rosa 

Humberto Rodrigues Paz 
Paulo Nazareno Soares Rosa 

Prefeitura Municipal de Crateús - CE R$ 182.128,37 

DF 

000.951/2008-4 182-4/2010-PL Eduardo Martins de Mello 
FERNANDO VIEGAS PEIXOTO ONOFRE 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES (VINCULA-
DOR) 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES (VINCULA-
DOR) 

R$ 10.078,00 

001.331/2006-7 269-1/2010-1C 

Antônio Eustáquio de Oliveira 
Arnaldo Pereira Caldeira 

COELHO GUIMARÃES MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Geraldo Antônio de Magalhães 

Geraldo Magela de Almeida 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS VIRGINÓPOLIS LTDA 

José Lúcio de Almeida 
Júlio Vilmar Temponi Godinho 

Marlon Wallace Ferreira Cardoso 
Pedro de Araújo Pinto 

Sebastião Ferreira Araújo 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MF R$ 2.696.546,10 

001.365/2008-1 1.432-8/2010-1C José Agostino Salata MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COM-
BATE À FOME (VINCULADOR) 

R$ 5.026,00 

001.446/2007-3 399-7/2010-PL PROCESSO ENGENHARIA LTDA 
Maria Aparecida Laurentino da Silva 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS R$ 237.645,93 

002.343/2009-7 419-3/2010-2C Otavio Muniz da Silva Filho MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (VINCULADOR) R$ 581.776,10 
002.531/2008-9 1.236-8/2010-2C Alexandre Negrini CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MF R$ 229.957,22 
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002.992/2007-8 347-2/2010-2C 

CAMPOS BRUNO & CIA LTDA-ME 
Jânio Alves Piagem 

José dos Santos Rodrigues 
José Carlos do Nascimento 

José Pereira Nunes 
Gilson de Campos Bruno 

Jânio Alves Piagem 
ELSON ALVES RIBEIRO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE (VINCULADOR) R$ 1.216.990,75 

003.129/2007-5 1.300-7/2010-1C 
Antonio Augusto da Paz Filho 

Francisco Agamenon de Souza Soares 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS R$ 232.124,52 

004.269/1997-7 1.360-9/2010-2C Ministério da Saúde MINISTÉRIO DA SAÚDE (VINCULADOR) R$ 5.026,00 

004.356/2004-3 588-4/2010-2C João Amaro Fernandes 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS - 

TEM R$ 5.065,20 

004.966/2008-5 342-2/2010-2C Ruben Eugen Becker 
COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS R$ 3.316.156,00 

005.086/2008-3 954-5/2010-1C Ruiverson Lemos Barcelos FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - MEC 

R$ 1.192.603,76 

005.609/2006-0 165-4/2010-PL Kátiafreitas Bispo Ramos 
Verônica Otília Vieira de Souza 

MINISTÉRIO DA FAZENDA (VINCULADOR) R$ 2.239.389,34 

005.737/2007-9 164-1/2010-2C Henrique Cavalcanti da Silva MINISTÉRIO DA FAZENDA (VINCULADOR) R$ 50.793,11 

006.274/2008-8 955-5/2010-1C 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITABERABA - BA 

Washington Luiz Deusdedith Neves 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS R$ 833.960,36 

006.860/2006-9 921-5/2010-1C 
Inaldo Ivo Lima 

Newton D'Emery Carneiro 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS R$ 2.541.565,56 

006.930/2009-0 170-1/2010-2C Flaviana de Oliveira Ribeiro Rodrigues MINISTÉRIO DA FAZENDA (VINCULADOR) R$ 61.130,27 

007.080/2004-6 327-6/2010-PL 

Danielle Tiemy Koressawa 
Liliana Junqueira 

Marco Antonio de Menezes Silva 
William Campos 

Cristovão de Melo 
Bianor de Queiroz Fonseca 

Pedro Antonio Bertone Ataide 

SECRETARIA DE GESTÃO - MP R$ 37.000,00 

007.171/2006-9 896-6/2010-2C 
Roberto Gomes Luz Braga 

Cleibe Vieira Castro 
Cesar de Souza Ribeiro 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTE-
CIMENTO (VINCULADOR) 

R$ 15.000,00 

007.514/2008-0 284-1/2010-1C Arivaldo de Souza Pereira 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-

ÇÃO - MEC R$ 158.807,89 

007.885/2007-0 171-4/2010-PL 

KEWLLY DA ROCHA NORONHA 
Raimundo Freire Noronha 

GLAUCY KELLY ALVES DE OLIVEIRA 
REINALDLO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

PROEZA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá - PA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - MS 

R$ 2.314.258,46 

008.311/2009-0 1.343-9/2010-2C Simone de Lima 
E CINEMA-EDUCINE 

MINISTÉRIO DA CULTURA (VINCULADOR) R$ 124.956,80 

008.311/2009-0 180-1/2010-2C E CINEMA-EDUCINE 
Simone de Lima 

MINISTÉRIO DA CULTURA (VINCULADOR) R$ 124.956,80 

009.177/2003-7 1.107-6/2010-1C SKY LIGHT CINEMA FOTO E ART. LTDA MINISTÉRIO DA CULTURA (VINCULADOR) R$ 9.159.480,75 
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RENATO ALDO STEFANO PADOVANI 
Bruno Stroppiana 

Moacir Ferreira de Oliveira 
009.668/2006-0 693-5/2010-2C Claudionor José Ribeiro MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 91.514,53 
009.670/2006-8 1.012-7/2010-2C Antônio Ricardo dos Santos MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 105.938,14 
009.812/2006-5 340-2/2010-2C Aluísio Fernandes de Barros MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 261.721,83 
009.815/2006-7 292-2/2010-2C Bertoldo de Oliveira Filho MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 259.752,79 
010.710/2004-1 1.214-8/2010-2C Alipio José Colares Capibaribe MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 93.711,81 
011.472/2009-3 1.060-7/2010-2C Renan Ribeiro de Jesus MINISTÉRIO DA SAÚDE (VINCULADOR) R$ 159.319,20 

011.792/2006-8 295-1/2010-1C 
Joacir da Silva 
Luiz Scarduelli 

Nádia Ceci Abdala Braz 
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM R$ 76.171,06 

011.974/2007-9 643-10/2010-PL Luís Pozzolo 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO (VINCU-

LADOR) R$ 409.097,83 

012.384/2009-3 889-6/2010-2C Vera Lucia Oria 
OBJETOS DE ARTE LTDA 

MINISTÉRIO DA CULTURA (VINCULADOR) R$ 112.641,73 

012.729/2003-4 890-6/2010-2C 
José Ribamar Pereira de Araújo 

José Ribamar Melo 
Nivaldo Veras Reis 

Prefeitura Municipal de São José de Ribamar - MA 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE (VINCULADOR) 

R$ 243.222,13 

012.772/2000-0 595-4/2010-2C 
Esdras Magalhães dos Santos Filho 

Brasil Americo Louly Campos 
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA R$ 15.195,60 

012.986/2003-1 55-2/2010-PL 

Brilmar Zimmermn Desengrini 
Kleber de Oliveira Barros 
PEDRO ELOI SOARES 

Genesio Bernardino de Souza 
Gilson Zerwes de Moura 

GRUPO EXECUTIVO PARA EXTINÇÃO DO DNER - MT 
(EM LIQUIDAÇÃO) R$ 7.911.041,50 

013.911/2007-8 1.344-7/2010-1C Agostinho Deperon MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (VINCULADOR) R$ 2.010,40 

013.991/2007-9 735-4/2010-1C Adalberto Alves Pinto FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - MEC 

R$ 152.535,66 

014.798/2005-7 957-5/2010-1C ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO LÁZARO 
Silvia Cristina Maito Leitão 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO - 
TEM 

R$ 1.494.918,51 

015.303/2005-6 245-5/2010-PL 

Ricardo Oliva 
Franklin Rubinstein 

Beatriz Mac Dowell Soares 
Luis Carlos Wanderley Lima 
Nelson da Silva Albino Junior 

Claudio Maierovtich Pessanha Henriques 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MS R$ 36.469,44 

015.427/2002-9 1.625-9/2010-1C João Evangelista Veiga Pereira MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE (VINCULADOR) R$ 10.052,00 
016.474/2006-6 656-10/2010-PL SIGILOSO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM R$ 112.589,32 
016.690/2008-7 1.600-9/2010-1C Edemar Cid Ferreira MINISTÉRIO DA CULTURA (VINCULADOR) R$ 1.512.720,00 
017.018/2008-6 296-1/2010-1C José Ubaldino Alves Pinto Júnior FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - MS R$ 2.208.915,60 

017.022/2008-9 297-1/2010-1C 
José Ubaldino Alves Pinto Júnior 

TERBRA TERRAPLANAGEM DO BRASIL LTDA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - MS R$ 240.117,27 

017.117/2008-4 1.617-9/2010-1C 

Mario Sergio Silva E Souza 
José Edson Figueiredo Andrade 

Grinaldo Andrade Nunes 
Raimunda da Silva Santos 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS R$ 189.074,36 
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017.122/2006-8 1.071-7/2010-2C Silas Salgado da Silva FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS R$ 791.366,64 

017.506/2002-3 406-7/2010-PL 

Lauro Morhy 
Alexandre Lima 

Lúcio Carlos Andrade Borges 
Romilda Guimarães Macarini 

Elana Ramos de Souza 

EDITORA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - MEC 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - MEC R$ 30.000,00 

017.632/2007-0 629-4/2010-2C 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA 

SAZA LATTES 
Mariza Soares de Azevedo 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS R$ 262.773,53 

018.238/2008-4 417-3/2010-2C GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 67.606,84 

018.730/2008-3 1.435-8/2010-1C 
E VIDEO LTDA 

Osnir Carlos Ângelo MINISTÉRIO DA CULTURA (VINCULADOR) R$ 1.034.339,10 

018.791/2005-4 186-4/2010-PL Fernando Robério de Borges Garcia 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - 

GRUPO ELETROBRAS - MME R$ 2.015,60 

019.847/2008-0 738-4/2010-1C Prefeitura Municipal de Maraú - BA 
Alberto Rocha Lemos 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS R$ 65.092,52 

021.763/2007-8 114-1/2010-1C Gildeon Ferreira da Silva FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - MEC 

R$ 150.284,80 

023.329/2007-3 1.618-9/2010-1C Edigar Dourado Lima FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - MEC 

R$ 41.339,78 

025.574/2007-9 1.612-9/2010-1C Maria do Socorro Pelaes PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO AMAPÁ (16 
MUNICÍPIOS) 

R$ 581.778,00 

027.654/2006-2 430-2/2010-1C Fernando Antônio Jayme Guimarães MINISTÉRIO DA CULTURA (VINCULADOR) R$ 749.920,00 

027.700/2006-7 591-3/2010-1C 
José Guilherme Masek Júnior 

CENTRO EDUCACIONAL ÁGUA VIVA - CEAVI 
MINISTERIO DA PESCA E AQUICULTURA R$ 223.238,12 

028.807/2007-6 891-5/2010-1C Rubem Moreira MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 129.668,10 
028.844/2007-0 411-2/2010-1C Antônio Carlos da Silva MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 270.264,55 
028.848/2007-9 1.082-6/2010-1C Sueli Azeredo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 311.831,51 
028.850/2007-7 256-1/2010-1C Jair Gomes Ferreira MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 144.551,92 
028.858/2007-5 1.619-9/2010-1C Pedro Eluar Lemos MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 150.133,38 

030.546/2008-3 1.603-9/2010-1C Ute Zeller 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍ-
FICO E TECNOLÓGICO - MCT 

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - MEC 

R$ 338.686,05 

030.732/2007-0 539-3/2010-1C Jorge Sampaio MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 124.038,59 
032.048/2008-0 1.083-6/2010-1C José Ferreira MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (VINCULADOR) R$ 69.165,24 

033.636/2008-6 422-3/2010-2C José Augusto Pereira de Almeida CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍ-
FICO E TECNOLÓGICO - MCT 

R$ 624.682,26 

033.716/2008-9 1.265-8/2010-2C Adalberto Floriano Greco Martins SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS MU-
LHERES - PR 

R$ 90.454,51 

033.720/2008-1 1.438-8/2010-1C Manoel Frank Passos dos Santos 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE- CONSELHO NA-

CIONAL - MDS 
R$ 493.737,83 

575.626/1996-8 116-1/2010-1C 

Ronildo de Oliveira 
R. A. DURÇO - ME 

Roberto Antonio Durço 
Marcia Cristina Vieira de Souza 

Carlos Alberto Durço 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MF R$ 179.425,25 
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Joao Batista de Souza 
Jose Silverio Durço 

M C V DE SOUZA - ME 
Ronildo de Oliveira 

Lucia Helena Durço Lomar 
Antonio Jose Bittencourt da Costa 

930.202/1998-8 1.131-6/2010-1C Geuber Felix Coelho 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS (853 MUNICÍPIOS) 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - MEC 

R$ 271.290,74 

ES 

005.892/2008-4 627-4/2010-2C 
Soniter Miranda Saraiva 
Andréa Cristina da Silva 

Adauto de Almeida Oliveira 
Prefeitura Municipal de Ibatiba - ES R$ 15.195,60 

006.068/2007-1 322-2/2010-1C Ely Pereira 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO (78 MUNICÍPIOS) 
R$ 70.886,08 

014.058/2002-9 537-9/2010-PL 
Antônio Tarcísio de Arruda 
Vicente Paula Dias Filho 

Mário Emílio Nascimento da Silva 
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO S.A. - MT R$ 13.067,60 

030.122/2008-0 1.263-8/2010-2C Heitor Luiz Rampinelli Lopes 
Luiz Carlos Cacá Gonçalves 

Prefeitura Municipal de Aracruz - ES R$ 6.031,20 

GO 

001.204/2004-8 1.381-9/2010-2C Pedro Meneses Nunes 
Licínio Leal Barbosa 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - MEC R$ 15.078,00 

002.589/2008-9 242-2/2010-2C João Rodrigues da Silva Prefeitura Municipal de Leopoldo de Bulhões - GO R$ 31.062,35 
002.662/2008-0 728-5/2010-2C George Morais Ferreira Prefeitura Municipal de Trindade - GO R$ 8.000,00 

011.376/2005-4 1.622-9/2010-1C Otacílio Ricardo de Sousa 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE GOIÁS (246 
MUNICÍPIOS) 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE GOIÁS (246 
MUNICÍPIOS) 

R$ 509.043,88 

017.926/2004-4 166-1/2010-2C Gilson Ramos Santos 
ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DE 

GOIÁS 
R$ 115.846,62 

020.584/2008-0 607-4/2010-2C 

Welington de Arruda Passarinho 
Romario Antonio Fonseca Aires 

Beneci Batista Ribeiro 
Suelene Aparecida Alves de Araújo 

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE CERES - MEC R$ 11.649,96 

022.649/2007-8 876-6/2010-2C 
Ariton José da Rocha 

CONSTRUTORA MADEL LTDA 
Ariton José da Rocha 

Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Goiás - GO R$ 945.345,50 

MA 

002.017/2008-2 1.188-8/2010-2C Magno Augusto Bacelar Nunes Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA R$ 180.920,76 
003.361/2005-7 202-4/2010-PL Manoel Mariano de Sousa PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO MARANHÃO R$ 3.764.494,91 



TCU                                                                                                  RELATÓRIO DE ATIVIDADES – 1º TRIMESTRE DE 2010      62 

 

Processo Acórdão Responsável Unidade jurisdicionada Valor atual  
(débito + multa) 

(217 MUNICÍPIOS) 
005.036/2007-3 1.074-7/2010-2C Antônio Gildan Medeiros Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA R$ 266.700,21 
005.068/2007-7 1.075-7/2010-2C José Carlos Vieira Castro Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino - MA R$ 72.822,84 

005.870/2006-0 410-3/2010-2C Jose Juscelino dos Santos Rezende 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO MARANHÃO 

(217 MUNICÍPIOS) 
R$ 523.048,00 

006.241/2008-7 1.247-8/2010-2C 
Maria da Graça Silva Soares 

Jose Genesio Mendes Soares 
Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA R$ 298.049,86 

006.550/2006-6 749-5/2010-2C José Vieira Lins 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO MARANHÃO 

(217 MUNICÍPIOS) 
R$ 348.377,41 

007.995/2007-2 1.078-7/2010-2C José de Jesus Rodrigues de Sousa Prefeitura Municipal de Barreirinhas - MA R$ 372.213,87 

009.516/2006-8 637-10/2010-PL 

AJ FERREIRA SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 
Nilson Santos Garcia 

Maria de Nazaré Martins 
Maura Patrícia Aguiar Mendes de Sousa 

Sônia Luzia Pinheiro Trinta 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO MARANHÃO 
(217 MUNICÍPIOS) R$ 562.224,80 

010.461/2006-0 750-5/2010-2C Francisco Coquinho Ferreira da Silva ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 
MARANHÃO 

R$ 323.222,88 

010.517/2007-6 631-4/2010-2C 

Maria Raimunda dos Santos 
José Alberto Bezerra de Magalhães 

José Francisco dos Santos 
José Francisco Lima Neres 

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA R$ 2.330.520,70 

010.528/2007-0 632-4/2010-2C Antônio da Rocha Martins Neto Prefeitura Municipal de Satubinha - MA R$ 352.500,96 
010.909/2007-6 293-2/2010-2C Maria Bernadeth Nogueira dos Santos Prefeitura Municipal de Grajaú - MA R$ 949.999,65 
011.007/2006-9 1.248-8/2010-2C Vicente Arouche Santos Prefeitura Municipal de São Vicente Ferrer - MA R$ 283.107,83 

011.417/2005-9 638-10/2010-PL 
Leonardo Reis Carvalho Costa 

ENCIZA ENGENHARIA MECANICA LTDA 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO MARANHÃO 

(217 MUNICÍPIOS) 
R$ 207.323,60 

011.560/2009-8 1.610-9/2010-1C Mariano Diva da Costa Neto Prefeitura Municipal de Bernardo do Mearim - MA R$ 144.284,18 

011.628/2009-6 1.108-6/2010-1C 
José Willys Nogueira 

Luis Gonzaga Pereira de Sousa Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão - MA R$ 424.642,00 

012.124/2009-4 1.445-8/2010-1C 
Raimundo Bento de Souza Filho 

Domingos do Nascimento Almeida Prefeitura Municipal de Cajari - MA R$ 242.666,89 

012.547/2009-0 945-5/2010-1C Mariano Diva da Costa Neto Prefeitura Municipal de Bernardo do Mearim - MA R$ 515.323,23 

012.729/2003-4 890-6/2010-2C 
José Ribamar Pereira de Araújo 

José Ribamar Melo 
Nivaldo Veras Reis 

Prefeitura Municipal de São José de Ribamar - MA 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE (VINCULADOR) 

R$ 243.222,13 

013.028/2004-1 628-4/2010-2C 

Isaías dos Santos Martins 
Solange Camargo Bandeira da Silveira 

Paulo Roberto Santiago de Souza 
DALVADÍSIO MOREIRA DOS SANTOS 

Deusdedith Alves Sampaio 

Prefeitura Municipal de Açailândia - MA R$ 3.237.388,76 

014.442/2002-0 498-8/2010-PL José Brito Sampaio Filho 
Paulo Celso Fonseca Marinho 

Prefeitura Municipal de Caxias - MA R$ 3.387.482,25 

015.331/2006-9 341-2/2010-2C ILZEMAR OLIVEIRA DUTRA Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA R$ 1.039.892,58 
015.830/2006-9 628-10/2010-PL Francisco Ewerton Macedo Costa Prefeitura Municipal de Colinas - MA R$ 3.331,95 

016.179/2005-8 1.249-8/2010-2C Jose Cardoso da Silva Filho 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO MARANHÃO 

(217 MUNICÍPIOS) R$ 72.180,53 

016.182/2005-3 1.083-7/2010-2C Sálvio Jesus de Castro E Costa Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA R$ 233.108,42 
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016.953/2008-0 752-5/2010-2C Manoel Antônio da Silva Filho Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA R$ 118.679,00 
017.613/2009-0 948-5/2010-1C Ana Maria Nunes Correia de Castro Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão - MA R$ 756.643,74 

018.549/2006-8 337-2/2010-2C Benedito Barbosa Moreira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO MARANHÃO 
(217 MUNICÍPIOS) 

R$ 747.981,11 

019.482/2007-0 635-4/2010-2C Reginaldo Rios Pearce Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim - MA R$ 244.699,19 
019.681/2007-3 412-3/2010-2C Leocádio Olímpio Rodrigues Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão - MA R$ 50.656,00 
020.404/2007-6 753-5/2010-2C Euzébio Napoleão Mendonça Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA R$ 119.554,60 
020.631/2004-0 373-6/2010-PL SIGILOSO Prefeitura Municipal de Pirapemas - MA R$ 709.884,55 

021.535/2006-4 887-6/2010-2C 
Fernando Antonio Guimaraes Ramos 

Eneida de Maria Ribeiro 
Maria de Fátima da Silva Fonteles 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - 
MEC R$ 12.000,00 

023.337/2006-7 338-2/2010-2C Bernardo Ramos dos Santos Prefeitura Municipal de Humberto de Campos - MA R$ 534.205,44 

024.108/2007-7 1.256-8/2010-2C José Machado Villar 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO MARANHÃO 

(217 MUNICÍPIOS) R$ 151.181,10 

024.110/2007-5 339-2/2010-2C Leonardo Cantanhede Prefeitura Municipal de Bequimão - MA R$ 231.048,65 
025.987/2007-9 1.375-9/2010-2C Valmy Francisco de Oliveira Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi - MA R$ 281.456,07 
030.260/2007-8 756-5/2010-2C Marcia Regina Serejo Marinho Prefeitura Municipal de Caxias - MA R$ 2.264.584,43 

MG 

001.201/2004-6 869-6/2010-2C 
Afonso Victor Vianna de Andrade 
CONSTRUTORA M.H.M.LTDA 

Merlin Campos Vilela 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS (853 MUNICÍPIOS) 

R$ 444.547,16 

001.274/2003-4 733-4/2010-1C 

ÁLVARO LUIZ DOS SANTOS ALVES 
João Rodrigues da Silva 

JOÃO LUIS MÜLLER 
Clarice Terezinha Bastos Cardoso 

MINISTÉRIO DA DEFESA (VINCULADOR) R$ 491.294,27 

001.680/2008-4 600-4/2010-2C Reinaldo Cezar do Carmo PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS (853 MUNICÍPIOS) 

R$ 3.039,12 

001.687/2008-5 1.057-7/2010-2C 
SOUTO BRANDÃO LTDA 

Edson Amâncio de Sá 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS (853 MUNICÍPIOS) 
R$ 406.860,00 

002.022/2008-2 602-4/2010-2C Odilon Paiva Carvalho 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS (853 MUNICÍPIOS) 
R$ 75.548,11 

002.534/2009-9 163-1/2010-2C Domingas de Almeida Carvalho 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS (853 MUNICÍPIOS) 
R$ 1.786,19 

006.304/2009-7 165-1/2010-2C João Correa Rabelo 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS (853 MUNICÍPIOS) 
R$ 316.741,56 

006.314/2009-3 336-2/2010-2C Nely Fernandes Arantes Bahia 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS (853 MUNICÍPIOS) 
R$ 53.456,15 

010.832/2007-9 1.059-7/2010-2C Manoel Francisco Alves Silva 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS (853 MUNICÍPIOS) 
R$ 282.745,43 

011.459/2004-0 729-5/2010-2C 
Joao Augusto Fernandes Sobrinho 

CONSTRUTORA ALTA LTDA 
Jose Henrique Brito 

Prefeitura Municipal de Águas Formosas - MG R$ 57.203,04 

013.354/2007-2 1.172-8/2010-2C CONSTRUTORA TERRA NORTE LTDA 
João Ferreira Lima 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS (853 MUNICÍPIOS) 

R$ 94.602,00 

016.328/2007-6 1.061-7/2010-2C Mireile São Geraldo dos Santos Souza UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITI- R$ 5.026,00 
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NHONHA E MUCURI - MEC 

016.995/2006-3 1.590-9/2010-1C 

Carlos Henrique de Melo 
Glycon Terra Pinto Junior 
Ronaldo Cerqueira Lima 
Raul Siqueira de Oliveira 

Luis Eduardo Martin 

FUNASA - COORDENAÇÃO REGIONAL/MG - MS R$ 18.696,72 

020.505/2009-5 1.237-8/2010-2C José Alves Soares 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS (853 MUNICÍPIOS) R$ 227.300,75 

022.350/2007-2 331-2/2010-2C Getulio Andrade Braga 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS (853 MUNICÍPIOS) R$ 222.384,66 

022.642/2006-9 1.593-9/2010-1C Ailton Moraes Pires SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DO TCU/MG R$ 142.891,53 
026.251/2007-2 408-3/2010-2C Geuber Felix Coelho Prefeitura Municipal de Serra Azul de Minas - MG R$ 117.879,54 

375.225/1995-1 398-7/2010-PL Maria das Graças de Oliveira Almeida Gracinha Barbosa 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS (853 MUNICÍPIOS) R$ 5.000,00 

930.202/1998-8 1.131-6/2010-1C Geuber Felix Coelho 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS (853 MUNICÍPIOS) 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - MEC 

R$ 271.290,74 

MS 

021.434/2003-7 494-8/2010-PL 

Agamenon Rodrigues do Prado 
Ana Maria Chaves Faustino Tiete 

Fábio Portela Machinski 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL 
José Luiz dos Reis 

Pedro Aloísio Vendramini Duran 

ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 
MATO GROSSO DO SUL R$ 267.377,42 

021.490/2003-6 203-4/2010-PL 
ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CAMPO GRANDE 

José Luiz dos Reis 
Agamenon Rodrigues do Prado 

ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 
MATO GROSSO DO SUL R$ 127.824,88 

021.502/2003-9 495-8/2010-PL 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE E REGIÃO 

José Luiz dos Reis 
Agamenon Rodrigues do Prado 

ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 
MATO GROSSO DO SUL R$ 41.339,94 

021.555/2003-2 350-6/2010-PL 
GRUPO TEATRAL AMADOR CAMPOGRANDENSE 

José Luiz dos Reis 
Agamenon Rodrigues do Prado 

ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 
MATO GROSSO DO SUL R$ 45.868,54 

MT 

007.477/2009-3 761-5/2010-2C 

Jaime Luiz Muraro 
GEOSOLO ENGENHARIA PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 

LTDA 
Jean Martins e Silva Nunes 

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra - MT R$ 53.137,44 

010.459/2004-6 591-4/2010-2C Nuccia Maria Gomes Almeida Santos  
Leoni Francisco Gomes 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO (139 MUNICÍPIOS) 

R$ 27.352,08 
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Edson Ricardo Pertile 
Luiz Soares 

Gilberto Siebert 
012.785/2002-5 946-5/2010-1C LUIZ CARLOS MACHADO Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte - MT R$ 621.326,96 

017.846/2008-4 186-1/2010-2C Décio Cipriano Maniçoba 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO (139 MUNICÍPIOS) 
R$ 970.899,60 

425.130/1998-3 276-5/2010-PL 

José Rogério Salles 
Alberto Carvalho de Souza 

Paulo Afonso Romano 
Frederico Alberto de Andrade 

Jose Reynaldo da Cunha Santos Arozo Vieira da Silva 
Eldan Veloso 

Omar José Silva da Encarnação 
Eugênia Lemos Barros Bárbara 

NICOLAU ZAIDEN NETO 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO (139 MUNICÍPIOS) R$ 102.317,04 

PA 

000.018/2005-6 1.222-8/2010-2C Antônio Ferreira Coelho Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Piriá - PA R$ 161.865,76 

000.169/2005-0 721-5/2010-2C 
C. M. TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA. 

Jorge Netto da Costa 
Prefeitura Municipal de Capanema - PA R$ 1.971.707,93 

002.872/2009-6 1.058-7/2010-2C Mário Cezar Sobral Martins Prefeitura Municipal de São João do Araguaia - PA R$ 436.357,88 
004.085/2005-7 722-5/2010-2C Domiciano Bezerra Soares Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás - PA R$ 1.997.305,35 

007.810/2009-6 603-4/2010-2C Odolfo Pinto da Mota PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PARÁ (143 
MUNICÍPIOS) 

R$ 237.343,11 

007.885/2007-0 171-4/2010-PL 

KEWLLY DA ROCHA NORONHA 
GLAUCY KELLY ALVES DE OLIVEIRA 
PROEZA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA 

Raimundo Freire Noronha 
REINALDLO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - MS 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá - PA 

R$ 2.314.258,46 

008.389/2009-3 1.364-9/2010-2C Anselmo Hoffmann 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PARÁ (143 

MUNICÍPIOS) 
R$ 143.563,67 

009.884/1999-8 1.429-8/2010-1C 
STAR FOX 

JOSE DE NAZARE CHIAPPETTA 
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENV. DA AMAZÔNIA/PA 

(EXCLUÍDA) 
R$ 1.556.438,22 

012.346/2000-9 594-4/2010-2C Gandor Calil Hage Neto 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PARÁ (143 

MUNICÍPIOS) 
R$ 688.739,04 

019.602/2009-6 329-2/2010-2C Antônio Geraldo Lazarini 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PARÁ (143 

MUNICÍPIOS) 
R$ 799.858,00 

020.154/2003-9 922-5/2010-1C Gerson Salviano Campos 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PARÁ (143 

MUNICÍPIOS) 
R$ 5.323.243,88 

021.025/2008-7 1.592-9/2010-1C 
Silvaneto Ferraz Mangueira 
Dativo Araújo de Almeida 

Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo - PA R$ 186.439,05 

030.466/2008-0 558-3/2010-1C Isaías Batista Filho 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PARÁ (143 

MUNICÍPIOS) 
R$ 126.613,87 

032.746/2008-3 923-5/2010-1C Antônio Roberto Cardoso Franco 
ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 

PARÁ 
R$ 47.446,00 

033.323/2008-1 924-5/2010-1C José Benedito da Mota Eschrique PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PARÁ (143 R$ 127.259,50 
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MUNICÍPIOS) 

PB 

002.214/2004-9 410-7/2010-PL Manoel Domiciano Dantas PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(223 MUNICÍPIOS) 

R$ 3.000,00 

002.230/2009-3 717-4/2010-1C Ana Adelia Cabral de Lima Prefeitura Municipal de Frei Martinho - PB R$ 330.947,36 

002.342/2005-7 1.170-8/2010-2C 
Cássia Maria Lima Gomes 

Sérgio Carvalho dos Santos 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - MEC R$ 1.343,11 

007.310/2005-6 74-2/2010-PL Manoel Domiciano Dantas Prefeitura Municipal de São José do Sabugi - PB R$ 3.062,04 

007.824/2008-3 1.597-9/2010-1C 
JR PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

José Elenildo Queiroz 
ARCO ÍRIS LTDA. 

Prefeitura Municipal de Teixeira - PB R$ 635.597,02 

009.153/2009-4 712-4/2010-1C Erasmo Quintino de Abrantes Filho Prefeitura Municipal de Lastro - PB R$ 237.601,52 
011.353/2005-0 237-2/2010-2C Pedro Aurelio Mendes Brito SEBRAE - DEP. REGIONAL/PB - MDIC R$ 2.967,36 
017.578/2009-0 710-4/2010-1C Flávia Serra Galdino Prefeitura Municipal de Piancó - PB R$ 3.347.898,00 
018.217/2008-4 1.060-6/2010-1C Hercules Antônio Pessoa Ribeiro Prefeitura Municipal de Pitimbu - PB R$ 276.408,82 
018.217/2008-4 298-1/2010-1C Hercules Antônio Pessoa Ribeiro Prefeitura Municipal de Pitimbu - PB R$ 276.408,82 
022.226/2007-1 1.449-8/2010-1C Erasmo Quintino de Abrantes Filho Prefeitura Municipal de Lastro - PB R$ 132.337,50 
022.237/2007-5 1.348-7/2010-1C Teófilo José de Sousa E Silva Prefeitura Municipal de Santa Cecília - PB R$ 175.577,47 
025.426/2006-8 290-1/2010-1C Francisco Hélio da Costa Prefeitura Municipal de Igaracy - PB R$ 65.558,99 

029.568/2006-1 732-4/2010-1C 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

André Luís Bonifácio de Carvalho 
ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DA 

PARAÍBA 
R$ 84.925,39 

PE 

002.099/2008-8 280-1/2010-1C Jânio Gouveia da Silva Prefeitura Municipal de Amaraji - PE R$ 2.150.536,70 

006.962/2005-0 715-4/2010-1C Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes - PE 
Newton D'Emery Carneiro 

Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes - PE R$ 309.754,11 

011.292/2006-0 1.304-7/2010-1C José Olímpio Rodrigues Prefeitura Municipal de Dormentes - PE R$ 261.918,98 

014.922/2002-5 473-8/2010-PL 
W & N CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME 

Luciano Jose Ferreira da Silva Lima 
OTL OBRAS TECNICAS LTDA 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO (184 MUNICÍPIOS) R$ 87.408,48 

019.004/2008-0 709-4/2010-1C Gabriel Alves Maciel 
João Batista Rodrigues Fernandes 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - MI R$ 2.088.598,00 

028.680/2006-7 917-5/2010-1C 

Fernando Bezerra de Souza Coelho 
Prefeitura Municipal de Petrolina - PE 

Guilherme Cruz de Souza Coelho 
Maria Helena Gomes dos Santos 

Prefeitura Municipal de Petrolina - PE R$ 5.359.293,37 

PI 

002.455/2009-3 1.312-7/2010-1C Raimundo Nonato Soares 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUÍ (222 

MUNICÍPIOS) R$ 426.352,17 

002.675/2008-9 1.587-9/2010-1C 
Raimundo Nonato Marreiros Moreira 

VANGUARDA CONSTRUCOES LTDA Prefeitura Municipal de Pimenteiras - PI R$ 3.740.252,02 



TCU                                                                                                  RELATÓRIO DE ATIVIDADES – 1º TRIMESTRE DE 2010      67 

 

Processo Acórdão Responsável Unidade jurisdicionada Valor atual  
(débito + multa) 

003.127/2007-0 716-4/2010-1C Ronaldo Cesar Lages Castelo Branco Prefeitura Municipal de Nossa Senhora dos Remédios - PI R$ 596.445,80 

005.985/2009-3 720-4/2010-1C 
Gervásio Barbosa 

Raimundo Nonato Soares 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUÍ (222 

MUNICÍPIOS) R$ 326.978,40 

010.678/2004-2 403-7/2010-PL 
CONSTRUTORA CASTANHEIRA LTDA 

Murilo Antonio Paes Landim Prefeitura Municipal de São João do Piauí - PI R$ 3.362.594,51 

012.400/2005-6 22-1/2010-PL Francisco Fortes Rodrigues Neto Prefeitura Municipal de São José do Divino - PI R$ 12.366,67 

015.075/2009-1 1.322-7/2010-1C Antônio Gomes de Sousa PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUÍ (222 
MUNICÍPIOS) 

R$ 351.695,75 

017.376/2008-6 1.591-9/2010-1C João Luiz da Rocha Prefeitura Municipal de Guadalupe - PI R$ 5.026,00 
017.377/2008-3 426-2/2010-1C Francisco Evangelista Rezende Prefeitura Municipal de Milton Brandão - PI R$ 760.857,10 

020.338/2006-0 413-7/2010-PL 

Joselito Felix Silva Filho 
Raimundo Bernardo Filho 

Maria de Lourdes de Alencar Bezerra 
Esdras Augusto Nogueira 

Zenaide Batista Lustosa Neta 
Everaldo do Nascimento Lima 

Edilson Pereira Uchôa 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - ELETRO-
BRAS - MME R$ 35.000,00 

021.068/2009-2 1.333-7/2010-1C Elvira Mendes Raulino de Oliveira Prefeitura Municipal de Altos - PI R$ 74.377,69 

021.254/2009-8 1.437-8/2010-1C 
Carlos Alberto Rodrigues de Oliveira 

Raimundo Nonato Bona Prefeitura Municipal de Campo Maior - PI R$ 119.319,20 

031.411/2007-9 708-4/2010-1C 
Otávio Escórcio Gomes Neto 

CONSTRUTORA NORTE LTDA. Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas - PI R$ 1.237.424,57 

PR 

002.774/2009-5 326-6/2010-PL 

Helder Teófilo dos Santos 
DINACIR DO ROCIO SANTANA                                             

LUIZ TARGINO PESSOA JUNIOR                                           
POLIANA TONETTI DE ARAUJO 

Prefeitura Municipal de Morretes - PR R$ 27.500,00 

006.070/2009-6 442-2/2010-1C João Carlos Miguel 
ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 

PARANÁ 
R$ 312.120,82 

006.741/2009-2 443-2/2010-1C Nereu Florêncio Kock Júnior 
ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 

PARANÁ 
R$ 300.414,61 

006.801/2009-2 444-2/2010-1C 
CONSTRUFAX CONSTRUTORA FAXINAL LTDA 

Valdecir Aparecido Polettini 
Prefeitura Municipal de Faxinal - PR R$ 1.628.972,00 

007.262/2008-1 1.261-8/2010-2C 
Ênio Valdir Ceni 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR R$ 170.016,91 

008.684/2009-3 1.627-9/2010-1C 
DONIZETE APARECIDO RODRIGUES DA SILVA                                 

Cláudio Vilas Boas Furini 
Prefeitura Municipal de Tomazina - PR R$ 667.868,80 

009.018/2008-1 1.349-7/2010-1C Jesuel de Oliveira 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PARANÁ 

(399 MUNICÍPIOS) 
R$ 193.654,40 

010.980/2005-5 1.065-7/2010-2C Paulo Carvalho França Prefeitura Municipal de Paranaguá - PR R$ 3.015,60 

015.716/2007-2 574-9/2010-PL 
Clério Benildo Back 

IGUACU POCOS ARTESIANOS LTDA 
Jose Sehnem 

Prefeitura Municipal de Palmital - PR R$ 140.832,88 

025.228/2007-0 626-4/2010-2C 
Paulo Todero 

Sueli Góes de Oliveira 
Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR R$ 437.520,14 
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A.GUIMARÃES CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

RJ 

002.160/2000-3 1.126-6/2010-1C 
Jorge Perrone Filho 

Paulo Bretas Vilarinho Junior 
Vicente de Paulo Costa Saldanha 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA-RJ/5A REGIÃO R$ 15.000,00 

004.583/1998-1 318-6/2010-PL SIGILOSO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - MME R$ 56.000,00 
007.521/2009-3 434-3/2010-2C DARCY RODRIGUES DA SILVA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - MS R$ 5.039,00 

008.404/2009-1 558-9/2010-PL Luiz Claudio Cruz de Melo 
Carlos Alberto Veiga 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - UNIRIO - MEC 

R$ 35.182,00 

014.674/2004-1 260-5/2010-PL Aloísio Teixeira UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - 
MEC 

R$ 5.065,20 

018.776/2008-2 875-6/2010-2C Angelo da Cunha Pinto UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - 
MEC 

R$ 3.000,00 

926.479/1998-9 757-5/2010-2C 

Lourival Carmo Monaco 
Celso Alves da Cruz 

Hugo Tulio Rodrigues 
Leila Miragaya Matz 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - MCT R$ 25.000,00 

RN 

001.880/2009-3 433-2/2010-1C Walter Soares de Paula 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO NORTE (167 MUNICÍPIOS) R$ 328.774,09 

001.948/2009-1 1.615-9/2010-1C Francisco Gilson de Oliveira 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO NORTE (167 MUNICÍPIOS) R$ 10.052,00 

003.066/2007-3 16-1/2010-2C 
ESFERA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

Antônio Faustino da Costa Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim - RN R$ 122.991,75 

003.068/2007-8 182-1/2010-2C 
JOVIL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Roberto Pereira Varela 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO NORTE (167 MUNICÍPIOS) R$ 78.007,24 

003.701/2005-0 282-1/2010-1C 
Prefeitura Municipal de Várzea - RN 

Antônio Genival de Carvalho Prefeitura Municipal de Várzea - RN R$ 316.263,40 

004.667/2002-7 625-4/2010-2C Francisco Marcelo Cavalcante de Queiroz Prefeitura Municipal de Taipu - RN R$ 10.130,40 

005.059/2009-4 140-3/2010-PL 

Francisco Osmino Guilherme de Souza 
João Maria Martins Bezerra 
Marlindo Duarte Lima Filho 

Clemenceau Alves 

Prefeitura Municipal de Angicos - RN R$ 20.156,00 

005.808/2007-2 1.088-7/2010-2C Francisco Iramar de Oliveira Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira - RN R$ 62.257,74 

006.682/2009-0 956-5/2010-1C 
Aldemir Elias de Morais 

CAM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO NORTE (167 MUNICÍPIOS) R$ 173.075,62 

008.299/2009-4 1.121-6/2010-1C Jose Eristotes Neto 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO NORTE (167 MUNICÍPIOS) R$ 47.037,04 

008.488/2009-1 1.119-6/2010-1C 
CONSTRUTORA PAULA XAVIER LTDA 

Antonio Anchieta Varela 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO NORTE (167 MUNICÍPIOS) R$ 169.596,92 

009.126/2007-0 348-2/2010-2C J. BATISTA CONSTRUÇÕES LTDA. 
Antonio Anchieta Varela 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO NORTE (167 MUNICÍPIOS) 

R$ 391.503,27 

009.352/2009-8 497-8/2010-PL Damião Rodrigues Pita 
Demetrio Paulo Torres 

Secretaria Municipal de Obras e Viação R$ 27.140,40 
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Francisco de Souza Matoso Neto 
Gilmar Araújo da Silva 
Pedro Sérgio Ferreira 

Valmir Silva de Oliveira 
012.720/2006-3 588-3/2010-1C José Bezerra Marinho Júnior SENAI - DEPARTAMENTO REGIONAL/RN - TEM R$ 5.039,00 
013.614/2004-9 1.628-9/2010-1C Associação dos Municípios do Seridó - RN NÚCLEO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/RN R$ 81.511,43 
015.045/2009-2 1.120-6/2010-1C Amarildo Elias de MoraiS Prefeitura Municipal de Caiçara do Norte - RN R$ 164.632,68 

018.507/2005-0 929-5/2010-1C José Edilson Alves de Meneses 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO NORTE (167 MUNICÍPIOS) R$ 452.478,23 

021.163/2009-1 586-3/2010-1C Wilson Dantas Sobrinho 
ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE R$ 47.232,80 

021.235/2005-0 1.436-8/2010-1C 
FACHEIROS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Expedito de Oliveira Dantas 
Jose Wilton Xavier 

Prefeitura Municipal de São Bento do Trairí - RN R$ 91.688,56 

022.242/2009-1 960-5/2010-1C 
ESFERA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

Etevaldo Cãmara Lisbôa Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento - RN R$ 115.594,30 

030.479/2007-0 188-1/2010-2C José Edilson Alves de Meneses Prefeitura Municipal de Caiçara do Norte - RN R$ 53.912,90 

RO 

007.515/2002-9 34-1/2010-PL Luiz Carlos de Liz Koche 5º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO R$ 21.255,45 
009.014/2005-8 345-6/2010-PL Salomao kiermes tavares 5º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO R$ 126.387,50 

033.651/2008-2 1.264-8/2010-2C Jairo Silva Santana 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14ª REGIÃO/RO - 

JT 
R$ 80.126,57 

750.162/1997-0 1.604-9/2010-1C 
CONCIC ENGENHARIA S.A. 
José Domingos dos Santos 

Prefeitura Municipal de Nova Mamoré - RO R$ 913.842,39 

RR 

004.972/2003-1 1.079-6/2010-1C 
J. ANCHIETA JÚNIOR 

Paulo de Souza Peixoto 
CONSTRUTORA RAIAR LTDA 

Prefeitura Municipal de Cantá - RR R$ 331.092,75 

010.931/2003-4 613-10/2010-PL 

Carlos Eduardo Levischi 
CONSTRUTORA ABONARI LTDA 

Wellington Lins de Albuquerque 
Neudo Ribeiro Campos 

ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DE 
RORAIMA 

R$ 6.643.568,44 

016.666/2003-0 424-7/2010-PL 

Francisco Alberto Santiago 
POLIENG CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

CONSTRUTORA SANAN LTDA. 
Francisco Alberto Santiago 

Hélio Mota Pinheiro 
Francisco Carlos Lago Picado 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE RORAIMA 
(15 MUNICÍPIOS) 

R$ 786.467,62 

018.389/2008-9 1.252-8/2010-2C Ecildon de Souza Pinto Filho Prefeitura Municipal de Mucajaí - RR R$ 1.077.649,55 

022.685/2008-2 754-5/2010-2C 
Antônio da Costa Reis 

SOTECON - SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA E CON-
SULTORIA LTDA. 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE RORAIMA R$ 409.688,91 

027.393/2008-0 1.259-8/2010-2C Ecildon de Souza Pinto Filho Prefeitura Municipal de Mucajaí - RR R$ 93.607,50 
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RS 

000.184/2007-3 726-5/2010-2C 
ABENCO ENGENHARIA COMERCIO LTDA. 

Sérgio Geraldo Pretto Prefeitura Municipal de Rolante - RS R$ 448.193,36 

010.261/2003-5 21-1/2010-PL 
Ricardo Barbosa da Costa 

EDERSON LUIS FONTANA FERRI DEPÓSITO DE SUBSISTÊNCIA DE SANTA MARIA R$ 1.137.727,70 

011.692/2002-0 570-9/2010-PL 
Ladimir Kosciuk 

JORGE AFFONSO SILVEIRO SCHREINER HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A. - MS R$ 40.208,00 

020.027/2005-2 330-2/2010-2C 

José João Maria de Azevedo 
Estor Maria da Silva 

Marcelo Utz Asconavieta 
Sérgio Oscar José Ribeiro 

Luis Roberto da Silva Macedo 
João Batista Molinaro da Silva 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - 
MEC 

R$ 12.093,60 

021.739/2003-0 636-4/2010-2C 
Vicente Joaquim Bogo 

COOPERATIVA TRITÍCOLA ERECHIM LTDA 
Erico André Pegoraro 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPE-
RATIVISMO/RS - TEM R$ 68.017,67 

023.669/2006-7 1.064-7/2010-2C Prefeitura Municipal de Candelária - RS Prefeitura Municipal de Candelária - RS R$ 46.602,47 

SE 

005.725/2002-7 467-8/2010-PL 
Jose Americo Menezes 

Jose Roberto dos Santos 
ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DE 

SERGIPE 
R$ 2.054.620,88 

008.593/2009-7 1.231-8/2010-2C 
JOSE VALMIR MONTEIRO 

AMANDA REGINA CARVALHO REIS 
Prefeitura Municipal de Lagarto - SE R$ 5.026,00 

011.686/2006-5 560-3/2010-1C 
Lindbergh Gondim de Lucena 

Marcos Aurélio Prado Dias 
Rita de Cacia Carvalho Santos Fontes 

ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DE 
SERGIPE R$ 7.238,35 

015.545/2007-3 158-1/2010-2C Josue Modesto dos Passos Subrinho 
Abel Smith Menezes 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - 
MEC 

R$ 10.206,80 

016.059/2006-8 899-6/2010-2C Samuel Rodrigues Schuster 
Gilson Silveira Figueiredo 

SEBRAE - DEP. REGIONAL/SE - MDIC R$ 144.241,34 

021.338/2008-1 727-4/2010-1C José Teixeira Alves Filho Prefeitura Municipal de Neópolis - SE R$ 5.065,20 

021.766/2007-0 1.334-7/2010-1C 
Gildeon Ferreira da Silva 
IARA SOARES COSTA 

Prefeitura Municipal de Tomar do Geru - SE R$ 107.801,36 

SP 

005.543/2009-1 1.051-7/2010-2C 
Dirceu Cerquetani 
Dirceu Cerquetani 

Prefeitura Municipal de Tambaú - SP 
Prefeitura Municipal de Tambaú - SP 

R$ 1.016.538,00 

006.923/2009-5 1.223-8/2010-2C Lúcio Marcos Gonçalves Prado 
ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 
R$ 513.618,59 

008.616/2009-3 426-3/2010-2C 
Marcos Fábio Spironelli 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE BEACH SOCCER 
Marcos Fábio Spironelli 

ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 

ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 

R$ 248.001,72 

009.335/2009-7 1.225-8/2010-2C Osmar Merise Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí - SP R$ 3.015,60 
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Processo Acórdão Responsável Unidade jurisdicionada Valor atual  
(débito + multa) 

016.604/2006-2 736-4/2010-1C 

luiz sutti 
FAESP 

Fábio de Salles Meirelles 
FAESP 

Vicente José Rocco 
SINDICATO RURAL DE FRANCA/SP 

Vicente José Rocco 
Sergio Perrone Ribeiro 

SENAR - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL/SP - MTE R$ 5.212.718,67 

016.898/2005-1 425-7/2010-PL 

Ana Paula Naves Britto 
Atilio Mauro Suarti 

Carlos Ruiz da Silva 
Cid Bianchi 

Eber Emanoel Viana Serafim Araujo 
Eliane Maria Fragoso 

Fábio Horvat 
Fábio Linaldo dos Santos 

Heraclides Moreira da Silva 
Jorge Ferreira Lima 

Lúcia de Fátima da Cunha Nery 
Lucia Rienzo Varella 

Maria Aparecida Bevilacqua 
Maria Mabel Palácio Miranda 

Regina Aparecida Rossetti Heck 
Regina Celi Nascimento 
Ricardo Silva Brunialti 

Zenildo Gomes da Costa 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL-SP/3A REGIÃO R$ 6.471.912,69 

020.051/2007-4 485-8/2010-PL Evangelina de Almeida Pinho 
GERÊNCIA REGIONAL DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO/SP - 

MP 
R$ 3.015,60 

TO 

014.359/2004-9 1.620-9/2010-1C 
ESTADO DO TOCANTINS 

José Ricardo Silveira da Silva 
ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DE 

TOCANTINS 
R$ 147.849,72 

026.517/2006-9 421-3/2010-2C Maria Ivoneide Matos Barreto 
PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE TOCANTINS 

(139 MUNICÍPIOS) 
R$ 319.977,28 

 

Total de débitos/multas: R$ 242.187.365,59 

Total de responsáveis condenados em débito ou multados: 682 
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Anexo IV - “Sanções Não-Pecuniárias Aplicadas no Pe ríodo” 

 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar  com a Administração Pública Federal 

UF Unidade Jurisdicionada Autuado Período  Processo Acórdão 

MA 
Município de Barra do Corda/MA ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA 5 anos 003.361/2005-7 

AC-202-
4/2010-PL 

Município de Palmeirândia/MA AJ FERREIRA SERVIÇOS DE URBANI-
ZAÇÃO 

5 anos 009.516/2006-8 AC-637-
10/2010-PL 

PR Município de Palmital/PR IGUACU POCOS ARTESIANOS LTDA 5 anos 015.716/2007-2 
AC-574-

9/2010-PL 

RN Município de Angicos/RN 

AUTOLINE LTDA - ME 

3 anos 005.059/2009-4 AC-140-
3/2010-PL 

VIA DIESEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-
LOS,  MOTORES E PEÇAS LTDA 

VICTOIRE AUTOMOVEIS LTDA 

RR Município de Amajari/RR 

CONSTRUTORA VIGA LTDA 2 anos 

016.666/2003-0 
AC-424-

7/2010-PL 
FREITAS CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA 
2 anos 

POLIENG CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA 

4 anos 

Total de empresas declaradas inidôneas: 9 

 
 

Inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração P ública 

UF Unidade Jurisdicionada Autuado Período Processo Acórdão 

BA Município de Medeiros Neto/BA 
Adalberto Alves Pinto 

5 anos 007.896/2004-0 
AC-427-

7/2010-PL 
José Lopes Pereira 

DF Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS 

Denilson Silva de Oliveira 

5 anos 002.219/2009-6 AC-569-
9/2010-PL 

Luiz Cláudio Giorno Gomes 

MA 

Município de Igarapé Grande/MA Leonardo Reis Carvalho Costa 5 anos 011.417/2005-9 
AC-638-

10/2010-PL 

Município de Palmeirândia/MA Nilson Santos Garcia 8 anos 009.516/2006-8 AC-637-
10/2010-PL 

Município de Pirapemas/MA 

Carmina Carmen Lima Barroso Moura 

SIGILOSO 020.597/2004-6 AC-371-
6/2010-PL 

Eliseu Barroso de Carvalho Moura 

Francisco de Assis Sousa 

Gilmar Sales Ribeiro 

João Araujo da Silva Filho 

João da Silva Neto 
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Inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração P ública 

UF Unidade Jurisdicionada Autuado Período Processo Acórdão 

Jose Orlando Rodrigues Aquino 

Maurie Anne Mendes Moura 

Walter Pinho Lisboa Filho 

PI Prefeitura Municipal de São João do 
Piauí/PI 

Murilo Antonio Paes Landim 5 anos 010.678/2004-2 AC-403-
7/2010-PL 

PR Município de Palmital/PR 
Clério Benildo Back 

5 anos 015.716/2007-2 AC-574-
9/2010-PL 

Jose Sehnem 

RR Governo do Estado de Roraima/RR 

Carlos Eduardo Levischi 

6 anos 010.931/2003-4 
AC-613-

10/2010-PL 
Neudo Ribeiro Campos 

Wellington Lins de Albuquerque 

RS Hospital Cristo Redentor S.A. - MS 
Jorge Affonso Silveiro Schreiner 

8 anos 011.692/2002-0 AC-570-
9/2010-PL 

Ladimir Kosciuk 

SP 
Conselho Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional no 
Estado de São Paulo  

Eber Emanoel Viana Serafim Araujo 

8 anos 016.898/2005-1 
AC-425-

7/2010-PL �����������	�
������
�	����

����

��������
��������

Total de responsáveis inabilitados: 26 
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Anexo V - “Fiscalizações Concluídas no Período” 

 
Função governo 

Número do 
processo  Unidade Fiscalizada Objetivo da fiscalização 
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Anexo VI - “ Obras Inseridas no Anexo VI da Lei 12.214/10 (LOA/2 010)”  
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Anexo VII - “Unidades da Secretaria do TCU” 

 
Unidade Sigla Titular Contato 

Secretaria de Controle Interno Secoi Eduardo Duailibi Murici (61)3316-7779 
Secretaria-Geral da Presidência Segepres Ana Cláudia de Lima Martins (61)3316-5338 
Ouvidoria Ouvidoria Filipe Castro Nicolli (61)3316-5292 
Assessoria de Cerimonial e Relações Institucionais Aceri Evelise Quadrado de Moraes (61)3316-7423 
Assessoria de Comunicação Social Ascom Karla Cristina de Oliveira Ferreira (61)3316-7548 
Assessoria de Relações Internacionais Arint Omir José Pereira Lavinas (61)3316-7256 
Assessoria Parlamentar Aspar Paulo Nogueira de Medeiros (61)3316-7878 
Assessoria de Segurança da Inf. e Governança de TI Asig Felício Ribas Torres (61)3316-7954 
Consultoria Jurídica Conjur Edimilson Erenita  de Oliveira (61)3316-7269 
Instituto Serzedello Corrêa ISC Luciano Carlos Batista  (61)3316-5802 
Secretaria de Tecnologia da Informação Setec Mauro Giacobbo (61)3316-7276 
Secretaria de Planejamento e Gestão Seplan Cláudio Sarian Altounian (61)3316-7498 
Secretaria das Sessões  Seses Odilon Cavallari de Oliveira (61)3316-7416 
Secretaria-Geral de Administração Segedam Fernando Luiz  Souza da  Eira (61)3316-7101 
Secretaria de Engenharia e Serviços de Apoio Sesap Pedro Tadeu oliveira da Silva (61)3316-7090 
Secretaria de Gestão de Pessoas Segep Fernando Silveira Camargo  (61)3316-7117 
Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio Selip Elieser Cavalcante da Silva (61)3316-7775 
Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade Secof Ary Fernando Beirão (61)3316-7143 
Secretaria-Geral de Controle Externo Segecex Paulo Roberto Wiechers  Martins  (61)3316-7322 
Secretaria-Adjunta de Planejamento e Coordenação Adplan Marcelo Luiz  Souza  Eira (61)3316-7311 
Secretaria-Adjunta de Supervisão e Suporte Adsup Rosendo Severo dos Anjos Neto (61)3316-7315 
1ª Secretaria de Controle Externo 1ª Secex Aladir Filgueiras de Paula (61)3316-7300 
2ª Secretaria de Controle Externo 2ª Secex Arsênio José da Costa Dantas (61)3316-7371 
3ª Secretaria de Controle Externo 3ª Secex Edison Franklin Almeida (61)3316-7673 
4ª Secretaria de Controle Externo 4ª Secex Ismar Barbosa Cruz (61)3316-7334 
5ª Secretaria de Controle Externo 5ª Secex Frederico Julio Goepefert Júnior (61)3316-7365 
6ª Secretaria de Controle Externo 6ª Secex Vanda Lídia Romano da Silveira (61)3316-7646 
7ª Secretaria de Controle Externo 7ª Secex Alexandre Valente Xavier (61)3316-5342 
8ª Secretaria de Controle Externo 8ª Secex Rafael Lopes Torres (61)3316-5342 
9ª Secretaria de Controle Externo 9ª Secex Carlos Eduardo de Queiroz Pereira (21)3805-4200 
Secretaria de Fiscalização de Pessoal Sefip Alessandro Giuberti Laranja (61)3316-7655 
Secretaria de Fisc. de Obras e Patrimônio da União – I Secob – 1 André Luiz Mendes (61)3316-7690 
Secretaria de Fisc. de Obras e Patrimônio da União – 2 Secob – 2 José Ulisses Rodrigues Vasconcelos 61)3316-2416 
Secretaria de Fisc. de Obras e Patrimônio da União – 3 Secob – 3 Eduardo Nery Machado Filho (61)3316-2417 
Secretaria de Fiscalização de Desestatização Sefid Adalberto Santos de Vasconcelos (61)3316-7649 
Secretaria de Fisc. e Avaliação de Programas de Governo Seprog Carlos Alberto de Sampaio Freitas (61)3316-7902 
Secretaria de Macroavaliação Governamental Semag Maurício de Albuquerque Wanderley (61)3316-7126 
Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação Sefti Cláudio Souza Castello Branco (61)3316-5371 
Secretaria de Recursos Serur Junnius Marques Arifa (61)3316-7710 
Secretaria de Controle Externo/AC Secex-AC José Ricardo Tavares Louzada (68)3224-1052 
Secretaria de Controle Externo/AL Secex-AL João Walraven Júnior (82)3221-5686 
Secretaria de Controle Externo/AP Secex-AP Ideusana de Vasconcelos Sepeda Lima (96)3223-7730 
Secretaria de Controle Externo/AM Secex-AM Nazaré do Socorro G. do Rosário Zuardi (92)3622-1576 
Secretaria de Controle Externo/BA Secex-BA Antônio França da Costa (71)3341-1966 
Secretaria de Controle Externo/CE Secex-CE Shirley Gildene Brito Cavalcante (85)4008-8388 
Secretaria de Controle Externo/ES Secex-ES Hamilton Caputo Delfino Silva (27)3324-3955 
Secretaria de Controle Externo/GO Secex-GO Maria Elizabeth de Melo Pontes Frascino (62)3255-9233 
Secretaria de Controle Externo/MA Secex-MA Carlos Wellington Leite de Almeida (98)3232-9970 
Secretaria de Controle Externo/MT Secex-MT Carlos Augusto de Melo Ferraz (65)3644-2772 
Secretaria de Controle Externo/MS Secex-MS Edmur Baida (67)3382-7552 
Secretaria de Controle Externo/MG Secex-MG Neusa Coutinho Affonso (31)3374-4487 
Secretaria de Controle Externo/PA Secex-PA Norberto de Souza Medeiros (91)3226-7978 
Secretaria de Controle Externo/PB Secex-PB Rainério Rodrigues Leite (83)3208-2003 
Secretaria de Controle Externo/PR Secex-PR Rafael Blanco Muniz (41)3218-1350 
Secretaria de Controle Externo/PE Secex-PE Evaldo José da Silva Araújo (81)3424-8109 
Secretaria de Controle Externo/PI Secex-PI Aderaldo Tiburtino Leite, em substituição (86)3218-2990 
Secretaria de Controle Externo/RJ Secex-RJ Osvaldo Vicente Cardoso Perrout (21)3805-4200 
Secretaria de Controle Externo/RN Secex-RN Alexandre José Caminha Walraven (84)3211-8753 
Secretaria de Controle Externo/RS Secex-RS Carlos Fernando de Souza Fagundes (51)3227-0075 
Secretaria de Controle Externo/RO Secex-RO Arildo da Silva Oliveira (69)3223-1649 
Secretaria de Controle Externo/RR Secex-RR Ricardo Fahr Pessoa (95)3623-9411 
Secretaria de Controle Externo/SC Secex-SC João Manoel da Silva Dionísio (48)3223-4690 
Secretaria de Controle Externo/SP Secex-SP Sérgio Freitas de Almeida (11)2113-2805 
Secretaria de Controle Externo/SE Secex-SE Adriano de Souza César (79)3259-2767 
Secretaria de Controle Externo/TO Secex-TO Wagner Martins de Morais (63)3224-1064 
 


